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I SUMÁRIO EXECUTIVO 
 
 
 
 
 
 
 

NOTA INTRODUTÓRIA 
 
1. O Tribunal de Contas aprovou, no Plano Anual de 2009, a realização de uma Auditoria ao Modelo de 

Gestão, Financiamento e Regulação do Setor Rodoviário. 
 

2. Os trabalhos de auditoria decorreram em 2010, tendo o respetivo relato sido enviado, em Fevereiro de 
2011, para o InIR, I.P., para o MOPTC

1
, atual MEE, para a Parpública e, em Junho de 2011, para as Estradas 

de Portugal, S.A., para que tais entidades se pronunciassem em sede de contraditório. Daquele conjunto 
de destinatários todos se pronunciaram à exceção da Parpública. 

 
3. Todavia, a evolução verificada desde então e dada a situação económica e financeira em que se 

encontrava o país, o Estado Português solicitou ajuda externa tendo para o efeito assinado, em Maio de 
2011, um Memorando de Entendimento com a União Europeia, o Banco Central Europeu e o Fundo 
Monetário Internacional, no qual ficou estabelecido um conjunto de reformas que o país se comprometeu 
a implementar. 

 
4. Aquando da conclusão da elaboração da versão do respetivo do Relato

2
, não fora ainda tida em linha de 

conta a avaliação que foi efetuada, posteriormente, aos contratos de PPP, no âmbito das infraestruturas 
rodoviárias, bem como as reformas a implementar naquele sector. 

 
5. Naquele relato tinham sido apontadas diversas falhas à atividade desenvolvida pelo InIR, I.P., 

nomeadamente no que respeita à atividade de gestão e regulação dos contratos de PPP, à análise de risco, 
à fiscalização de contratos, à aplicação de penalizações por incumprimentos, à sustentabilidade e à análise 
de impactos. 
 

6. Paralelamente, havia sido iniciada outra auditoria
3
 cujos resultados da fase de realização dos trabalhos de 

campo conduziram à necessidade de analisar e atualizar alguns aspetos do referido documento, o que veio 
influenciar o normal andamento da presente auditoria, nomeadamente no que concerne à fase de revisão 
e de finalização do relato. 
 

7. Até à elaboração do referido relato, o InIR, I.P. respondeu a três questionários remetidos pelo Tribunal de 
Contas e procedeu ao envio do respetivo Contraditório. 

 
8. Nestes termos, e com vista à atualização da informação contida naquele relato, o Tribunal procedeu, em 

Outubro de 2011, ao envio de um novo questionário ao InIR, I.P..  
 

9. No âmbito da resposta enviada ao TC, o InIR, I.P., para além da remessa de informação atualizada 
conforme solicitado em 2011, procedeu, também, ao envio das versões iniciais das respostas aos 
questionários do TC

4
 e ao primeiro contraditório, informando que as mesmas não espelhavam, 

efetivamente, a realidade do InIR, I.P.. E, nesse sentido, informou o TC de que as respostas ora enviadas “ 
são efetivamente consentâneas com a realidade, desde que o CD assumiu funções em 25 de Outubro de 
2007.” 
  

                                                                 
1 Extinto de acordo com o n.º 1 do artigo 21.º do Decreto – Lei n.º 86 – A/2011 de 12 de Julho, diploma que aprovou a orgânica do XIX 

Governo Constitucional. As atribuições daquele Ministério transitaram para o Ministério da Economia e do Emprego nos termos daquele 

Decreto – Lei. 
2 Reportado a Julho de 2010. 
3 Auditoria aos encargos com o Programa de Concessões/Subconcessões rodoviárias. 
4 

Para efeitos de recolha de informação, o TC remetera, em 2010, três questionários ao InIR, I.P. 
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10. Assim, a documentação facultada pelo InIR, I.P. ao Tribunal, a seu pedido, em 2010 e na sua versão de 

2011, evidenciava a existência de divergências
5
. 

 

  

                                                                 
5 “... o presente documento contempla … as minutas e projetos anteriormente preparadas para envio a esse Douto Tribunal, tal como foram 

remetidas à anterior Secretaria de Estado das Obras Públicas, considerando que tal procedimento era requerido pela então tutela. A 

simples comparação entre os documentos que ora se juntam e os enviados a V. Exas., traduzem a nosso ver significativas omissões de 

informação com significativos impactes na credibilidade deste Instituto, facto que a V. Exas. pertence agora avaliar.” 
 

“A própria natureza dos procedimentos agora revelados e a informação transcrita nestes documentos confirmam, substantivas 

divergências por força de orientações a que o InIR estava sujeito e atestam o quanto desproporcionado será designar o Instituto 

como entidade independente e o alcance dos condicionalismos que eram objeto da última questão do Vosso primeiro questionário.” 
 

“Veremos agora, para cada uma das respostas enviadas, quais os factos relevantes omitidos por força das orientações da tutela, daí 

resultando as respostas que até esta data V. Exas. conheciam.”  (Negrito do TC) 
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1. INTRODUÇÃO 
 

1.1. Natureza e âmbito da auditoria 
 
11. A presente ação reveste a natureza de uma Auditoria Operacional, ao Modelo de Gestão, Financiamento e 

Regulação do Setor Rodoviário no âmbito do novo modelo de gestão e financiamento do setor rodoviário
6
, 

com especial ênfase no domínio da monitorização e fiscalização do cumprimento das obrigações 
emergentes dos contratos de concessão/subconcessão das infraestruturas rodoviárias, bem como na 
avaliação do desempenho das concessionárias.

7
  

 

1.2. Objetivos da ação 
 

12. De acordo com o Plano Global da Auditoria, foram formulados os seguintes objetivos: 
 

 Caracterizar o novo modelo de gestão e financiamento do setor rodoviário (NMGFSR); 
 

 Elencar as principais consequências e implicações práticas do NMGFSR; 
 

 Proceder ao levantamento das principais ações e medidas tomadas pelo InIR, I.P. no âmbito da 
fiscalização e gestão da qualidade do serviço prestado pelas diversas concessionárias, no âmbito dos 
respetivos contratos; 

 

 Apreciar o trabalho desenvolvido pelo InIR, I.P. no âmbito da monitorização do desempenho 
financeiro das diversas concessionárias de autoestradas;  

 

 Apreciar o trabalho desenvolvido pelo InIR, I.P., no âmbito da análise dos riscos das concessões na 
ótica do concedente; 

 

 Apreciar o trabalho realizado pelo InIR, I.P., relativo à avaliação da sustentabilidade financeira e do 
Value for Money do programa de subconcessões da EP-Estradas de Portugal, S.A.; 

 

 Examinar o posicionamento do INIR, I.P. relativamente à introdução de portagens nas concessões 
SCUT. 

 

1.3. Metodologia e Procedimentos 
 

13. A metodologia utilizada teve subjacentes os princípios, métodos e técnicas utilizados pelo Tribunal de 
Contas, constantes do seu Manual de Auditoria e Procedimentos e, bem assim, as práticas e normas 
aceites pelas organizações internacionais de controlo externo como é o caso da INTOSAI

8
, em especial, as 

linhas de orientação sobre as melhores práticas definidas por esta entidade no domínio das auditorias a 
parceiras público-privadas, concessões e regulação. O presente trabalho teve ainda subjacente as boas 
práticas internacionais utilizadas por entidades congéneres do Tribunal de Contas, em trabalhos desta 
natureza.  

 

14. Procedeu-se, assim, ao levantamento e análise dos elementos de informação disponíveis no Tribunal. 
  

                                                                 
6 

RCM n.º 89/2007, de 11 de Julho. Relatório 2011 - Agosto – Parcerias Público Privadas e Concessões – Ministério das Finanças – Direção 

Geral do Tesouro e Finanças.
 

7 Note-se que está a decorrer junto da EP, S.A. uma Auditoria de Gestão aos “Encargos com PPP – Rodoviárias”, com o objetivo de 

quantificar as obrigações emergentes dos contratos de concessão/subconcessão e que está, também, incluída no Plano de Atividades de 

2012 do TC, a realização de uma auditoria à EP, S.A., de acordo com o solicitado pelo senhor Ministro da Economia e do Emprego, onde 

constam como objetivos a análise das demonstrações financeiras da EP, S.A., nos seus exercícios de 2007 a 2011, e a avaliação da 
sustentabilidade futura do modelo de gestão e financiamento do sector rodoviário nacional e do respetivo impacto nas demonstrações 

financeiras da empresa. 
8
 International Organization of Supreme Audit Institutions - instituição criada em 1953, no seio da ONU e que congrega Instituições 

Superiores de Controlo Financeiro de todo o mundo. Portugal é seu membro fundador. 



 

8 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 15/12 - 2.ª SECÇÃO 

 
15. Na primeira fase da auditoria, foram remetidos questionários, em Abril de 2010, ao InIR, I.P., a principal 

entidade com a responsabilidade de regular e fiscalizar o setor das infraestruturas rodoviárias, para 
Parpública- Participações Públicas, SGPS, S.A., entidade que presta assessoria ao Ministério das Finanças e 
da Administração Pública (MFAP) e que integra uma unidade especializada de PPP. 

 
16. Posteriormente, com o objetivo de proceder a uma atualização da atividade do InIR, I.P. e, deste modo, 

evitar risco de muitas observações proferidas no relato relativas ao ano de 2010 se encontrarem, 
entretanto, desajustadas da realidade face ao trabalho desenvolvido pelo InIR, I.P. no decurso de 2011, 
remeteram-se, em Outubro de 2011, novos questionários ao InIR, I.P.  

 
17. Todas as respostas aos questionários foram oportunamente analisadas e validadas. 
 

18. No decurso de todo o processo de auditoria foi realizado um conjunto de entrevistas aos diversos 
responsáveis do InIR, I.P.. 

 
 

2. EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO 
 

2.1. Entidades intervenientes 
 
19. No sentido de dar cumprimento ao disposto na Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, alterada pela Lei n.º 48/06, 

de 29 de Agosto, nomeadamente nos seus artigos 13.º e 87.º, após a atualização da informação relativa à 
atividade do InIR, I.P. referida no parágrafo 8 o juiz relator do processo determinou o envio do relato, com 
os resultados da auditoria atualizados, ao InIR, I.P., ao Ministro da Economia e do Emprego do XIX Governo 
Constitucional, ao Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações do XVIII Governo 
Constitucional, ao Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações do XVIII Governo 
Constitucional, ao Presidente da EP, S.A., ao ex – Presidente da EP, S.A. e a um ex – vogal do Conselho de 
Administração da EP, S.A. Este procedimento teve por finalidade permitir que todas as entidades 
diretamente responsáveis envolvidas nos resultados da auditoria do TC se pronunciassem sobre o 
conteúdo e conclusões daquele documento. 
 

20. Não se pronunciaram, sobre o relato, o Presidente do Conselho de Administração
9
 e um Vogal do 

Conselho de Administração das Estradas de Portugal, S.A. 
 

21. As respostas recebidas foram devidamente analisadas e ponderadas e, em tudo o que contribuiu para 
aclarar e fixar a matéria de facto e de direito, foram tidas em conta na redação deste relatório. 
 

22. Não obstante o que precede o Tribunal entende, ainda, fazer figurar, em anexo a este relatório, as 
respostas que recebeu, na sua versão integral, bem como a sua respetiva análise e dar-lhes a mesma 
publicidade que a este documento, tendo em vista contribuir para o mais amplo esclarecimento possível 
da opinião pública e dos contribuintes. 

 
 

3. OBSERVAÇÕES E CONCLUSÕES 
 

3.1. Novo Modelo de Gestão e Financiamento do Setor Rodoviário (NMGFSR) 
 
23. Do ponto de vista orçamental, o novo modelo de gestão e financiamento do setor rodoviário visou, 

essencialmente, reduzir a dependência da EP-Estradas de Portugal, S.A. (EP, S.A.) das elevadas 
transferências do Orçamento de Estado (via PIDDAC) e proporcionar-lhe uma maior autonomia financeira 
e de gestão na execução do Plano Rodoviário Nacional.  
  

                                                                 
9 Mandato 2006 – 2010. 
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24. A solução encontrada teve repercussões, ainda que de forma indireta, nas contas públicas, pelo facto de 

se amputar à receita orçamental do Imposto sobre os Produtos Petrolíferos e Energéticos (ISP) uma parte 
importante deste imposto, a denominada contribuição de serviço rodoviário (CSR), que passa a ser paga 
diretamente a uma sociedade anónima, a EP, S.A., como receita própria. Todavia, a perda desta receita 
orçamental acabou por ser compensada com a eliminação de encargos do Estado, uma vez que deixaram 
de ocorrer, em sede de PIDDAC, transferências para a EP, S.A..  

 
25. A propósito, sobre esta matéria, no parecer sobre a Conta Geral do Estado de 2010, o Tribunal refere que: 

 
“A contabilização da contribuição de serviço rodoviário (CSR) no montante de €576 M, continuou a 
ser efectuada por dedução à receita de ISP sem qualquer reflexo no OE. O impacto da CSR (criada 
para financiar a EP – Estradas de Portugal, S.A.) na receita do ISP (…)  foi objecto de apreciação crítica 
pelo Tribunal e recomendação nos Pareceres sobre as CGE de 2008 e de 2009

10
. No OE para 2011 os 

fundos em causa, contrariando o recomendado, continuaram a ser inscritos em receita e em despesa 
embora esta situação possa ser alterada em 2012, em virtude da LEO republicada pela Lei n.º 
52/2011, de 13 de Outubro, que integra a EP no subsector dos SFA da administração central.” 

 
 

26. Todavia, nos termos alegados pelo Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações 
do XVIII Governo Constitucional, “a adoção do NMGFSR permitiu entre 2007 e 2011 uma poupança na 
ordem dos 1.447 M€, para a qual contribuíram, “(…) uma poupança de 6.253 M€, nas contribuições dos 
contribuintes, face ao que estava estimado, as verbas despendidas pelos utilizadores a título da CSR e das 
receitas de portagens que totalizam 2.412 M€ e o endividamento da EP, S.A. que atingiu os 2.571M€ (…)”.  

 
27. Atente-se que o objetivo orçamental do NMGFSR de reduzir o esforço financeiro do Estado através do 

reforço da autossustentabilidade financeira da EP, S.A. foi, em boa parte, concretizado mediante a 
substituição de transferências de verbas orçamentais do PIDDAC pela obtenção da CSR, um imposto 
rodoviário, a pagar por todos os contribuintes que abastecem as suas viaturas.   

 
28. No entanto, o facto de esta receita ser insuficiente para dar cobertura aos compromissos da EP, S.A. no 

âmbito das concessões rodoviárias tem potenciado o endividamento desta empresa que, no final de 
2010, ascendia a 2 mil milhões de euros, acentuando, desta forma, a necessidade de introduzir portagens 
nas concessões SCUT.   

 
29. No âmbito do NMGFSR, o Estado, ao atribuir à EP, S.A. a concessão geral da rede rodoviária nacional, por 

75 anos, passando as parcerias público privadas (PPP) rodoviárias para um regime de subconcessão, 
aumentou o prémio de risco exigido pelos financiadores, com repercussões ao nível dos encargos, pelo 
facto do concedente passar a ser a EP, S.A. e não o Estado.  

 
30. Neste domínio, a Parpública veio referir ao Tribunal que

11
:  

 
“Com efeito, no âmbito do processo negocial houve necessidade de encontrar soluções 
suscetíveis de dar resposta, designadamente, às seguintes condicionantes inerentes ao 
próprio processo: 

 
a) O interesse do Estado em continuar como entidade concedente, de modo a diminuir os 

custos financeiros decorrentes de um agravamento do perfil de risco, que seria 
inevitável caso as concessões passassem para um regime de subconcessão, assumindo a 
EP o papel de entidade sub-concedente, evitando igualmente as previsíveis dificuldades 

de adesão das entidades financeiras a este novo modelo.”
12

 
  

                                                                 
10 Recomendação 8 – PCGE/2008 e Recomendação 8 – PCGE/2009 - “O Tribunal volta a recomendar que a contribuição de 
serviço rodoviário criada pela Lei n.º 55/2007, de 31 de Agosto, seja objeto de previsão e execução na esfera do Orçamento do 

Estado através da inscrição do valor cobrado, como receita orçamental, e da sua transferência para a EP – Estradas de 

Portugal, S.A., como despesa orçamental.” 
11 

Em Maio de 2010. 
12 

Negrito do Tribunal de Contas.
 



 

10 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 15/12 - 2.ª SECÇÃO 

 
31. A crise financeira veio implicar, por parte dos financiadores, uma menor oferta de crédito, com taxa de 

juro agravada e condições de bancabilidade mais exigentes. Estas repercutiram-se, também, num maior 
risco de refinanciamento, com a concessão de empréstimos com prazos inferiores à vida útil dos bens e 
numa menor tolerância dos bancos financiadores ao risco de tráfego.   

 
32. No âmbito do setor das infraestruturas rodoviárias, o NMGSR veio implicar, em face da crise financeira 

internacional, a coexistência de múltiplos modelos de parceria, que acabam por induzir maior 
complexidade ao modelo de regulação: 

 
 As concessões diretas do Estado com portagens reais a favor das concessionárias; 
 As concessões diretas do Estado em regime de portagem real, com portagens reais a favor da EP, 

S.A., em troca de pagamentos por disponibilidade; 
 As concessões diretas do Estado em regime SCUT com portagens acordadas a favor da EP, S.A. 

(concessionárias SCUT), em troca de pagamentos por disponibilidade; 
 As subconcessões da EP, S.A. com as novas concessionárias, assentes, essencialmente, em 

pagamentos por disponibilidade; 
 A concessão do Estado com a EP, S.A.. 

 
33. O Tribunal considera que o facto de o Estado continuar ainda como Concedente de 16 dos 23 contratos de 

PPP rodoviárias existentes constitui evidência da fraca integração contratual das PPP rodoviárias ao 
NMGFSR. Este quadro complexo, de múltiplos modelos contratuais e financeiros de PPP presentes no 
NMGFSR, veio criar dificuldades em matéria de controlo financeiro dos encargos assumidos com as PPP 
rodoviárias. Por outro lado, existem, também, evidências de uma menor clareza quanto à dimensão das 
diversas componentes que integram o apuramento dos encargos líquidos com as PPP rodoviárias. 

 
34. A este propósito, o Tribunal considera oportuno transcrever as seguintes afirmações da UTAO, constantes 

dos seus Pareceres Técnicos n.º 2 e n.º 10 /2010
13

: 
 

 “Em suma, a revisão em baixa do valor atual dos encargos líquidos de PPP operada no 
Relatório da proposta de OE/2010 depende crucialmente da geração de receita líquida a partir 
de 2030 com as concessões e subconcessões rodoviárias, que deveria ser objeto de explicação 
adequada no Relatório, o que não se verifica.”

14
  

 

“No entendimento da UTAO há a assinalar a persistência de insuficiência de informação no 
relatório da proposta de OE/2010, que dificulta a sua análise técnica, relativamente à: 

 
 inclusão de estimativas para encargos adicionais com PPP;  
 ausência de devida explicação (quantificada) às revisões efetuadas nos encargos previstos 

com as PPP entre as sucessivas propostas de Orçamento de Estado para a totalidade do 
período de projeção.” 

 

“A não inclusão de estimativas para encargos adicionais, nomeadamente, por modificação 
unilateral do contrato, atrasos nas expropriações e atrasos nas aprovações ambientais, que 
ascendem a montantes significativos, eventualmente apresentadas na forma de um intervalo 
de variação, não deixando obviamente de apresentar os valores atualmente disponibilizados 
relativos a compromissos já assumidos.” 
 

“A ausência da devida explicação (quantificada) às revisões efetuadas nos encargos previstos 
com as PPP entre sucessivas propostas de Orçamento do Estado para a totalidade do período 
de projeção.” 
  

                                                                 
13 Pareceres em que foram analisadas as propostas de Lei de Orçamento do Estado para 2010 e 2011, respetivamente. 
14

 Negrito do Tribunal de Contas. 
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“A não identificação em separado dos encargos e dos proveitos previstos para as diversas 
concessões, pese embora essa informação referente às PPP rodoviárias tenha sido fornecida à 
UTAO, posteriormente à entrega do orçamento e a pedido desta Unidade.” 

 

“A não identificação da metodologia subjacente às estimativas de encargos e proveitos, bem 
como a informação constante no Relatório da proposta do OE/2011 não permitir sequer 
concluir se os valores apresentados se encontram a preços correntes ou a preços constantes de 
um dado ano (não identificado). Não obstante a convenção habitual de nada sendo dito se 
interpretar como estando a preços correntes, tratando-se de projeções a longo prazo, tal 
deveria ser explicitamente mencionado, acrescendo ainda o facto de os serviços do MFAP não 
terem esclarecido a dúvida levantada em tempo pela UTAO.” 

 
 

35. Mais recentemente na análise à proposta do Orçamento do Estado para 2012, aquela mesma entidade no 
seu Parecer Técnico n.º 10/2011 continua a considerar recomendável que: 
 

“No domínio da transparência do processo orçamental (…) o relatório que acompanha a 
proposta de lei do Orçamento do Estado apresente os elementos técnicos necessários para a 
sua análise e escrutínio públicos, nomeadamente: (…) iv) uma justificação para as diferenças 
entre sucessivos orçamentos de Estado relativos às estimativas/previsões para os encargos 
plurianuais, nomeadamente com as Parcerias Público-Privadas; (…)” 

 
36. Por outro lado, o facto de estas PPP serem pagas, essencialmente, em função da disponibilidade das 

infraestruturas e não da sua utilização, implica um maior rigor de controlo e fiscalização por parte das 
estruturas de gestão dos contratos de PPP, pelo que confere um maior risco à atividade de gestão pública 
de PPP. A alteração do paradigma de remuneração das concessionárias implica, agora, um maior rigor de 
controlo e avaliação sobre a qualidade dos serviços prestados e uma maior eficácia dos mecanismos de 
penalização das concessionárias no sentido de salvaguardar a mais-valia dos contratos firmados para os 
contribuintes.  

 
37. Por seu turno MOPTC do XVIII Governo Constitucional esclareceu que “...a razão para que o pagamento 

seja essencialmente em regime de disponibilidade e de serviço, e não pelo tráfego, reside apenas e só no 
facto de que o NMGFSR definiu como essencial ao modelo que, como titular das receitas de portagem, 
seria a EP, SA a assumir o risco de tráfego…”. 

 
38. Aquele Governante referiu, ainda, que “71% das novas subconcessões da EP, S.A. não tem perfil de auto-

estrada, pelo que não seria nunca possível portajá-las”.  
 
39. Este modelo veio, também, de certa forma, potenciar a escolha de projetos de caráter menos prioritário, 

pelo facto de privilegiar a escolha do modelo PPP em regime de subconcessão em detrimento da 
contratação direta, sem que previamente fosse efetuada, por via do comparador do setor público, uma 
avaliação do value for money da PPP. Conforme resulta do exposto na base 32 do Decreto-Lei n.º 
380/2007, de 13 de Novembro, “a concessionária deve privilegiar, como forma de execução do objecto das 
presentes bases, as parcerias público-privadas.” Relativamente a esta questão, o MOPTC do XVIII Governo 
Constitucional alegou, aquando do contraditório ao primeiro relato, que a maior ou menor prioridade dos 
projetos de investimento não é uma matéria que esteja sujeita à apreciação do Tribunal.  

 
40. Não obstante o Tribunal esclarece que, nos termos das suas competências, o controlo da boa gestão ou do 

mérito, integra, igualmente, a apreciação da prioridade de quaisquer investimentos públicos à luz de 
princípios de Value for Money (eficiência, eficácia e economia) e de comportabilidade dos seus encargos. 

 
41. Em síntese, no atual contexto da crise financeira internacional, o quadro jurídico e financeiro associado às 

PPP rodoviárias constantes do novo modelo de gestão e de financiamento do setor rodoviário, evidencia, 
para já, o seguinte: 
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 Aumento do nível de endividamento da EP, S.A. resultante do facto das receitas da contribuição de 

serviço rodoviário serem insuficientes para fazer face aos encargos efetivos com estas PPP. 
 

 Aumento do prémio de risco dos contratos de financiamento, com repercussões negativas ao nível 
dos encargos para o Estado, em resultado da crise financeira e, também, do facto de, no âmbito do 
modelo de subconcessão, o Estado ter deixado de assumir o papel de concedente, transferindo essa 
responsabilidade para a EP, S.A..  

 
 Aumento do nível de exposição financeira e de risco do Estado nas PPP que contratualiza, já que, 

no atual contexto, os bancos financiadores passam a transferir riscos comerciais para o Estado, 
aumentam as suas garantias, reduzem as maturidades dos empréstimos, aumentam os “spreads” e 
os honorários. 

 
 Transferência do risco de tráfego para a EP, S.A. que passa a beneficiar das receitas de portagem, em 

troca de um pagamento por disponibilidade, proporcionando às concessionárias uma renda, 
independentemente do tráfego verificado nas respetivas vias. Não foram apresentadas evidências de 
que os benefícios e a eficácia do investimento público neste modelo se encontrem ligados às 
previsões de tráfego.  

 
 Um modelo institucional de regulação e gestão mais complexo e menos claro, dado que o InIR, I.P., 

para além de não revestir a natureza de entidade reguladora independente, assume, também, o 
papel de representante do Estado concedente, partilhando algumas das suas responsabilidades com 
a EP, S.A. em matéria de fiscalização e gestão de contratos, dada a coexistência de múltiplos modelos 
de concessão do Estado com subconcessões da EP, S.A.. Acresce, ainda, o facto de o mecanismo de 
remuneração associado à disponibilidade conferir maior complexidade quanto à gestão e regulação 
dos contratos PPP. 

 
 Aumento do risco de escolha de projetos de menor prioridade, que podem comprometer a 

sustentabilidade financeira da EP, S.A.. Esta situação não será alheia ao facto de se eleger como 
preferencial o modelo PPP, em regime de subconcessão, baseado essencialmente em pagamentos 
por disponibilidade que funcionam, na prática, como rendas para as concessionárias, 
independentemente dos cenários de tráfego. 

 
 Uma maior participação do cidadão/contribuinte no financiamento global do sistema de gestão 

rodoviária, com o pagamento generalizado, por parte de todos os contribuintes/consumidores de 
combustível, da contribuição de serviço rodoviário. 
 

 
42. Sem prejuízo do que antecede e em sede de alegações ao TC, o Secretário de Estado Adjunto, das Obras 

Públicas e das Comunicações do XVIII Governo Constitucional veio destacar, como resultados positivos 
do NMGFSR, o crescimento do investimento no interior do país, a promoção da coesão social e 
territorial, a redução da sinistralidade em 32% e o aumento da execução do PRN, situando-se a mesma 
em 75%. No entanto, tais alegações não suscitaram alterações às observações e conclusões. 

 

3.2. A gestão e regulação do InIR, I.P. no âmbito do NMGFSR 
 
43. O InIR, I.P. foi criado como entidade reguladora do setor rodoviário, especificamente para desenvolver a 

respetiva atividade no âmbito do novo modelo de gestão e financiamento das infraestruturas rodoviárias. 
 
44. Este Instituto tem por missão “regular e fiscalizar o setor das infraestruturas rodoviárias e supervisionar e 

regulamentar a execução, conservação, gestão e exploração das referidas infraestruturas, numa 
perspetiva integrada de ordenamento do território e desenvolvimento económico”. 

 
45. O InIR, I.P. é a entidade responsável pela gestão e fiscalização dos contratos de concessão do Estado com 

as concessionárias de autoestradas e do contrato de concessão do Estado com a EP, S.A.. O InIR, I.P. 
assume, igualmente, em 2ª linha, responsabilidades de fiscalização dos contratos de subconcessão da EP, 
S.A. com as novas concessionárias de autoestradas. 
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46. Foi, igualmente, atribuída ao InIR, I.P. a responsabilidade de representar o Estado concedente na sua 

relação com as antigas concessionárias de autoestradas, cuja fiscalização dos contratos já não pertence 
à esfera de controlo da EP, S.A., empresa que realiza, em nome do Estado, todos os pagamentos no 
âmbito das concessões/subconcessões.  

 
47. De facto, o InIR, I.P. representa, atualmente, o Estado concedente em cerca de 16 dos 23 contratos 

existentes, partilhando algumas das suas responsabilidades com a EP, S.A. em matéria de fiscalização e 
de gestão.  

 
48. Neste domínio, constata-se que, em mais de 70% das concessões rodoviárias, cabe formalmente ao InIR, 

I.P. o efetivo desempenho da função de concedente, apesar deste não assumir qualquer 
responsabilidade pelo pagamento às concessionárias. 

 
49. Em síntese, o InIR, I.P. é, em simultâneo, representante do Estado concedente na sua relação com as 

primeiras concessionárias de autoestradas e fiscalizador do próprio Estado concedente no âmbito do 
contrato de concessão celebrado entre o Estado e a EP, S.A.. 

 
50. Apesar de, formalmente, o InIR, I.P. deter um vasto e complexo conjunto de atribuições e de funções 

reguladoras, na prática, a sua capacidade de fiscalização e de regulação acaba por ser limitada, pelo 
facto de não revestir a natureza de uma entidade reguladora independente e de acumular as funções de 
concedente com as de regulador, à semelhança do que se verificava com a Estradas de Portugal, 
contribuindo, deste modo, para o enfraquecimento do sistema regulatório, no domínio das 
infraestruturas rodoviárias.  

 
51. Na realidade, a atividade do InIR, I.P. tem-se centrado mais no exercício de funções de fiscalização e de 

regulação técnica, embora, no ano de 2011, se tenha registado uma evolução positiva ao nível da 
regulação financeira dos contratos de concessão. 

 
52. No âmbito das PPP rodoviárias, a função de concedente e de gestão de contratos, em sentido lato, acaba 

por estar dispersa por diversas entidades, designadamente pela EP, S.A. (ao nível das subconcessões), 
pelo InIR, I.P. (no respeitante às concessões do Estado) e, ainda, ao nível do atual Ministério da 
Economia e do Emprego. 

 
53. Tendo em consideração a atividade desenvolvida pelo InIR, I.P. desde a sua criação em 2009, o Tribunal 

conclui o seguinte: 
 

 O facto do InIR, I.P. ter apenas três anos de vida efetiva (2009 e 2011)
15

, de não assumir uma 
natureza independente e acumular um duplo papel de regulador e de gestor de contratos, em 
representação do Estado, tem condicionado o seu desempenho, enquanto regulador.  

 
 O InIR, I.P. apresentou uma evolução positiva ao nível da monitorização e regulação económica e 

financeira dos contratos, sustentada na apreciação da sustentabilidade dos encargos e dos riscos 
envolvidos em cada contrato, bem como na avaliação comparativa do desempenho económico-
financeiro das diversas concessões que se encontram sobre a sua gestão.  

 
 O InIR, I.P. tem desenvolvido uma série de iniciativas para proceder à avaliação da qualidade do 

serviço prestado, mas não de uma forma regular. 
 

 O Tribunal considera, ainda, que o relatório relativo à “Avaliação do Utente de Autoestradas de 
Portugal” efetuado pelo InIR, I.P. é um aspeto positivo, mas não suficiente para dar resposta a uma 
avaliação regular e eficaz do desempenho das diversas concessionárias.  

  

                                                                 
15 Desde que a sua estrutura está minimamente constituída e operacional. 
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3.3. O papel do InIR, I.P. na avaliação da sustentabilidade das subconcessões da EP, S.A. 
 
54. O programa de subconcessões da EP, S.A.

16
, formalmente justificado, segundo o Governo, pelos 

benefícios económicos e sociais que irá gerar integra, de facto, um conjunto de projetos rodoviários 
deficitários ao nível financeiro, que comprometem a capacidade da EP, S.A. para suportar os encargos 
futuros.  

 
55. Veja-se, a este propósito, o que refere o consultor KPMG no estudo de viabilidade da subconcessão 

Douro Interior: “o facto de se tratar de um projeto rodoviário deficitário do ponto de vista financeiro 
obriga a uma reflexão adicional sobre a capacidade da EP de suportar os encargos futuros com o 
Projeto. A questão é ainda mais relevante se tivermos em consideração também outros projetos, 
igualmente deficitários, e que serão lançados em simultâneo”.

17
 

 
56. Note-se ainda a este respeito a seguinte conclusão da IGF

18
: 

 
“Caso o Estado não intervenha com medidas adequadas, a empresa irá deparar com sérias 
dificuldades em se financiar até 2013 e, perspectiva-se, a sua insustentabilidade financeira a partir 

de 2014
19

” 

 
57. O Value for Money da contratação destes projetos, em regime de PPP, não foi previamente justificado à 

luz da análise efetuada através do respetivo comparador público, conforme resulta das exigências do 
quadro jurídico das PPP.  

 
58. Esta foi, aliás, uma das causas que levou o TC a recusar o visto aos contratos de subconcessão. A título de 

exemplo, note-se o entendimento do TC sobre esta matéria proferido no Acórdão n.º 168/2009 de 23 de 
Novembro de 2009 – 1.ª S/SS, atinente à subconcessão do Algarve Litoral: 

 
“Não é aceitável que se considere que a demonstração das vantagens de constituição de 
uma parceria público-privada se traduza numa exigência meramente procedimental. O 
“estudo do comparador público” é uma exigência material fundamental para a constituição 
de uma parceria público-privada. É essa a solução consagrada no nosso ordenamento 
jurídico.” 

 
59. Por seu turno, o MOPTC do XVIII Governo Constitucional, quando instado a pronunciar-se sobre a 

primeira versão do relato argumentou que a EP, S.A. havia demonstrado tais pressupostos com os 
estudos de viabilidade que tinha elaborado. 

 
60. No mesmo documento, aquele ex – Governante referiu ainda que a maior ou menor prioridade dos 

projetos de investimento não era uma matéria que estivesse sujeita à apreciação do Tribunal e que 
nunca na história rodoviária nacional tinha havido projetos rodoviários mais escrutinados do ponto de 
vista técnico, económico e financeiro.  

 
61. Relativamente a esta questão, o Tribunal considera importante sublinhar que estes projetos, para além 

de apresentarem problemas de sustentabilidade financeira para a EP, S.A., apresentam elevados 
encargos que acabarão por ser pagos através da contribuição de serviço rodoviário e pelo crescente 
endividamento da EP, S.A., com o aval do Estado.  

 
  

                                                                 
16 RCM n.º 177/2007, de 10/12, RCM n.º 180/2007, de 11/12, RCM n.º56/2008, de 26/03, RCM n.º106/2008, de 07/07. 
17 Subconcessão Douro Interior – Estudo de Viabilidade KPMG – Novembro de 2007 - página n.º 6 
18 Relatório da IGF – Auditoria Financeira no Âmbito do artigo 62.º da LEO, Junho de 2011. 
19 A partir de 2014 a E.P., S.A. dará início ao pagamento das rendas, previstas nos respectivos contratos de subconcessão. Segundo o 

Relatório da IGF, supra mencionado, serão registados cash-flows negativos (encargos superiores às receitas) cujo montante até 2030 é de 

cerca de m€ 6 332 108. 
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63. Acresce, ainda, o facto de se ter verificado, no âmbito da contratação destas subconcessões rodoviárias, 

um aumento do preço das propostas para a EP, S.A. entre a 1.ª fase do concurso e a fase final, que veio 

a traduzir-se num agravamento de encargos no valor de 705 milhões de euros
20

. Este agravamento foi 

justificado pela E.P., S.A. pelos efeitos da crise financeira, em resultado de uma anormal alteração dos 
mercados financeiros. 

  
64. Contudo, este argumento não foi aceite pelo TC, uma vez que veio a recusar o visto com base no 

entendimento de que o resultado das negociações não podia acarretar condições menos vantajosas 
para o concedente do que as inicialmente propostas. 

 
65. De facto, os resultados finais do processo de negociação representaram um aumento do esforço e risco 

financeiros para a EP, S.A., os quais se vieram a repercutir num aumento dos custos de financiamento e 
na melhoria da rentabilidade acionista transferindo-se, deste modo, para o concedente, o ónus do 
impacto da crise financeira internacional.   

 
66. Após a recusa de visto a estes contratos, os mesmos vieram a ser “reformados”, com o objetivo de 

assegurar o cumprimento da regra concursal de não agravamento das condições financeiras das 
propostas, tendo o TC, após a observância daquele preceito e de acordo com os elementos que 
constavam do processo, concedido o visto a todas as subconcessões. Não obstante a sua decisão, 
formulou também um conjunto de recomendações no sentido de alertar para que, no futuro, a E.P, S.A. 
desse cabal cumprimento às normas legais. 

 
67. O TC determinou, também, que a EP, S.A. remetesse a documentação relativa a eventuais atos de REF 

das subconcessões, uma vez que aquela empresa assumira o risco financeiro das negociações que 
pudessem ocorrer nos cinco anos seguintes. 

 
68. Porém, no decurso dos trabalhos de auditoria, em anexo aos contratos “reformados”, foi detetada a 

existência de acordos entre os Bancos financiadores, as Subconcessionárias e a E.P., S.A., consagrando 
um conjunto de denominadas “compensações contingentes”, as quais, nos termos acordados, são 
devidas às subconcessionárias sem reservas ou condições e têm por objetivo compensar as mesmas 
pelos custos financeiros adicionais sofridos, em resultado da crise financeira internacional.  

 
69. Note-se que o valor atualizado dos encargos previstos com os contratos reformados mais os encargos 

relativos aos invocados acordos de “compensações contingentes” equivaleria, na prática, ao valor 
atualizado previsto com os anteriores contratos – BAFO, que foram objecto de recusa de visto por 
parte do Tribunal. 

 
70. Importa ainda sublinhar que aqueles acordos não foram referenciados no clausulado dos contratos 

“reformados” nem sequer indicados como seus anexos e, também, não foram juntos aos processos 
que foram enviados para o TC. 

 
71. Atente-se que os acordos em causa constituíram, assim, uma forma adicional de remuneração das 

subconcessões, que não estava prevista nos cadernos de encargos, que não foi objeto de apreciação 
no âmbito da análise e da classificação das propostas, que não foi espelhada no texto dos contratos 
principais, designadamente nas cláusulas que, nos mesmos, definiram as remunerações, e que não foi 
visada por este Tribunal. 
 

72. Neste contexto, o Tribunal vai estar atento aos eventuais pagamentos a realizar sob a forma de 
“compensações contingentes”, uma vez que podem, os mesmos, vir a constituir infrações financeiras. 

73. Mencione-se, ainda, que a referência às “compensações contingentes” nos Casos Base não era 
suficiente para evidenciar a sua natureza remuneratória nem para fundamentar juridicamente o 
respetivo pagamento.  

  

                                                                 
20

 Quadro 13 – Alterações do VAL das Subconcessões da EP, S.A. (entre a 1.ª Fase e BAFO). 
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74. Relativamente a esta questão, o MOPTC do XVIII Governo Constitucional, no seu primeiro contraditório, 

e a EP, S.A. alegaram que os processos de reforma foram absolutamente “transparentes”, referindo que 
as “compensações contingentes” se encontravam devidamente identificadas no Caso Base, e que as 
mesmas estavam juridicamente sustentadas pela concessão do visto prévio pelo Tribunal. Estes referem, 
ainda, que o valor associado às “compensações contingentes” estava incluído na remuneração certa das 
subconcessionárias. De acordo com o MOPTC do XVIII Governo Constitucional, a reforma de 
procedimentos e dos respetivos contratos veio a permitir que aquelas “compensações contingentes” 
fossem pagas pela E.P., S.A. através dos benefícios resultantes das correspondentes operações de 
refinanciamento das subconcessões. O MOPTC do XVIII Governo Constitucional assinalou ainda que, com 
aquela reforma, o Estado Concedente logrou alcançar um regime de partilha de benefícios mais 
favorável do que na versão inicial dos contratos de subconcessão. 

 
75. A ser assim, o esforço financeiro líquido da EP, S.A. previsto nos contratos reformados acabaria por ser 

basicamente o mesmo do previsto nas versões iniciais dos contratos não havendo, por isso, uma 
melhoria financeira das propostas negociadas, uma vez que os “valores contingentes” retirados à 
remuneração por disponibilidade acabariam por ser pagos durante a execução do contrato (nem que 
fosse com a atribuição dos benefícios resultantes das operações de refinanciamento, que caberia à E.P, 
S.A.), pelo que o Tribunal não acolhe os argumentos do MOPTC do XVIII Governo Constitucional e da EP, 
S.A., reiterando a sua posição quanto à falta de transparência no processo e de fundamentação legal 
que envolve os denominados “pagamentos contingentes”.  

 
76. No entanto, os pagamentos ou remunerações devidos nos termos de um contrato têm de encontrar o 

seu fundamento nas cláusulas contratuais que definem o respetivo regime jurídico, ou seja, se, 
quando, como e a quem os mesmos ou as mesmas são devidos, o que não é possível pela análise do 
Caso Base de uma subconcessão, uma vez que aquele é tão só um conjunto de pressupostos, projeções 
e outros dados de natureza económico-financeira. 

 
77. Sobre esta problemática, não foi possível ao InIR, I.P., apesar de deter legalmente competências para 

emitir pareceres sobre as concessões e subconcessões rodoviárias, proceder a qualquer avaliação da 
sustentabilidade financeira e do Value for Money do Programa de subconcessões da EP, S.A., atento 
ao facto de esta empresa não lhe ter disponibilizado o seu Plano Financeiro. 

 
78. Esta situação reflete os condicionalismos que limitam a esfera de atuação do InIR, I.P., sobretudo o facto 

de este instituto não configurar a natureza de entidade reguladora independente, estando sujeito aos 
poderes de tutela e de superintendência do atual Ministro da Economia e do Emprego

 
do XIX Governo 

Constitucional. 
 
79. No entanto, sublinhe-se que aquele Instituto alertou a EP, S.A. para o facto da reforma dos contratos 

não consubstanciar uma efetiva alteração do resultado financeiro, uma vez que através das 
“compensações contingentes” as concessionárias seriam compensadas, pelo Estado, dos custos 

financeiros adicionais resultantes da crise internacional.
21

  

 
 
80. Sem o prejuízo do exposto atrás, o Tribunal reitera a sua posição quanto à necessidade de clarificar as 

regras de regulação do setor das infraestruturas rodoviárias, atenta a duplicação de estruturas e de 
responsabilidades partilhadas entre um regulado (a EP, S.A.) e o regulador (InIR, I.P.).  

  

                                                                 
21 Com efeito, atente-se à seguinte afirmação proferida pelo InIR, I.P: “Aquelas alterações contratuais indiciam que o modelo contratado e 

recusado pelo TC (pagamentos, custos financeiros e respectivo VAL) permanecem intactos, apenas com um ónus do Estado de ele próprio 

tentar compensar ao longo da concessão a diferença entre esse VAL e o da 1.ª fase do concurso.” 
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3.4. Papel do InIR, I.P. no âmbito da negociação de contratos/introdução de portagens reais 
 
81. O novo regime de cobrança de taxas de portagens nas autoestradas SCUT da Costa de Prata, Grande 

Porto e Norte Litoral entrou em vigor em 15 de Outubro de 2010. Aquele regime, que inicialmente 
estava previsto para 1 de Julho de 2010, só entrou em vigor naquela data, em resultado da indefinição 
quanto aos termos em que as portagens seriam cobradas, nomeadamente quanto às formas de 
pagamento e critérios de atribuição de isenções e descontos a aplicar. 

 
82. Em aplicação do princípio da universalidade, a introdução de portagens veio a estender-se às 

autoestradas SCUT do Algarve, Beira Litoral e Alta, Interior Norte e Beira Interior, em 8 de Dezembro de 
2011, independentemente dos critérios económicos e sociais definidos pelo governo para introduzir as 
referidas portagens, potenciando desta forma o risco de contestação social para o Estado e o eclodir de 
custos com eventuais processos de REF. 

 
83. Os contribuintes passam a ser onerados com os impostos rodoviários, nos quais se inclui a denominada 

contribuição de serviço rodoviário. 
 
84. Isto significa, na prática, que o facto de se introduzirem portagens reais naquelas concessões não 

anulará o princípio do contribuinte pagador, subjacente a estas concessões, já que é este que 
continuará a pagar a maior fatia daqueles encargos, na medida em que os pagamentos que a EP, S.A. 
irá efetuar às concessionárias serão, fundamentalmente, sustentados pela CSR e pela dívida 
remunerada da EP, S.A., que necessita de aval do Estado, ou seja, dos contribuintes. 

 
85. Apesar do MOPTC do XVIII Governo Constitucional ter referido que o NMGFSR veio reforçar o princípio 

do utilizador pagador, o facto é que as subconcessões da EP, S.A. e as ex - SCUT continuarão a ser, em 
parte, pagas pelos contribuintes e não totalmente pelos seus utilizadores, dado que as receitas de 
portagem estimadas nas Concessões ex - SCUT rondarão apenas 30 a 40% dos respetivos custos totais. 

 
86. De facto, o consumidor de combustível acaba por suportar aquela receita da EP, S.A. quer circule na rede 

gerida pela EP, S.A. ou por qualquer outra via rodoviária (mesmo urbana). Da mesma forma, o 
consumidor de combustível suporta a CSR, adicionalmente às eventuais portagens, em função da via em 
que circula. 

 
87. No âmbito do processo de negociação dos contratos SCUT, verificou-se que o Estado não efetuou a 

avaliação do conjunto dos custos associados à renegociação dos contratos, cujos efeitos contribuem 
para uma redução substancial dos benefícios líquidos que lhe são atribuídos. Esses custos são: 

 
 Custo das externalidades ambientais resultante do desvio de tráfego para as estradas secundárias; 
 Custo do aumento da sinistralidade; 
 Custo dos impactos económicos e sociais da região afetada; 
 Aumento do custo de manutenção e conservação das vias secundárias para a EP, S.A. e para os 

municípios afetados com a transferência de tráfego para aquelas vias. 
 
88. Importa ainda relembrar que a justificação económica para a realização daqueles projetos foi 

precisamente os benefícios associados à redução da sinistralidade e às externalidades ambientais, para 
além dos ganhos de tempo. 

 
89. Assim, os critérios orçamentais e financeiros associados à lógica do NMGFSR, designadamente, o 

reforço da autossustentabilidade da EP, S.A., no que respeita à possibilidade de contabilizar o produto 
da cobrança de portagens como receita mercantil, prevaleceram sobre os interesses e direitos dos 
utentes daquelas vias. 

 
90. O InIR, I.P. elaborou, no entanto, um conjunto de documentos no sentido de aferir os impactos 

estritamente financeiros para o Estado das renegociações das concessões.  
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91. Atente-se também que se a crise financeira veio, por um lado, pressionar o Governo a introduzir 

portagens em todas as concessões SCUT, com custos para os utentes daquelas vias, por outro foi 
aproveitada pelas concessionárias para tentarem melhorar o seu volume de negócios, para resolverem 
pedidos de reequilíbrio financeiro pendentes e eliminar risco de tráfego, pelo facto de trocarem 
receitas baseadas na contagem de tráfego, que estavam abaixo do Caso Base (Grande Porto e Costa da 
Prata), por rendas estáveis baseadas no conceito de disponibilidade em consonância com o Caso Base.  

 
92. Todas estas condições foram negociadas através de ajustes diretos, numa altura em que o Estado se 

encontrava enfraquecido do ponto de vista negocial. Estas negociações vieram a traduzir-se, 
formalmente, em aditamentos aos contratos de concessão iniciais. 

 
93. Nos esclarecimentos que apresentou, a Parpública referiu ao Tribunal que

22
: 

 
“Naturalmente que se poderá questionar, tendo já sido referido por alguns analistas, que a 
remuneração por disponibilidade envolve um nível de risco inferior à remuneração com 
base na procura, devendo conferir uma rentabilidade inferior ao parceiro privado 
envolvido.  

 

Do ponto de vista dos princípios, tal princípio parece compreensível e defensável. Contudo, 
só em condições de mercado e de concorrência o mesmo poderia ser validado, o que não é 
o caso das negociações em presença.”  

 
94. A evidência de que a remuneração por disponibilidade envolve um nível de risco inferior à remuneração 

com base na procura (inclusive a remuneração associada ao sistema de bandas adotado nas SCUT, que 
funcionava como fator mitigador do risco de procura) é a que resulta das taxas internas de rendibilidades 
médias exigidas pelos acionistas das concessionárias SCUT e das subconcessionárias da EP, S.A..  

 
95. Com efeito, enquanto a TIR acionista média exigida pelos acionistas das concessionárias SCUT era da 

ordem dos 11%, já no caso das Subconcessões EP, S.A. o valor médio ronda os 9%.  
 
96. Não obstante a redução de perfil de risco de negócio que se verificou nas concessões ex-SCUT, com a 

alteração do regime de remuneração das concessionárias para “disponibilidade”, o Estado aceitou 
manter as remunerações acionistas iniciais do caso base, claramente superiores às praticadas no 
mercado, o que não contribuiu para a salvaguarda do interesse público. 

 
97. O quadro seguinte permite ilustrar a observação referida ao comparar, no âmbito de um regime de 

disponibilidade, as remunerações acionistas negociadas pelo Estado nas concessões ex-SCUT com as 
remunerações acionistas praticadas nas subconcessões da EP, S.A.. 

 

QUADRO 1 - COMPARAÇÃO DAS TIR CONCESSÕES SCUT/SUBCONCESSÕES EP, S.A. 
 

Concessão SCUT 
TIR Acionista  

Caso Base Inicial 
Subconcessão EP, S.A. TIR Acionista  

Caso Base Inicial 

Beira Interior 13,03% AE Transmontana 9,96% 

Algarve 7,72% Douro Interior 7,98% 

Costa de Prata 11,89% Baixo Alentejo 8,48% 

Interior Norte 13,28% Baixo Tejo 11% 

Beiras Litoral e Alta 13,01% Litoral Oeste 13,10% 

Norte Litoral 6,41% Algarve Litoral 6,37% 

Grande Porto  11,39% Pinhal Interior 9,50% 

MÉDIA TIR 10,96% MÉDIA TIR 9,48% 

  Fonte: EP, S.A.. 

  

                                                                 
22 Em Maio de 2010. 
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98. O Tribunal não considera, também, adequado, à luz da defesa dos interesses dos contribuintes, que os 

pagamentos por disponibilidade a realizar às concessionárias SCUT tenham sido alinhados pelas 
expectativas do Caso Base nas situações em que as projeções de tráfego estavam acima do tráfego real 
(caso das concessões Costa da Prata e Grande Porto) e ajustados ao tráfego real nas situações em que 
este apresentava uma situação mais favorável em relação ao do Caso Base (Concessão Norte Litoral) 
permitindo até, neste caso, uma ligeira melhoria da TIR.    

 
99. Um dos critérios determinados pelo Estado à respetiva comissão para negociar a introdução de 

portagens reais foi, de facto, o de salvaguardar as expetativas dos acionistas das concessionárias, 
acrescentou a Parpública. 

 
100. Neste domínio, a Parpública veio referir ao Tribunal o seguinte:   

 
“Neste contexto, os principais critérios que foram determinados à Comissão de Negociação 
consistiram em assegurar as condições necessárias para a introdução de portagens reais, 
constituindo as respetivas receitas proveitos mercantis da Estradas de Portugal, de forma 
compatível com a salvaguarda das expectativas dos acionistas das concessionárias, que 
determinaram a formação da vontade de contratar nos termos expressos nos Contratos de 
Concessão em vigor. 

 
A posição das Concessionárias no que concerne à prestação do serviço de cobrança de 
portagens, porquanto sempre sustentaram que a prestação desse serviço seria um direito 
indissociável e inerente aos seus contratos de concessão, pelo que não estariam disponíveis 
para que o mesmo fosse prestado por entidades livremente escolhidas pelo Concedente ou 
pela EP “. 

 
101. No caso exposto, a Parpública veio afirmar, também, ao Tribunal que o Estado não se encontrava numa 

posição privilegiada
23

, porquanto: 

 
“A prossecução destes objetivos seria de todo inviável sem o desenvolvimento de um 
processo negocial complexo e onde, à partida, o Estado não se encontrava numa posição 
privilegiada.” 
 
 

102. Relativamente a esta questão, o Tribunal entende que: 
  

  A negociação destes contratos
24

, tendo em vista a introdução de portagens reais, veio implicar uma 
alteração substancial do risco de negócio, garantindo às concessionárias um regime de remuneração 
mais vantajoso, imune às variações de tráfego, traduzindo-se, na prática, numa melhoria das suas 

condições de negócio
25

 e de rendibilidade acionista em comparação com outras PPP rodoviárias (em 
regime de disponibilidade). 

 
 Estas negociações permitiram, ainda, às concessionárias uma nova oportunidade de negócio, o da 

prestação dos serviços de cobrança de portagens e a resolução de diversos processos de reequilíbrio 
financeiro que se encontravam pendentes.  
 

 A necessidade de introduzir portagens naquelas concessões, tendo em vista a mitigação dos 
impactos financeiros, em termos orçamentais, causados pelos compromissos assumidos nas 
concessões SCUT, veio colocar o Estado numa posição negocial mais fragilizada que foi, 
naturalmente, aproveitada, quer pelas concessionárias, quer pelas entidades bancárias.  
  

                                                                 
23 

Em Maio de 2010. 
24

 Incluindo a adjudicação por ajuste direto da prestação do serviço da cobrança de portagens, sem recurso a qualquer procedimento 

competitivo. 
25 Como o tráfego real em algumas destas concessões (Concessão Costa da Prata e Concessão Grande Porto) é inferior ao Caso Base, isto 

acaba por beneficiar, claramente, estas concessionárias.   
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 Apesar dos acordos de negociação, por si só, conduzirem a encargos previsionais brutos adicionais de 

4,3 mil milhões de euros
26

, em relação à expectativa de encargos do Estado com os pagamentos 
SCUT das versões iniciais

27
, as receitas de portagem de que o Estado passará a beneficiar acabam 

por ser parcialmente absorvidas por esse acréscimo de encargos, resultando, deste modo, em 
termos globais, um benefício líquido para o Estado. Todavia, esse benefício não foi demonstrado, 
em termos económicos e sociais. 

 
 Enquanto nas SCUT, numa lógica meramente financeira, aqueles acordos vieram beneficiar a EP, 

note-se que os resultados alcançados não foram otimizados em termos do esforço financeiro que 
aquela empresa terá que suportar, uma vez que, apesar da diminuição do risco do negócio 
associado às receitas de disponibilidade, os privados mantiveram a mesma TIR em linha com os 
Casos Base Iniciais.   
 

 Já no que respeita à Concessão Norte e Grande Lisboa, a renegociação daqueles contratos foi lesiva 
para o Estado, uma vez que este veio a consentir que fossem integradas no pacote global das 
negociações concessões que anteriormente não geravam qualquer risco ou esforço financeiro para 
o Estado e que passaram a representar, através da EP, S.A., um encargo financeiro resultante do 
défice existente entre as receitas de tráfego entregues à EP, SA e os pagamentos de disponibilidade 
que são realizados por esta empresa pública às concessionárias. 

 

 O Tribunal considera, assim, que a assunção, por parte da EP, S.A., de uma receita incerta, como a do 
tráfego, prejudica financeiramente aquela empresa, na medida em que permite transformar 
concessões autossustentáveis (que não geravam encargos para a EP, S.A.) em concessões 
deficitárias, do ponto de vista financeiro. 

 

 Face ao exposto, o Tribunal salienta que, no atual contexto económico e relativamente à negociação 
das concessões em regime de portagem real, tendo em vista a transferência da titularidade dessas 
receitas, por parte da EP, S.A, a troca de pagamentos de disponibilidade por receitas de tráfego e 
em especial nos casos das concessões de portagem real do Douro Litoral e Litoral Centro em que se 
verificam níveis de tráfego substancialmente inferiores ao previsto, não contribuiu para a defesa do 
interesse público, uma vez que fará recair o ónus do défice de tráfego sobre os contribuintes.  
 

 Em síntese, o TC considera que existem quatro aspectos que prejudicaram o Value For Money 
destas renegociações para introdução de portagens: 
 

1. Não obstante a redução do perfil de risco do negócio para as concessionárias, os pagamentos 
de disponibilidade realizados, pela EP, S.A., sofreram um agravamento face aos pagamentos 
dos anteriores contratos SCUT, tendo-se as Taxas Internas de Rentabilidade Acionista se 
mantido inalteradas; 

 

2. O Estado aceitou negociar em regime de ajuste direto, ou seja, sem recurso a qualquer 
procedimento concorrencial, a prestação do serviço de cobrança de portagens (situação 
imposta pelas concessionárias), como o atesta a posição defendida pelas concessionárias e 
mencionada no Relatório da CN: 

 

“A posição das Concessionárias no que concerne à prestação do serviço de cobrança de 
portagens, porquanto sempre sustentaram que a prestação desse serviço seria um direito 
indissociável e inerente aos seus contratos de concessão, pelo que não estariam disponíveis 
para que o mesmo fosse prestado por entidades livremente escolhidas pelo Concedente ou 

pela EP.”
28

 
 

3. O Estado aceitou assumir os prejuízos das concessões em regime de portagem real (em 
especial da Concessão Norte) que eram da responsabilidade das concessionárias (também por 
imposição dos financiadores). A confirmá-lo, veja-se a seguinte transcrição: 

  

                                                                 
26 InIR, I.P. – Renegociações das Concessões Rodoviárias 2010 – Impactos Financeiros – Parte I – Conclusões Globais. 
27 Pagamentos Disponibilidade + Pagamentos Serviços > Pagamentos SCUT. 
28 Relatório Final – Comissão de Negociação dos Contratos de Concessão do Grupo Ascendi (ex – AENOR). Negrito e sublinhado do TC. 
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“A Comissão de Negociação não teve condições para discutir um perfil de pagamentos de nível 
inferior ao valor das receitas de portagens decorrentes do cenário de tráfego apresentado pela 
Concessionária, porque esta sustentou que deixaria de ter condições para satisfazer as 
imposições bancárias relativamente ao cumprimento do limite máximo do rácio de cobertura do 

serviço da dívida.”
29

 
 

4. O Estado não procedeu à avaliação custo/benefício dos impactos económicos e sociais 
resultantes da introdução de portagens. 

 
 

4. RECOMENDAÇÕES  
 
103. Tendo em consideração as principais observações e conclusões da auditoria, o Tribunal formula as 

seguintes recomendações: 
 

O Estado/Parceiro Público deverá proceder à elaboração do comparador público, assim como do 
respetivo estudo de viabilidade económico financeiro da concessão (denominado shadow bid), 
instrumentos estes que devem ser devidamente atualizados até à celebração do contrato final da 
parceria. 

 

Atentos os elevados compromissos assumidos para as gerações futuras, o lançamento e contratação 
de projetos em regime de PPP deverão ser objeto de consensos alargados ao nível de todas as 
partes interessadas (Stakeholders), incluindo a Assembleia da República. 

 

Considerando o agravamento das atuais condições e exigências de “bancabilidade” dos projectos, 
toda a contratação, em regime de parceria público privada, deverá ser objeto de uma rigorosa 
análise de sustentabilidade orçamental face ao atual quadro das finanças públicas. 

 
A demonstração formal do Value for Money de um projeto de PPP não deverá, por si só, justificar a 

contratação de PPP sem que, previamente, se justifique a comportabilidade dos respetivos custos.    
 

A fase de negociações levada a cabo pelos concorrentes, no âmbito de um processo de concurso de 
uma parceria, deverá ter como objetivo otimizar o valor da mesma para o Estado/Parceiro Público, 
em termos de preço, qualidade e risco, e nunca conduzir a uma perda do valor do contrato. 

 
O Estado/Parceiro Público deverá evitar a alteração da matriz de risco inicialmente contratualizada, 

contudo, caso se verifique uma alteração desta, com uma redução do perfil de risco do projeto para 
o parceiro privado, essa alteração deverá ser acompanhada, também, de uma redução da 
remuneração do parceiro privado, designadamente, da TIR accionista. 

 
O Estado/Parceiro público não deve, por princípio, assumir o risco da insustentabilidade financeira 

da Parceria, associado a eventuais défices de procura ou a alterações de circunstâncias dos mercados 
financeiros. 

 
O Estado/Parceiro público deverá assegurar que os processos de reequilíbrio financeiro sejam 

realizados tendo em conta o Caso Base atualizado, nos mais diversos parâmetros macro e 
microeconómicos. Naquele modelo financeiro deverão ser, também, incluídas todas as receitas da 
parceria, quer para efeitos de reequilíbrio financeiro, quer para efeitos de partilha de benefícios com 
Estado/Parceiro Público. 

 
O Estado deverá renegociar, projeto a projeto, atento o respetivo perfil de risco, as remunerações 

acionistas que se encontram acima da média do praticado no mercado, tendo em vista a 
minimização dos encargos para os contribuintes.  

                                                                 
29 Relatório Preliminar – Comissão de Negociação dos Contratos de Concessão do Grupo Ascendi (ex – AENOR). Negrito e sublinhado do 

TC. 
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Face à atual conjuntura macro económica, o Estado deverá renegociar os contratos de PPP, no 

sentido de reduzir as respetivas taxas internas de rentabilidade acionista que se situam, em média, 
acima de 10%. 

 
Deverão ser equacionados, no futuro, mecanismos contratuais mais eficientes de partilha de 

benefícios (clawback), de modo a reduzir os “benefícios sombra” das concessionárias, que acabam 
por potenciar as rendibilidades acionistas sem qualquer contrapartida para o Estado.  

 
Para o cálculo dos montantes de reposição do equilíbrio financeiro da parceria devem ser, também, 

considerados e equacionados todos os benefícios sombra do parceiro privado. 
 

O Estado, por via da EP, S.A., deverá, no âmbito das concessões de portagem real, evitar trocar 
receitas de portagem por pagamentos por disponibilidade, de modo a não onerar os contribuintes 
pelos défices de tráfego das concessionárias que venham a ocorrer. 

 
Por questões de controlo e transparência, o Estado deverá identificar, de forma clara e inequívoca, 

todas as componentes e respetivos pressupostos que concorram para o apuramento do encargo 
líquido com as diversas PPP rodoviárias. 

 
Igualmente, por questões de transparência, deverá ser obrigatória a reorçamentação plurianual dos 

encargos públicos com as concessões rodoviárias do Estado, cujas responsabilidades recaem, no 
atual Modelo de Gestão e Financiamento do Sector Rodoviário (NMGFSR), sobre a EP, S.A., 
contribuindo, deste modo, para o crescente endividamento e insustentabilidade financeira desta 
empresa.  

 
O Estado deverá, igualmente, acautelar uma sobrevalorização da estimativa de receitas de portagem 

que concorram para o cálculo do encargo líquido com as PPP rodoviárias. 
 

O Estado deverá publicitar os estudos, as avaliações e os contratos relativos aos projetos de PPP, 
bem como os resultados das suas negociações, com o objetivo de melhorar e aumentar a 
transparência da gestão pública das PPP. 

 
O Estado deverá adotar um modelo de regulação mais independente, transparente, eficiente e 

eficaz, separando as funções de regulador das funções de gestão de contrato e de representante do 
Estado concedente. 

 
O Estado deverá reforçar os recursos e competências de regulação económica e financeira das 

infraestruturas rodoviárias, bem como as suas competências em matéria de fiscalização e exercício 
dos poderes sancionatórios. 

 
A Entidade reguladora deverá proceder, regularmente, à avaliação integrada do desempenho das 
concessionárias por contrato, nos domínios do “desempenho financeiro”, da “qualidade do serviço 
prestado” e do “grau de cumprimento do contrato”, incluindo, ainda, uma análise de risco, na ótica do 
concedente. 
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II CORPO DO RELATÓRIO 
 
 
 
 
 
 
 

5. NOVO MODELO DE GESTÃO E FINANCIAMENTO DO SETOR RODOVIÁRIO (NMGFSR) 
 

5.1. Antecedentes  
 

No anterior modelo, a EP-Estradas de Portugal, E.P.E. acumulava as funções de representante do Estado 
Concedente com as de regulação, sendo o financiamento do modelo assegurado por transferências do 
Orçamento de Estado, via PIDDAC, para aquela empresa. 
 
104. A administração rodoviária em Portugal surgiu em 1927 com a criação da Junta Autónoma de Estradas 

(JAE). 
 
105. No seguimento da reestruturação da JAE, efetuada pelo Decreto-Lei n.º 237/99, de 25 de Junho, a 

administração rodoviária em Portugal evoluiu para um modelo de organização e gestão assente na 
existência de três institutos: o Instituto das Estradas de Portugal (IEP), o Instituto para a Construção 
Rodoviária (ICOR) e o Instituto para a Conservação e Exploração da Rede Rodoviária (ICERR). 

 
106. Mais tarde, em 2002, assistiu-se à fusão dos três institutos públicos no Instituto das Estradas de 

Portugal, I.P., através do Decreto-Lei n.º 227/2002, de 30 de Outubro, que, por sua vez, foi 
transformado, em 2004, numa entidade de natureza empresarial, a EP-Estradas de Portugal, E.P.E., 
doravante designada por EP, E.P.E., que iniciou a atividade em 1 de Janeiro de 2005. 

 
107. O gráfico seguinte espelha o modelo de gestão e financiamento do setor rodoviário que vigorou até 

Julho de 2007: 
 

ILUSTRAÇÃO 1 – ANTERIOR MODELO DE GESTÃO E FINANCIAMENTO DO SETOR RODOVIÁRIO 

 
Fonte: InIR, I.P., 2010. 

  



 

24 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 15/12 - 2.ª SECÇÃO 

108. Embora a EP, E.P.E desempenhasse um papel fulcral no desenvolvimento das PPP no setor rodoviário, 
não existia um contrato entre esta e o Estado que fixasse o papel da Estradas de Portugal e respetivas 
responsabilidades no âmbito do Plano Rodoviário Nacional (PRN). 

 
109. As únicas relações contratuais relevantes e duradouras que existiam eram as estabelecidas entre o 

Estado e as empresas concessionárias de capitais privados, e entre a EP, E.P.E. e os empreiteiros.  
 
110. Entre o Estado e a EP, E.P.E. não estavam definidos os direitos e as responsabilidades associadas, quer no 

que respeita à vertente da construção, quer no que respeita ao serviço a prestar ao cliente, o que não 
permitia aferir os níveis de qualidade do serviço público prestado. 

 
111. A relação do Estado com a EP, E.P.E. assentava numa lógica de organismo estatal, exigindo-se-lhe, 

sobretudo, a construção e o desenvolvimento direto da rede rodoviária nacional, dependendo aquela 
empresa das transferências do Orçamento de Estado para assegurar a sua atividade.  

 
112. No entanto, é de referir que a EP, E.P.E., através dos contratos de concessão, assumia os poderes de 

concedente, bem como de fiscalizador e de regulador das infraestruturas rodoviárias em regime de 

PPP
30

.  

 
113. No âmbito deste modelo, as concessões em regime de portagem real eram pagas, logicamente, pelos 

seus utilizadores e as concessões SCUT eram pagas pela EP, E.P.E. através de transferências do 
Orçamento de Estado, via PIDDAC. 

 
114. Reconhecendo-se a insuficiência deste modelo, atente-se ao seguinte conjunto de aspetos críticos que 

justificariam a substituição do antigo modelo por um novo modelo de gestão e financiamento do setor 

rodoviário
31

: 

 
 “Modelo organizacional ineficiente: não existe contratualização entre Estado e EP, e cada contrato 

entre o Estado e as concessões privadas é uma realidade fechada; 
 Modelo não contempla a solidariedade inter – geracional; 
 Custo das externalidades não é devidamente avaliado; 
 Modelo, ao nível da sociedade. É financeiramente desequilibrado - o utilizador do veículo está a 

financiar despesas noutros sectores; 
 Crescente procura de infraestruturas não tem correspondência em maiores níveis de dotações do 

Estado para a EP; 
 Impacto financeiro das concessões SCUT no OE não está resolvido; 
 As competências e os recursos não são adequados às exigências; 
 Inexistência de regulação efetiva no sector”. 

 

5.2. Implementação do novo modelo 
 

5.2.1. Princípios 
 

O NMGFSR visou, essencialmente, garantir a autossustentabilidade do setor rodoviário e reduzir o esforço 
financeiro do Estado em termos orçamentais, através da atribuição à EP, S.A. da Concessão da rede rodoviária 
nacional, por 75 anos, com a intensificação, por parte desta empresa, do recurso às PPP. 
 
115. O Programa do XVII Governo Constitucional estabeleceu como objetivo prioritário da ação governativa 

ao nível do sistema rodoviário a resolução dos problemas de capacidade financeira e técnica de 
execução do Plano Rodoviário Nacional, baseada numa seleção de prioridades tendo em conta 
previsões de tráfego, requisitos de segurança e perspetivas de desenvolvimento. 

  

                                                                 
30

 Veja-se, a título de exemplo, as Bases de Concessão da AE Litoral Centro estabelecidas no Decreto-Lei n.º 215-B/2004, de 16 de 

Setembro. 
31 InIR, I.P. “A implementação do Novo Modelo de Gestão e Financiamento das Infraestruturas Rodoviárias” – Ação de Formação TC – 28 

de Maio de 2010. 
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116. A Resolução do Conselho de Ministros n.º 89/2007, de 11 de Julho, veio, deste modo definir os 

princípios gerais a que deveria obedecer a definição do novo modelo de gestão e financiamento do 
setor rodoviário nacional, bem como as ações a adotar para a sua implementação. 

 
117. Assim, segundo a referida Resolução, o novo modelo de gestão e financiamento assenta nos seguintes 

princípios gerais:  
 

a) Coesão territorial, traduzido na assunção complementar de encargos pelo Estado, relativamente a 
infraestruturas rodoviárias selecionadas, sempre que tal se justifique atendendo aos indicadores de 
desenvolvimento socioeconómico das regiões em causa e à ausência de alternativas viáveis. 
 
Todavia, no contexto atual, a introdução de portagens em todas as concessões SCUT, põe em causa 
este princípio, na medida em que já não é considerado o critério socioeconómico das regiões. 
 

b) Solidariedade inter - geracional, traduzido na adequada distribuição dos custos da rede rodoviária 
nacional pelos respetivos beneficiários, presentes e futuros, atendendo à vida útil das mesmas, e 
favorecendo o ajustamento da respetiva amortização financeira à sua amortização económica. 
 
Contudo, com a crise financeira, o sistema financeiro alterou-se substancialmente, não permitindo o 
ajustamento da amortização financeira da dívida ao ciclo de vida económico das infraestruturas 
rodoviárias. Os bancos tornaram-se mais exigentes em termos de concessão de crédito, exigindo 
prazos de maturidade dos empréstimos mais reduzidos e exigindo mais garantias ao Estado. 
 

c) Eficiência ambiental, traduzido na discriminação positiva dos veículos que, para um determinado 
nível de utilização das infraestruturas permitam menores consumos de combustível ou recorram a 
fontes de energia menos poluentes. 
 

d) Contratualização de longo prazo das responsabilidades decorrentes da conceção, projeto, 
construção, conservação, exploração, requalificação e alargamento da rede rodoviária nacional, 
traduzido, designadamente, na celebração de um contrato de concessão entre o Estado e a EP-
Estradas de Portugal, S.A. (EP, S.A). 
 
De acordo com o previsto no Relatório do OE/2010, as PPP no sector rodoviário passarão, a partir de 
2030, a gerar receita líquida crescente. 
 

e) Definição do preço global do serviço representado pelo uso e disponibilidade da rede rodoviária 
nacional a cargo da EP, S.A., e assente na criação da contribuição de serviço rodoviário como receita 
própria daquela entidade. 
 
Embora constitua receita própria, a mesma é considerada pelo Eurostat como um imposto, ou seja, 
uma receita não mercantil. 
 

f) Associação de investimento privado ao desenvolvimento da rede rodoviária nacional, traduzido no 
reforço das parcerias público-privadas, sem prejuízo da abertura do capital da EP, S.A., a entidades 
privadas, em termos a definir. 
 
Note-se que, nos termos do quadro jurídico das parcerias público-privadas, o reforço das PPP terá de 
ser sempre confrontado, em termos de custo/benefício, com outras soluções alternativas, 
designadamente, a elaboração de um comparador público.  
 

g) Reforço da segurança rodoviária, traduzido na contratualização de políticas ativas para a segurança 
dos utilizadores, prevendo-se, para o efeito, no contrato de concessão a celebrar com a EP, S.A., os 
instrumentos adequados. 
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5.2.2. Implementação  
 

A implementação do NMGFSR iniciou-se com a aprovação de um importante pacote legislativo.  
 
118. O desenvolvimento do NMGFSR foi iniciado com a implementação de diversas medidas com vista, 

designadamente à: 
 

 Transformação da EP-Estradas de Portugal, E.P.E. em sociedade anónima de capitais públicos
32

, 
com o intuito de separar as responsabilidades do Estado, enquanto concedente, das suas 
responsabilidades enquanto acionista, acentuando a autonomia de gestão da empresa e a sua 
responsabilização pelo cumprimento de objetivos. 
 

 Celebração do Contrato de Concessão entre o Estado e a EP, S.A.
33

, por 75 anos, em que a EP, S.A. 
assume o papel de concessionária geral da rede rodoviária nacional, com a responsabilidade pelo 
financiamento, conceção, projeto, construção, conservação, exploração, requalificação e 
alargamento da rede. 

 
 Separação das funções de gestor da infraestrutura das de regulador, na sequência da criação do 

InIR, I.P.
34

. 
 

 Alteração do modelo de financiamento do setor rodoviário nacional, com a progressiva 
aproximação ao princípio do utilizador-pagador através da criação da contribuição de serviço 

rodoviário
35

. 
 

 Negociação das atuais concessões rodoviárias, de forma a promover a sua integração e a sua 
adaptação ao NMGFSR. 

 
 

5.3. Criação de uma entidade reguladora para o sector rodoviário  
 

Ao contrário do que sucede com a configuração de outros reguladores, o InIR, I.P. não possui características 
de uma entidade reguladora independente. 
 

119. O InIR, I.P. é um instituto público
36

 dotado de autonomia administrativa, que prossegue atribuições da 

esfera das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, sob superintendência e tutela do respetivo 
ministro. 

 
120. O InIR, I.P. tem como principal missão fiscalizar e supervisionar a gestão e exploração da rede rodoviária 

nacional, controlando o cumprimento das leis e regulamentos e o dos contratos de concessão e 
subconcessão, de modo a assegurar a realização do Plano Rodoviário Nacional e a garantir a eficiência, 
equidade, qualidade e a segurança das infraestruturas, bem como os direitos dos utentes. 

  

                                                                 
32

 Através do Decreto-Lei n.º 374/2007, de 07 de Novembro, passou a designar-se EP-Estradas de Portugal, S.A.. A transformação da 

Estradas de Portugal em sociedade anónima (S.A.) de capitais públicos visou dotar a empresa de maior agilidade e autonomia empresarial 

com objetivos de gestão mais amplos e operacionais. 
33 

Decreto-Lei n.º 380/2007, 13 de Novembro, alterado pela Lei n.º 13/2008, de 29 de Fevereiro, pelo Decreto-Lei n.º 110/2009, de 18 de 

Maio e pelo Decreto-Lei n.º 44-A/2010, de 5 de Maio. 
34

 Através do Decreto-Lei n.º 148/2007, de 27 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.º 132/2008, de 21 de Julho. 
35

 Nos termos da Lei n.º 55/2007, de 31 de Agosto. Para financiar a rede rodoviária nacional a cargo da EP, S.A., no que respeita à respetiva 

conceção, projeto, construção, conservação, exploração, requalificação e alargamento, foi criada a contribuição de serviço rodoviário, que 

substitui o financiamento com origem em transferências do Estado. A contribuição de serviço rodoviário constitui a contrapartida pela 
utilização da rede rodoviária nacional e incide sobre a gasolina e gasóleo rodoviário sujeito ao imposto sobre os produtos petrolíferos e 

energéticos (ISP) e dele não isentos. 
36

 Criado pelo Decreto-Lei n.º 148/2007, de 27 de Abril, e alterado pelo Decreto-Lei n.º 132/2008, de 21 de Junho. Tendo os respetivos 

estatutos sido aprovados através da Portaria n.º 546/2007, de 30 de Abril. 
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121. A atividade do InIR, I.P. é financiada, essencialmente, através da Taxa de Regulação das Infraestruturas 

Rodoviárias (TRIR), das contribuições da EP, S.A. e das empresas concessionárias ou subconcessionárias 
da rede rodoviária nacional

37
, das taxas cobradas

38
 e multas aplicadas; e do fornecimento supletivo de 

dotações do Orçamento de Estado, caso se revele necessário.  
 
122. A TRIR, criada pelo Decreto-Lei n.º 43/2008, de 10 de Março, visa permitir a recuperação dos encargos 

incorridos pelo InIR, I.P. no exercício dos poderes de regulação e supervisão da gestão e exploração das 
infraestruturas da rede rodoviária nacional. 

 
123. Os sujeitos passivos da TRIR são todas as concessionárias diretas do Estado, entendendo-se como tal 

todas as entidades que tenham celebrado contratos diretamente com o Estado, ou a quem tenha sido 
atribuída, por ato legislativo, uma concessão, ambos tendo por objeto a totalidade ou parte da rede 
rodoviária nacional. 

 
124. Ao contrário do que sucede com outros reguladores, as características do InIR, I.P. não correspondeaos 

atributos que uma entidade reguladora independente deve possuir, na medida em que:  
 

 O mandato dos órgãos diretivos e de fiscalização tem curta duração, ou seja, inferior à duração do 
mandato do Governo; 

 O mandato é renovável; 
 Os seus membros podem ser destituídos; 
 Existe sujeição à tutela e à superintendência do Governo. 

 
125. O InIR, I.P. apresenta limitações que se prendem com a falta de independência orgânica e funcional da 

entidade reguladora que se encontra sujeita à tutela e superintendência do Ministro que detenha a 
pasta das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, limitações essas que se refletem nas suas 
funções enquanto representante do Estado Concedente. 

 
126. O próprio InIR, I.P., na resposta que forneceu ao último questionário enviado ao TC em 2011, vem 

afirmar que: 
 

“O presente documento contempla, no capítulo I, as minutas e projetos de respostas 
anteriormente preparadas para envio a esse Douto Tribunal, tal como foram remetidas à 
anterior Secretaria de Estado das Obras Públicas, considerando que tal procedimento era 
requerido pela então tutela. A simples comparação entre os documentos que ora se juntam 
e os enviados a V.Exas., traduzem a nosso ver significativas omissões de informação com 
significativos impactes na credibilidade deste Instituto (…)” 

 
“ A própria natureza dos procedimentos agora revelados e a informação transcrita nestes 
documentos confirmam, substantivas divergências por força de orientações a que o InIR, I.P 
estava sujeito e atestam o quanto desproporcionado será designar o Instituto como 
entidade independente (…) 

 
127. Com efeito, a documentação facultada pelo InIR, I.P. ao Tribunal, a seu pedido, em 2010 e na sua versão 

de 2011, evidencia a existência de divergências e, por vezes, omissões, disparidade que, alegadamente, o 
InIr, I.P. afirma dever-se a orientações a que estava sujeito por parte da tutela. 

 
128. A este propósito, atente-se, a título de exemplo, ao conteúdo das respostas facultadas, pelo InIr, I.P. à 

questão 7.2. “Que avaliação tem sido feita, por cada concessão/subconcessão, ao nível do desempenho 
dos operadores/qualidade do serviço, designadamente ao nível da disponibilidade das vias (identificar e 
quantificar os montantes de penalizações) ” 

  

                                                                 
37

 Nos termos definidos nos respetivos contratos de concessão e subconcessão. 
38

 Taxas de licenciamento, registo e atos equiparados, previstos na lei. 
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129. 1.ª Resposta em 2010: 
 

“(…) O InIR, I.P. iniciou em 2010 a monitorização da indisponibilidade de vias (e da 
sinistralidade) no contrato de concessão Litoral Centro, o que aplicará seguidamente às 
concessões Douro Litoral e Túnel do Marão, quando iniciarem a exploração das redes que se 
encontram a construir, e caso não tenham sido entretanto transferidas para a esfera 
contratual da EP (como os contratos preveem). 
O InIR, I.P. acompanhará igualmente a implementação das (…) e do desenvolvimento do 
MGF” 
 

130. 2.ª Resposta em 2011: 
 

“(…) O InIR, I.P. iniciou em 2010 a monitorização da indisponibilidade de vias (e da 
sinistralidade) no contrato de concessão Litoral Centro, o que aplicará seguidamente às 
concessões Douro Litoral e Túnel do Marão, quando iniciarem a exploração das redes que se 
encontram a construir, e caso não tenham sido entretanto transferidas para a esfera 
contratual da EP (como os contratos preveem).O controlo da indisponibilidade das vias 
SCUT’s tem sido feito pela EP, S.A. no âmbito da sua atividade de controlo e pagamento 
àquelas concessionárias, estando o InIR, I.P. a iniciar a transição para assumir o controlo e 
monitorização dos prémios e penalizações contratuais. 
O InIR, I.P. acompanhará igualmente a implementação das (…) e do desenvolvimento do 
MGF” 
 

 

131. Em face do que foi exposto, não pode deixar de sublinhar-se que a introdução nos processos de 
elementos que possam induzir o TC em erro nas suas decisões ou relatórios é suscetível de gerar 
responsabilidade financeira sancionatória, nos termos da alínea f) do n.º 1 do artigo 66.º da LOPTC – Lei 
de Organização e Processo do Tribunal de Conta, a tratar em ação específica a desenvolver. 

 

5.4. Situação atual 
 

5.4.1. Complexidade  
 

O NMGFSR veio a traduzir-se, na prática, num complexo modelo institucional, na medida em que o InIR, I.P. 
acabou por acumular, à semelhança do que se verificou no modelo anterior, as funções de concedente com as 
de regulador e gestor de contrato. 
 
132. O atual modelo de gestão e financiamento do setor rodoviário pode ser apresentado através do seguinte 

gráfico: 
 

ILUSTRAÇÃO 2 – NOVO MODELO DE GESTÃO E FINANCIAMENTO DO SETOR RODOVIÁRIO 

 
Fonte: InIR, I.P., 2010. 
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133. A análise do gráfico anterior permite concluir que o NMGFSR veio densificar o universo de agentes 

institucionais que nele intervêm, tornando-o, assim, mais complexo, dado os diferentes modelos de 
concessão que nele coexistem, como pode ser observado: 

 
 Em primeiro lugar, importa mencionar que o Estado atribuiu, através do contrato de concessão 

estabelecido com a EP, S.A., a concessão geral da rede rodoviária nacional àquela empresa. À EP, S.A. 
cabe, assim, gerir a mesma, em moldes empresariais e assegurar a sua sustentabilidade financeira. 
 

 De acordo com o referido contrato, o Estado deixou de assumir o papel de concedente nas futuras 
concessões, passando a EP, S.A. a assumir esse papel. 

 
 Porém, o Estado manteve-se como concedente nos contratos de concessão celebrados com as 

primeiras concessionárias de autoestradas
39

. 
 

 Por sua vez, a EP, S.A. deixou de representar o Estado concedente na sua relação com as primeiras 
concessionárias

40
 de auto-estradas, não detendo, atualmente, quaisquer competências próprias ou 

de representação do Estado, nos contratos de concessão vigentes. 
 

 Sublinhe-se que o Estado assume, também, no contrato de concessão com a EP, S.A. o papel de 
concedente e neste caso a EP, S.A. o papel de concessionária. 

 
 O InIR, I.P. é responsável pela gestão e fiscalização dos contratos de concessão do Estado com as 

primeiras concessionárias de autoestradas, pelo contrato de concessão do Estado com a EP, S.A.. O 
InIR, I.P. assume igualmente, em 2.ª linha, responsabilidades de fiscalização dos contratos de 
subconcessão da EP, S.A. com as novas concessionárias de autoestradas. 

 
 Por outro lado, atente-se que foi ainda atribuída ao InIR, I.P. a responsabilidade de representar o 

Estado concedente na sua relação com as antigas concessionárias de autoestradas, cuja gestão e 
fiscalização dos contratos já não pertence à esfera de controlo da EP, S.A. que, agora, apenas se 
limita a fazer pelo Estado os pagamentos contratualizados

41
. 

 
 O InIR, I.P. é, assim, em simultâneo, representante do Estado concedente, na sua relação com as 

primeiras concessionárias e responsável pela gestão e fiscalização daqueles mesmos contratos, 
passando, assim, a acumular as funções de concedente com as funções de regulação. 
 

134. É, em síntese, neste NMGFSR possível identificar a existência dos seguintes modelos de Parcerias 
Público-Privadas, que o InIR, I.P. deverá centrar a sua atividade: 

 
 As concessões diretas do Estado com portagens reais em favor das concessionárias, num total de 

cinco; 
 

 As concessões diretas do Estado em regime de portagem real, com portagens reais a favor da EP, 
S.A., em troca de pagamentos por disponibilidade, num total de três; 

 
 As concessões diretas do Estado em regime SCUT com portagens acordadas ou a negociar a favor da 

EP, S.A. (concessionárias SCUT), em troca de pagamentos por disponibilidade, num total de sete;  
 

 As subconcessões da EP, S.A. com as novas concessionárias assentes, essencialmente, em 
pagamentos por disponibilidade, num total de sete; 

 
 A concessão do Estado com a EP, S.A.. 

  

                                                                 
39

 Conforme se pode ler no preâmbulo do Decreto-Lei n.º 380/2007, de 13 de Novembro. 
40 

As ex-SCUT, as Concessões da Grande Lisboa, Norte e Túnel do Marão, Brisa, Lusoponte, Concessão Oeste, Litoral Centro e Douro 

Litoral.  
41

 Conforme o estabelecido no artigo 23.º, do Decreto-Lei n.º 132/2008, de 21 de Julho. 
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5.4.2. Financiamento do Novo Modelo 
 

O InIR, I.P. não teve acesso ao Plano Financeiro da EP, S.A., peça essencial para avaliar a sustentabilidade 
económica e financeira do modelo institucional e de gestão e financiamento do sector rodoviário em Portugal. 
 
135. A EP, S.A. tem como receita própria a contribuição de serviço rodoviário

42
, que constitui uma 

contrapartida pela utilização da rede rodoviária nacional e que incide sobre a gasolina (6,4 cêntimos por 
litro) e o gasóleo (8,6 cêntimos por litro) rodoviário, sujeitos ao imposto sobre os produtos petrolíferos e 
energéticos (ISP) e dele não isentos. 

 
136. Note-se que, não tendo a CSR um valor relativo, mas antes absoluto, ficou previsto aquando da sua 

criação a revisão do seu valor nominal de modo a permitir, nomeadamente, a sua atualização de acordo 
com a inflação. Porém até à data da conclusão da auditoria (Novembro de 2011) a mesma ainda não 
tinha sido atualizada. 

 
137. A criação desta contribuição tinha como principal objetivo dotar a EP, S.A. de uma receita própria que 

garantisse a sustentabilidade financeira do NMGFSR, mas não só.  
 
138. Com a criação daquela receita, o Estado pretendia “inter alia” retirar a empresa do perímetro de 

consolidação das administrações públicas, para que a dívida da mesma não consolidasse em termos de 
contas nacionais e não constasse para o apuramento do défice e da dívida pública, para efeitos 
comunitários. 

 
139. No entanto, para que tal acontecesse, aquela empresa teria que ser classificada como um produtor 

mercantil, conforme os critérios dispostos no SEC 95
43

. 
 
140. Porém, a empresa foi considerada não mercantil, uma vez que a CSR não foi encarada como uma receita 

direta da sua atividade e não cobria 50% dos seus custos de produção.  
 
141. Todavia, o facto de a EP receber aquela contribuição não era fator impeditivo para que pudesse aplicar 

portagens em vias específicas, ou recorrer a outras formas de financiamento
44

. 
 
142. Aliás, sublinhe-se que o produto daquela cobrança de taxas poderá ser, eventualmente, classificado 

como “vendas”, contribuindo, ou não, para a formação de “preços economicamente significativos”, de 
forma a determinar se a entidade pública, detentora das infraestruturas, é mercantil ou não mercantil. 
Isto, porque as portagens, contrariamente ao que se passa com a CSR, já são cobradas aos utilizadores 
em função do número de quilómetros percorridos existindo, portanto, uma relação entre o preço 
praticado e o serviço prestado. 

 
143. Assim, tendo em linha de conta o exposto e considerando os princípios já elencados, no que diz respeito 

à implementação do NMGFSR é, agora, possível compreender, porque é que o atual modelo inclui 
também o processo negocial, levado a efeito com as concessionárias Brisa, Grupo Ascendi, Euro SCUT 
Norte e Algarve, SCUT Vias e Norscut

45
. Assim, a EP, S.A. passa a usufruir das receitas resultantes da 

cobrança de taxas de portagem naquelas concessões e caso as mesmas cubram 50% dos custos da sua 
actividade, a empresa deixa de consolidar em termos de contas nacionais e não conta para o 
apuramento do défice e da dívida pública, para efeitos comunitários. 

  

                                                                 
42

 De acordo com o estabelecido na Base 52 do Decreto-Lei n.º 380/2007, de 13 de Novembro e no artigo 3.º da Lei n.º 55/2007, de 31 de 

Agosto. 
43

 Para maior detalhe sobre esta matéria veja-se o ponto 4.4, páginas 81 a 83, do Relatório n.º 10/2008 – 2.ª Secção - Volume I, do Tribunal 

de Contas. 
44

 De acordo com o constante no nº 3, do artigo 3.º da Lei 55/2007, de 31 de Agosto. 
45 Ver Decreto-Lei n.º 44-A/2010, de 5 de Maio, Resolução do Conselho de Ministros 39-A/2010, de 4 de Junho, Resolução do Conselho de 

Ministros 39-B/2010, de 4 de Junho e Despacho Conjunto n.º 13644/2010 de 18 de Agosto de 2010.  
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144. De facto, o objetivo destas negociações, conforme resposta da Parpública

46
, foi o de: 

 
“Assegurar as condições necessárias para a introdução de portagens reais, constituindo as 
respetivas receitas proveitos mercantis da Estradas de Portugal, de forma compatível com 
a salvaguarda das expectativas dos acionistas, que determinaram a formação da vontade de 
contratar nos termos expressos nos Contratos em vigor”.

47
  

 
145. Contudo, a forma anteriormente referida para financiar o setor rodoviário não se afigurou sustentável, 

isto porque as receitas líquidas auferidas com a CSR, que rondam aproximadamente 500 milhões de 
euros anuais

48
, e a introdução de portagens nas SCUT, que atingiram em 2010 aproximadamente os 39 

milhões de euros
49

, foram claramente insuficientes para fazer face aos encargos assumidos com o 
Programa de concessões/subconcessões da EP, S.A, o que potenciou o endividamento desta empresa, 
que passou de 50 para 2.000 milhões de euros, entre 2005 e 2010.

50
 

 
146. Esta situação é bem compreensível se se tiver em linha de conta que só com as concessões SCUT os 

encargos líquidos ascenderam, em média, entre 2008 e 2010, a cerca de 668 milhões de euros por ano
51

 
e que, para 2014, já se encontram previstos encargos líquidos com as novas subconcessões EP, S.A. no 
montante de 472 milhões de euros.  

 
147. Aliás, a evolução do endividamento da EP, S.A. encontra-se bem escrutinada no Plano Estratégico dos 

Transportes 2011 -2015
52

, o
 
qual refere que: 

 
“De acordo com os dados disponíveis mais recentes da Estradas de Portugal, S.A., mesmo 
após a introdução de portagens em todas as SCUT (…) e mantendo inalterada a política 
seguida até aqui de não atualização da contribuição do serviço rodoviário, as projeções 
apontam para um  crescimento  descontrolado  do  seu volume de endividamento, que se 
prevê atingir  os   20 700 milhões de euros, entre 2032 e 2034. 
 
A partir de 2034, o nível de endividamento começa a reduzir-se, não por se atingir o 
equilíbrio financeiro do modelo SCUT e novas subconcessões, mas antes pelo término das 
mais antigas concessões diretas do Estado, entre as quais se destacam a autoestrada A1 e a 
concessão atribuída à Lusoponte, passando as respetivas receitas de portagem a reverter 
para as Estradas de Portugal, S.A.” 

 
148. Este cenário, a manter-se, implicaria, por um lado, a indisponibilidade de recursos para que a EP, S.A. 

pudesse assegurar a conservação, manutenção e segurança da rede de estradas, em todas as suas 
vertentes, e, por outro, a insustentabilidade das finanças públicas devido à dimensão assumida pelo 
financiamento dos projetos de autoestradas. 
 

149. Assim, o XIX Governo Constitucional estabeleceu, em Novembro de 2011, no Plano Estratégico dos 
Transportes um conjunto de reformas a implementar para a reestruturação do setor rodoviário nacional, 
que se resumem no seguinte: 
 
 Conclusão do processo de introdução de portagens nas autoestradas SCUT Interior Norte, Beiras 

Litoral e Alta, Beira Interior, já previsto pelo anterior Governo, através da Resolução de Conselho de 

Ministros n.º 75/2010, de 9 de Setembro; 

 Implantação de melhorias no atual modelo de pagamento de portagens; 

                                                                 
46 

Parpública – Participações Públicas, SGPS, S.A.. Resposta em 4 de Maio de 2010. 
47

 Sublinhado e negrito do Tribunal de Contas. 
48 Evolução dos valores da CSR líquida recebidos pela EP, S.A.: 2008 - 475 M€, 2009 – 552M€; 545M€ - 2010 Fonte: Relatório e Contas 

da EP, S.A. 2010, página n.º 13. 
49 

Fonte: Relatório e Contas da EP, S.A. 2010. 
50 

Evolução do Endividamento da EP, S.A. : 2008 - 909,7 M€, 2009 - 1.507,30M€, 2010 – 1.993,30 M€ Fonte: Relatórios e Contas da EP, 

S.A. Anos, 2008, 2009, 2010. 
51 Evolução dos Encargos Líquidos com Concessões do Estado SCUT e ex - SCUT: 2008 – 641 M€; 2009 – 648M€; 2010 – 706M€ Fonte: 

Parcerias Público – Privadas e Concessões Relatório 2011 – Agosto 2011 Ministério das Finanças – Direção Geral do Tesouro e 

Finanças, página n.º 26- Quadro n.º 3.1.3.3. 
52 

Resolução do Conselho de Ministros n.º 45/2011 de 10 de Novembro. 
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 Cancelamento, suspensão ou revisão de um conjunto de troços incluídos nas subconcessões em 

curso; 

 Atualização anual do valor da contribuição do serviço rodoviário, em linha com a inflação, passando a 

ter assim uma variação anual nula, em termos reais. 

150. De acordo com o mesmo diploma
53

, a implementação das reformas anteriormente enunciadas resulta 
numa redução de 14 500M€ no endividamento das EP, S.A. 
 

151. Aquele documento menciona, ainda, que: 
 

“Embora a implementação destas medidas permita uma redução substancial, em quase 50% 
do nível de endividamento máximo da empresa, a verdade é que, face à dimensão das 
responsabilidades futuras já assumidas pela Estradas de Portugal S.A., estas medidas são 
ainda insuficientes para conter o endividamento da empresa dentro dos limites comportáveis 
para a empresa e para o País. 
 
Nesse sentido o Governo está a estudar um conjunto de cenários e medidas relativas à 
viabilidade financeira futura da Estradas de Portugal, S.A., que mitiguem o problema 
financeiro e que, por essa via, permitam capturar o valor económico da concessão.” 

 

152. Por isso, de acordo com o diploma em análise, será: 
 

 “…quaisquer novos investimentos em infra-estruturas rodoviárias de alta capacidade 
apenas poderão ser considerados e analisados se, cumulativamente, forem respeitadas as 
seguintes condições: 

1) Inserção em eixos internacionais integrantes das redes transeuropeias de transportes; 
2) Contribuição inequívoca para o aumento da competitividade da economia nacional e 

redução dos custos de contexto das exportações; 
3) Viabilidade financeira positiva, sem envolver a contribuição do Orçamento do Estado 

na sua execução.” 
 
153. Sobre esta matéria, atente-se que o INIR, I.P. solicitou junto da concessionária geral do Estado EP, S.A. 

“um instrumento de modelação económica e financeira, ainda que preliminar e por natureza evolutivo, 
daquela que é a peça fundamental do novo modelo de gestão e financiamento do sector rodoviário em 
Portugal, ou seja, da concessionária geral do Estado, a EP”  

 
154. Segundo informação daquele Instituto, o documento em causa permitir-lhe-ia obter “uma perspetiva 

global da sustentabilidade económica e financeira do modelo institucional e de gestão do sector 
rodoviário em Portugal“. 

 
155. Ao referido pedido, a EP, S.A respondeu, em Abril de 2009, que efetivamente tinha desenvolvido, em 

termos preliminares, um Plano Financeiro para o período da concessão – 75 anos, e que o submetera, no 
final de 2008, aos dois ministérios da tutela, Finanças e Obras Públicas. 

 
156. Como se encontravam, naquela data, em curso, negociações que não estavam encerradas pelo Governo 

e que teriam que ser acolhidas no referido Plano, a EP, S.A. informou o InIR, I.P que não podia 
disponibilizar o documento, tendo remetido nessa ocasião o planeamento financeiro relativo apenas às 
cinco subconcessões já adjudicadas naquela data. 

 
157. De acordo com informação do InIR, I.P.”O modelo ou Plano Financeiro da concessão EP, não foi até hoje 

disponibilizado ao regulador, quer pela EP, quer pela sua tutela técnica ou acionista, o Governo.” 
  

                                                                 
53 Resolução do Conselho de Ministros n.º 45/2011, de 10 de Novembro. 
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158. O facto de o InIR, I.P. não ter acesso ao documento supra mencionado não lhe permitiu, nem enquanto 

representante do Estado Concedente nem como entidade com funções e atribuições de natureza 
regulatória, nem no exercício dos poderes que lhe são atribuídos pelo Contrato de Concessão, emitir 
qualquer opinião sobre a sustentabilidade económico-financeiro do NMGFSR. 

 
159. Em 2010 foram concluídos os processos negociais com a Ascendi e a Euroscut Norte relativos aos 

contratos de concessão das AE Costa de Prata, Grande Porto, do Norte, da Grande Lisboa, das Beiras 
Litoral e Alta e do Norte Litoral.

54
 

 
160. Em 2011 ficaram também concluídos os processos negociais relativos aos contratos de concessão das AE 

Beira Interior, Algarve e Interior Norte.
55

 
 

161. Assim, no NMGFSR é possível identificar um complexo conjunto de concessões: 
 

QUADRO 2– MODELO CONTRATUAL E FINANCEIRO DO NMGFSR 
 

(1) 85% do incremento anual acima de 90% do IPC e as portagens a introduzir na A3 e na A4 constituem receitas de portagem da EP, S.A.. 
(2) Aguarda transformação em subconcessão da EP, S.A., conforme previsto nos contratos.  
(3) Pagº disponibilidade da infraestrutura (inclui serviço de cobrança e risco de cobrança). 
(4) Pagº disponibilidade da infraestrutura; pagº disponibilidade da cobrança de portagens e pagº serviço da cobrança de portagens (não inclui 

risco de cobrança durante dois anos). 
(5) Pagº disponibilidade e pagº serviço infraestrutura (inclui serviço de cobrança e risco de cobrança). 

 
Fonte: InIR, I.P., 2010; Tratamento e atualizações do Tribunal de Contas. 
 
 

162. Da análise do quadro anterior é possível concluir que:  
 

 Na maior parte das concessões, o Estado permanece como concedente, contrariamente ao previsto 
inicialmente no NMGFSR. Esta situação resultou da necessidade do Estado reduzir os custos 
financeiros decorrentes de um agravamento do perfil de risco, que seria inevitável caso as 
concessões passassem para um regime de subconcessão, assumindo a EP, S.A. o papel de entidade 
sub-concedente, evitando, igualmente, as previsíveis dificuldades de adesão das entidades 
financeiras ao novo modelo. 

 
 No caso da Concessão Brisa, apenas uma percentagem de 85%, de uma atualização superior a 90% 

da inflação, permitirá à EP, S.A. beneficiar dessas receitas, bem como das resultantes a aplicar 
noutros troços. 

 
 As anteriores SCUT, que se encontram no âmbito das “Portagens EP”, passam a ser remuneradas 

pela disponibilidade das vias
56

, bem como pela disponibilidade dos sistemas de cobrança e pelo 
respetivo serviço. Neste modelo, as concessionárias não assumem o risco de cobrança nos próximos 
dois anos. 

  

                                                                 
54 Na sequência desses processos negociais, procedeu-se à publicação dos seguintes diplomas: Decreto - Lei 44 - B/2010, de 5 de Maio, 

Decreto - Lei 44 - C/2010, de 5 de Maio, Decreto - Lei 44 - D/2010, de 5 de Maio, Decreto - Lei 44 - E/2010, de 5 de Maio, Decreto - Lei 

44 - F/2010, de 5 de Maio, Decreto - Lei 44 - G/2010, de 5 de Maio, Resolução do Conselho de Ministros n.º 39 – B/2010, de 4 de Junho, 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 39 – C/2010, de 4 de Junho, Resolução do Conselho de Ministros n.º 39 – D/2010, de 4 de 

Junho, Resolução do Conselho de Ministros n.º 39 – E/2010, de 4 de Junho, Resolução do Conselho de Ministros n.º 39 – F/2010, de 4 de 

Junho, Resolução do Conselho de Ministros n.º 39 – G/2010, de 4 de Junho. 
55 

Decreto - Lei n.º 111/2011, de 28 de Novembro. 
56

 Conforme estabelecido na Base 2 – A, do Decreto-Lei n.º 110/2009, de 18 de Maio. 

 
Portagem 

 das Concessionárias 
Portagem EP Ex – SCUT 

Concessão do Estado 

 BRISA (1) 
 CONCESSÃO OESTE 
 LITORAL CENTRO 
 LUSOPONTE  
 D. LITORAL (2) 

 CONCESSÃO NORTE (3) 
 GRANDE LISBOA (3) 
 T. MARÃO (2) (5) 

 GRANDE PORTO (4)  
 COSTA PRATA (4) 
 NORTE LITORAL (4) 
 INTERIOR NORTE (4)  
 ALGARVE (4)  
 BEIRA INTERIOR (4)  
 BEIRA LITORAL E ALTA (4)  

Subconcessão EP 7 SUBCONCESSÕES EP  
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 As restantes concessões com “Portagens EP” (Ascendi e Grande Lisboa), que já eram portajadas, 

passam também a ser remuneradas pela disponibilidade das vias. 
 
163. Com o modelo de financiamento atualmente em vigor, as concessionárias viram reduzido o perfil de 

risco dos seus contratos, não só porque deixaram de suportar risco de tráfego, uma vez que passaram a 
ser remuneradas independentemente do volume de tráfego existente, mas também porque lhes foi 
criada uma nova oportunidade de negócio, com a criação do serviço de cobrança de portagens. 

 
164. A EP, S.A. embora passe, agora, a receber receitas de portagens, estas dependem dos níveis de tráfego 

que se registarem nas vias, não se garantindo que as mesmas venham a representar mais de 50% dos 
custos de produção, condição necessária para que a EP, S.A. possa sair do perímetro de consolidação da 
dívida pública. 

 
165. O passado recente veio mostrar que os montantes recebidos pela EP, S.A., a título daquela 

contribuição
57

, não foram suficientes para que a empresa conseguisse fazer face aos elevados encargos 
brutos despendidos com as concessões SCUT, que atingiram nos últimos 3 anos cerca de 2 mil milhões 
de euros

58
. 

 
166. No Relatório de Contas relativo ao ano 2010, aquela empresa refere que o aumento da sua dívida 

bancária foi condição necessária para financiar os encargos com as SCUT:  
 

“Durante o ano de 2010, o endividamento bancário aumentou 487M€, sendo notório o seu 
agravamento, resultado dos pagamentos das rendas das SCUT no final dos meses de Janeiro, 
Maio e Setembro”. 

 
167. Os encargos futuros que a empresa prevê, com aquelas concessões, mais os compromissos que assumiu, 

no âmbito do NMGFSR para com as subconcessões rodoviárias, ascenderão, entre 2011 e 2014, a 
aproximadamente 3,3 mil milhões de euros

59
.  

 
168. A verificar-se as dificuldades de financiamento que se têm feito sentir nos últimos tempos, resultado da 

maior dificuldade dos próprios bancos portugueses se financiarem no estrangeiro, poderá suceder, em 
última análise, a insustentabilidade financeira do modelo. 

 
 

6. FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS PELAS 
CONCESSIONÁRIAS 

 

6.1. Vistorias/Inspeções realizadas 
 

As ações de fiscalização realizadas pelo InIR, I.P. são efetuadas de acordo com o estipulado nos Planos de 
Controlo de Qualidade e nos Manuais de Operação e Manutenção das diferentes concessionárias. 
  
169. No âmbito da atividade de fiscalização identificam-se, seguidamente, as principais ações desenvolvidas 

pelo InIR, I.P. entre 2010 e 2011: 
  

                                                                 
57

 475 M€, 552M€ e 545M€, nos anos de 2008, 2009 e 2010, respetivamente. Fonte: EP, S.A. - Relatório e Contas 2010.   
58 641M€, 648M€, 718M€, nos anos de 2008, 2009 e 2010, respetivamente. Fonte: Fonte: Parcerias Público – Privadas e Concessões 

Relatório 2011 – Agosto 2011 Ministério das Finanças – Direção Geral do Tesouro e Finanças, página n.º 24, Quadro 3.1.3.1. 
59

 Valor líquido descontado das receitas de portagem. Fonte: Relatório OE 2012. 
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QUADRO 3 – FISCALIZAÇÕES POR CONCESSIONÁRIA 
 

Concessionária 
N.º de 

Vistorias/Inspeções 
Período 

AEDL - Autoestradas do Douro Litoral, S.A. 10 2010-2011 

Ascendi Norte - Autoestradas do Norte, S.A. 1 2010-2011 

Autoestradas do Atlântico, S.A. 12 2010-2011 

BRISA - Autoestradas de Portugal, S.A. 9 2010-2011 

EP-Estradas de Portugal, S.A. 28 2010-2011 

EUROSCUT - Soc. Concessionária da SCUT do Algarve, S.A. 1 2010-2011 

AEM – Auto Estrada do Marão, S.A. 1 2010-2011 

Ascendi Costa de Prata – Auto Estradas da Costa da Prata, S.A. 5 2010-2011 

Ascendi Grande Lisboa – Auto – Estrada da Grande Lisboa, S.A. 5 2010-2011 

NORSCUT – Concessionária de Auto – Estradas, S.A. 4 2010-2011 

Ascendi Grande Porto – Auto – Estradas do Grande Porto, S.A. 1 2010-2011 

Ascendi Beiras Litoral e Alta – Auto – Estradas das Beiras Litoral e Alta, S.A 2 2010-2011 

Auto Estrada do Norte Litoral – Sociedade Concessionária AENL, S.A. 2 2010-2011 

SCUTVIAS – Auto – Estradas da Beira Interior 1 2010-2011 

Euroscut Norte/Ascendi Grande Porto, Beiras Litoral e Alta e Costa de Prata 
(ação conjunta) 

1 2010-2011 

TOTAL 83  

    Fonte: InIR, I.P., 2011; Tratamento: Tribunal de Contas. 

 
170. Segundo informação prestada pelo InIR, I.P., a “maioria das diversas situações de incumprimento 

detectadas pelo InIR cessaram, na fase de reparação para que as concessionárias são notificadas.”. 
 

171. No domínio da Segurança e Qualidade, o InIR, I.P. procedeu, ainda, à análise e aprovação dos Planos de 
Controlo de Qualidade (PCQ)

60
 e dos Manuais de Operação e Manutenção (MOM)

61
 de diferentes 

concessionárias
62

, conforme consta do quadro seguinte: 

 

QUADRO 4 – SÍNTESE DOS PLANOS DE CONTROLO DE QUALIDADE E DOS MANUAIS DE OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO 
 

 Fonte: InIR, I.P., 2010; Tratamento: Tribunal de Contas. 

  

                                                                 
60

 No PCQ são estabelecidos os critérios a verificar, a respetiva periodicidade de verificação, os padrões mínimos a respeitar e o tipo de 

operação de reposição, designadamente nos seguintes componentes: pavimentos, drenagem, equipamentos de segurança, sinalização, 

iluminação e integração paisagística e ambiental. 
61

 No MOM são estabelecidas as regras, princípios e procedimentos a observar em matéria de operação e manutenção do empreendimento 

concessionado no que respeita, designadamente, ao funcionamento do equipamento de contagem e classificação de tráfego, à informação 

e normas de comportamento para com os utentes, à segurança dos utentes e das instalações, à monitorização e controlo ambiental. 
62

 As concessionárias propõem os MOM e os PCQ e, posteriormente, o InIR, I.P. verifica se estes documentos estão de acordo com os 

respetivos contratos de concessão. 

PCQ em fase inicial de avaliação PCQ em fase final de aprovação PCQ aprovados 

  EUROSCUT – Sociedade concessionária da SCUT 
do Algarve  

  EUROSCUT Norte – Sociedade concessionária da 
SCUT do Norte Litoral  

  NORSCUT - Concessionária de Autoestradas  

 AENOR – Autoestradas do Norte 
(Ascendi)  

 LUSOLISBOA - Autoestradas da Grande 
Lisboa  

 LUSOSCUT – Autoestradas do Grande 
Porto  

 LUSOSCUT Costa de Prata  
 LUSOSCUT das Beiras Litoral e Alta  

 AEDL – Autoestradas do Douro 
Litoral  

 BRISA - Autoestradas de 
Portugal  

 BRISAL - Autoestradas do Litoral  
 EP - Estradas de Portugal, S.A. 

MOM em fase de avaliação 

 AEDL – Autoestradas do Douro Litoral  
 BRISA – Autoestradas de Portugal  
 BRISAL – Autoestradas do Litoral  
 EUROSCUT – Sociedade Concessionária da SCUT do Algarve  
 EUROSCUT Norte – Sociedade Concessionária da SCUT do Norte Litoral  
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172. O InIR, I.P., ao comparar os Planos de Controlo e Qualidade e os Manuais de Operação e Manutenção 

das diferentes concessionárias, concluiu que eram heterogéneos. Esta situação levou o InIR, I.P a 
desenvolver um conjunto de ações, ao nível da regulação técnica, com o objetivo de proceder à 
uniformização, ou normalização, dos parâmetros constantes daqueles documentos, tendo em vista 
princípios de qualidade que deveriam ser transversais a toda a rede rodoviária concessionada, bem 
como à definição dos procedimentos de exploração que permitissem a manutenção de níveis de serviço 
aos utentes equiparados, independentemente da concessão em que se desloca. 

 
173. O resultado daquele trabalho deu origem a uma plataforma tecnológica denominada “OpenRoads”

63
, 

que permite ao instituto efetuar a supervisão dos contratos de concessão ao nível da regulação técnica, 
tornando mais incisivos os processos complementares de supervisão e fiscalização no terreno, bem 
como a otimização dos recursos internos. 

 

6.2. Multas  
 

O InIR, I.P. embora já tenha penalizado pecuniariamente as concessionárias envolvidas em incumprimento, 
aguarda conclusão do processo, por parte do Tribunal, para que se efetive o seu recebimento. 
 
174. Nos termos do n.º 1, do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 148/2007, de 27 de Abril, incumbe ao InIR, I. P., no 

exercício dos seus poderes sancionatórios: 
 

 Propor a aplicação de sanções contratuais previstas nos contratos de concessão e de subconcessão 
da infraestrutura rodoviária; 

 Desencadear os procedimentos sancionatórios em caso de infrações administrativas cuja apreciação 
seja da sua competência, adotar as necessárias medidas provisórias e aplicar as devidas sanções; 

 Denunciar às entidades competentes as infrações cuja punição não caiba na sua competência. 
 

175. Já no caso da EP, S.A.
64

, em caso de incumprimento por parte daquela concessionária de quaisquer 

deveres ou obrigações emergentes do Contrato de Concessão, ou das determinações do Concedente ou 
do InIR, I.P. emitidas no âmbito da lei ou do contrato de Concessão, pode, a mesma, ser sancionada, por 
decisão de qualquer um destes, pela aplicação de multas contratuais, cujo montante varia, em função da 
gravidade da falta, entre 5 000€ e 100 000€. 

 
176. De acordo com informação disponibilizada, em Outubro 2011, pelo InIR, I.P., foram aplicadas as 

seguintes multas constantes do quadro 5: 
 

QUADRO 5 – PROCESSOS DE MULTA APLICADOS PELO INIR, I.P. 
Unidade: euros 

Concessionária Descrição 
Data de 

aplicação da 
multa 

Montante da multa 

BRISA – Autoestradas de Portugal, S.A. 
Falta do livro de reclamações nas instalações da portagem da A1, saída 
Leiria. 26.06.2009 6.669,78 

BRISA – Autoestradas de Portugal, S.A. 
Incumprimento do prazo contratual para a realização da empreitada da A1, 
no troço compreendido entre o km 68+075 e o km 77+000. 24.06.2009 1.087.173,47 

TOTAL    1.093.843,25 
Fonte: InIR, I.P., 2011; Tratamento: Tribunal de Contas. 
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Plataforma de resposta global para a Regulação Técnica e o seu desenvolvimento está fundado em critérios de uniformização ao nível da 

recolha de informação junto das diferentes concessionárias, à luz dos respetivos contratos de concessão, nomeadamente na identificação 

de informação relevante, na definição do seu respetivo formato e da periodicidade do seu envio, para posterior processamento e atuação, 
apoiado por ferramentas que tornam eficazes os processos de supervisão e gestão da rede rodoviária. Fonte: Resposta ao Questionário 

enviado pelo TC em 7 de Outubro de 2011. 
64 Decreto – Lei n.º110/2009, de 18 de Maio que alterou as Bases de Concessão da rede rodoviária nacional entre o Estado e aquela 

concessionária, aprovadas pelo Decreto – Lei n.º 380/2007, de 13 de Novembro. 
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177.  Note-se que em relação à BRISA – Autoestradas de Portugal, S.A., o InIR, I.P. informou o TC de que 

notificou aquela empresa para efetuar o pagamento das respetivas multas, no montante de € 
1.093.843,25

65
. No entanto, a BRISA – Autoestradas de Portugal, S.A. intentou duas providências 

cautelares que foram consideradas improcedentes, encontrando-se as ações administrativas pendentes, 
sendo aquela a razão pela qual ainda não se tinham verificado os pagamentos correspondentes às 
multas aplicadas.  

 
178. No que diz respeito aos processos de multa despoletados pelo InIR, I.P. apresenta-se o seguinte quadro: 
 

QUADRO 6 – PROCESSOS DE MULTA PROPOSTOS PELO INIR, I.P. 
  Unidade: euros 

Concessionária Descrição 
Data de início do 

processo 
Montante da multa 

Situação 

ASCENDI Beiras Litoral e 
Alta – Auto – Estradas das 
Beiras Litoral e Alta, S.A. 

Qualidade das marcas rodoviárias na A25 19.10.2010 4.987,98 
Aguarda apreciação e decisão do 

SEOPTC Trabalhos pk’s 48+000-50+000 19.12.2010 4.987,98 

EP – Estradas de Portugal, 
S.A. 

EN 109 – Ponte Edgar Cardoso – Condições de 
circulação e segurança rodoviária 

21.05.2010 5.000,00 

Aguarda a elaboração de projeto de 
decisão final, a submeter à tutela. 

Relatório de Inspeção de Segurança Rodoviária – 
EN 125 Lagos/Lagoa 

22.12.2010 25.000,00 

NORSCUT – 
Concessionária de Auto – 
Estradas, S.A. 

A24 – Fecho de via ao pk 88+500 – Sentido 
Sul/Norte 

22.12.2010 4.987,98 

Qualidade das marcas rodoviárias na A24 29.06.2011 4.987,98 

Grande Porto – Auto 
Estradas do Grande Porto, 
S.A. 

Qualidade das marcas rodoviárias na A4, A41, A42 
e VRI 

29.06.2011 5.000,00 

SCUTVIAS – Auto –
Estrada da Beira Interior, 
S.A. 

Qualidade das marcas rodoviárias na A23 29.06.2011 4.987,98 

Norte Litoral – Auto – 
Estradas Norte Litoral – 
Soc. Concessionária 
AENL, S.A. 

Qualidade das marcas rodoviárias na A27 e A28 29.06.2011 4.987,98 

Grande Lisboa – Auto 
Estradas da Grande 
Lisboa, S.A. 

Qualidade das marcas rodoviárias no IP7, IC2, IC16, 
IC17, IC19 e IC22 

29.06.2011 10.000,00 

Oeste – Auto – Estradas do 
Atlântico – concessões 
Rodoviárias de Portugal, 
S.A. 

A8 – Construção dos Viadutos do Rio Areia (V3) 
sobre o caminho-de-ferro e A8 (V1), Sublanço 
Valado dos Frades/Pataias, da Subconcessão 
Litoral Oeste 

7.09.2011 4.987,98 

Costa de Prata – 
Concessão Ascendi Costa 
de Prata 

Qualidade das marcas rodoviárias na A17, A25, A29 
e A44 

29.12.2010 4.987,98 

Concessão do Douro 
Litoral – Auto Estradas do 
Douro Litoral, S.A.ad 

Qualidade das marcas rodoviárias na A1 e A20 29.06.2011 350 000,00 

TOTAL    434.903,80  

Fonte: InIR, I.P., 2011; Tratamento: Tribunal de Contas. 

 
179. Pela análise do quadro, constata-se que a maior parte dos processos de multa que o InIR, I.P. 

desencadeou aguarda a elaboração de projecto de decisão final, a submeter à tutela para serem 
efetivados. 
 

 
180. Não é razoável que o InIR, I.P., cuja principal missão é fiscalizar e supervisionar a gestão e exploração da 

rede rodoviária, não possa exercer as suas atribuições com independência face à Tutela. 
 

181. Este facto limita, assim, a sua ação reguladora e fragiliza o papel do Estado concedente, no âmbito da 
gestão destes contratos.  
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 (€ 6.669,78 + € 1.087.173,47). 
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6.3. Relatórios/Informações produzidos 
 
182.  Segundo informação prestada pelo InIR, I.P., durante o ano de 2011, e na sequência do trabalho iniciado 

em 2008, aquele instituto prosseguiu a elaboração de diversos documentos normativos e informativos 
no sentido de orientar tecnicamente o setor rodoviário e deu continuidade aos trabalhos em curso no 
âmbito dos Protocolos estabelecidos com vista à elaboração de estudos técnicos especializados na área 
da segurança rodoviária. 

 
183. Nesse âmbito, foram enviados ao TC relatórios de Tráfego, de Monitorização e Avaliação da Rede 

Rodoviária, Sinalização Vertical, Marcação Rodoviária, Projeto, Pavimentação, Manuais diversos, Guias 
de Procedimento, Instruções Técnicas, Estudos Nacionais e Normas sectoriais. 

 
 

7. CONTROLO E AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DO SERVIÇO PRESTADO 
 

7.1. Disponibilidade das Vias 
 

O InIR, I.P. identificou e quantificou por cada concessão os montantes a deduzir a título de encerramento das 
vias, tendo verificado que os mesmos são muito variáveis devido a especificidades de operação de cada 
concessão e dos respetivos contratos de concessão.  
 
184.  Existem diversas aceções e aplicações do conceito de disponibilidade. No sentido mais amplo, 

disponibilidade das vias consiste num regime que regula e penaliza o respetivo encerramento das vias. 
 
185.  Não existindo originalmente nos primeiros quatro contratos de concessão (Brisa, Lusoponte, Norte e 

Oeste), a questão da disponibilidade das vias surge como fator eventual de penalização, por dedução, 
nas sete concessões SCUT

66
 e nas concessões contratadas seguidamente: Litoral Centro, Grande Lisboa e 

Douro Litoral, ou seja, as rendas que as concessionárias auferem podem sofrer uma redução se os 
parâmetros contratualizados não forem cumpridos. 

 
186.  Segundo o Decreto-Lei n.º 110/2009

67
, de 18 de Maio, disponibilidade significa “aferição da qualidade 

do serviço prestado aos utentes das vias e, bem assim, a aferição dos níveis de sinistralidade e dos níveis 
de externalidades por elas geradas”.  

 
187. Está-se, pois, perante um novo regime que penaliza as concessionárias que não mantenham as vias sob 

sua gestão em boas condições de disponibilidade. 
 
188.  Este diploma diz respeito também à possibilidade de a EP, S.A. vir a negociar e contratar, ela própria 

(embora autorizada pela tutela sectorial e financeira), um regime de pagamentos por disponibilidade 
com concessões do Estado, em adição ao regime de portagem real já existente nessas concessões, o que 
nunca veio a acontecer.  

 
189. Porém, o regime adotado nas ex - SCUT (Grande Porto, Costa de Prata e Norte Litoral) e, 

simultaneamente, nas concessões Norte e Grande Lisboa (concessões de portagem real) foi contratado 
com o próprio Estado e não com a EP, no âmbito dos contratos renegociados, em função da introdução 
das portagens. 
 

190.  Ainda segundo o mencionado diploma, “o estado de disponibilidade das vias é verificado pelo InIR, 
competindo à concessionária aplicar às contrapartes (…) as deduções de disponibilidade previstas nos 
contratos que com elas tenha outorgado”. 
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 Algarve, Beira Interior, Costa da Prata, Interior Norte, Beira Litoral e Alta, Norte Litoral e Grande Porto. 
67

 Procede à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 380/2007, de 13 de Novembro que atribui à EP, S.A. a concessão do financiamento, 

conceção, projeto, construção, conservação, exploração, requalificação e alargamento da rede rodoviária nacional e aprova as bases da 

concessão. 
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191. O InIR, I.P., enquanto representante do Estado concedente, deve proceder à monitorização dos 

indicadores inscritos nos contratos de concessão, a fim de que a remuneração devida às concessionárias 
reflita o seu desempenho efetivo, face aos critérios definidos, dando cumprimento às disposições 
contratualmente impostas. 

 
192.  O novo conceito de disponibilidade encontra acolhimento mais relevante, enquanto componente 

principal da remuneração paga pelo Concedente às concessionárias, na concessão Túnel do Marão e nas 
subconcessões contratadas pela EP, S.A.. 

 
193. Assim, o InIR, I.P. iniciou, durante o 2.º semestre de 2010, o desenvolvimento de uma metodologia de 

monitorização e controlo dos fatores de indisponibilidade da rede, baseada em recolha de informação 
em ficheiros Excel. 
 

194. Aquele sistema permitiu que o InIR apurasse, para o ano de 2010, as deduções à remuneração das 
concessionárias por disponibilidade de rede respeitantes a condições de acessibilidade e segurança 
conforme se apresenta no quadro seguinte: 

 

QUADRO 7 – TABELA DE DEDUÇÕES À REMUNERAÇÃO DAS CONCESSIONÁRIAS POR 
DISPONIBILIDADE EM 2010 
 

Concessões (em €) Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Total 
Norte 7.019,88 4.105,25 2.490,59 2.271,08 6.888,85 9.302,27 32.077,92 
Grande Lisboa 8.821,04 12.040,68 29.090,66 34.058,38 97.214,67 32.124,57 213.350,00 
Costa de Prata 1.248,32 1.731,29 1.961,58 2.128,48 15.512,01 12.310,60 34.892,28 
Beiras Litoral e Alta 386.746,36 231.052,29 1.961,58 134.485,13 125.772,65 47.970,76 1.154.917,54 
Norte Litoral 1.189,24 2.244,11 228.890,35 976,16 1.012,63 873,65 7.384,25 
Grande Porto 813,53 25.393,05 1.088,46 31.000,91 32.513,71 19.282,45 118.217,54 
 405.838,37 276.566,67 9.213,89 204.920,14 278.914,52 121.864,30 1.560.839,53 
Fonte: InIR, I.P. 2011 

 
195. Os valores constantes no mapa anterior foram enviados à EP, S.A. para que esta efetuasse a respetiva 

dedução no valor do pagamento da renda por disponibilidade. 
 
196.  O InIR, I.P., em 2011, materializou o já referido projeto “Open Roads”, que se encontra em 

implementação final, mas que já permitiu apurar os dados relativos à disponibilidade da rede 
respeitantes a condições de acessibilidade e de segurança, conforme se apresenta no seguinte quadro 
resumo: 
 

QUADRO 8 – TABELA DE DEDUÇÕES À REMUNERAÇÃO DAS CONCESSIONÁRIAS POR 
DISPONIBILIDADE EM 2011 
 

Deduções (1.º 
Semestre/2011) 

Beiras Litoral 
e Alta 

Concessão 
Norte 

Costa de Prata Grande Lisboa Grande Porto Norte Litoral 
Túnel do 

Marão 
Acessibilidade 0,00€ 0,00€ 0,00€ 12.872,50€ 0,00€ 2.178,28€ 0,00€ 

Segurança 533.023,91€ 47.029,38€ 88.299,17€ 70.201,62€ 125.058,61€ 14.993,09€ 306,53€ 

Circulação        

Total Acumulado 533.023,91€ 47.029,38€ 88.299,17€ 83.074,12€ 125.058,61€ 17.171,37€ 306,53€ 

        

Remuneração Anual 72.040.850,81€ 158.077.724,70€ 79.441.912,19€ 19.317.634,22€ 58.928.049,70€ 44.676.000€  

Rácio Somatório 
deduções/remuneração Anual 

0,74% 0,03% 0,11% 0,43% 0,21% 0,04%  

        

Rácio Valor Dedução/Extensão 
via indisponível 

926,80€/Km 394,62€/Km 383,70/Km 916,17€/Km 1.249,84€/KM 109,40€/Km 140,42€/KM 

Fonte: InIR, I.P. 2011 
Nota: Segundo informação do Instituto, os dados relativos à disponibilidade da rede respeitantes a condições de circulação ainda estão a ser recolhidos e em 
fase de tratamento. 

 
197. Pela análise dos dados apresentados no quadro anterior, pode-se afirmar que o montante das deduções 

à remuneração das concessionárias por indisponibilidade apenas é efectuado relativamente às rúbricas 
de acessibilidade e segurança. 
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7.2. Nível de serviço das vias  
 

A metodologia para apuramento dos níveis de serviço nas vias encontra-se definida no contrato de concessão 
da EP, S.A.. 
 
198.  De acordo com o contrato de concessão da EP, S.A. com o Estado Português, celebrado em 23 de 

Novembro de 2007 e publicado na mesma data através da RCM n.º 174-A/2007, incumbe ao Governo a 
definição dos níveis de serviço exigíveis para a rede rodoviária nacional. 

 
199.  Nos termos da referida Resolução, a concessionária deve disponibilizar as vias aos utentes de acordo 

com os níveis de serviço referidos no anexo n.º 2 da mesma Resolução. 
 
200.  De acordo com o referido anexo, uma via encontra-se disponível, em termos de níveis de serviço, 

quando se encontram verificadas, simultaneamente, as condições de acessibilidade, segurança e 
circulação. 

 
201.  Para efeitos de acompanhamento dos níveis de funcionamento da rede sob sua jurisdição, a EP, S.A., 

apresenta ao InIR, I.P., no primeiro trimestre de cada ano, um relatório referente ao ano anterior, onde 
analisa e conclui sobre o cumprimento dos níveis de serviço definidos no PRN. 

 
202. Segundo informação prestada pelo InIR, I.P, a EP, S.A. apresentou, no ano de 2011, o Relatório relativo à 

Avaliação dos Níveis de Serviço nas secções amostrais da rede rodoviária nacional, relativo ao ano 2010, 
tendo aquele Instituto proposto à Tutela penalizar aquela empresa em 10 pontos, no montante 
equivalente a 102 849,30€. 

 

7.3. Sinistralidade 
 

As concessionárias estão sujeitas a penalizações por níveis de sinistralidade elevados que sejam da sua 
responsabilidade. 
 
203.  Nos termos da RCM n.º 174-A/2007, de 23 de Novembro, a EP, S.A. “deve manter um contínuo controlo 

dos níveis de sinistralidade registados na Concessão e promover a realização de auditorias anuais aos 
mesmos.” 

 
204.  Nos termos da mesma Resolução, a EP, S.A, deve propor ao InIR, I.P., em consequência dos resultados 

das auditorias anuais, medidas tendentes à redução dos níveis de sinistralidade. 
 
205.  As concessionárias estão sujeitas a penalizações por níveis de sinistralidade elevados que sejam da sua 

responsabilidade, nomeadamente derivados de erros de conceção, construção ou manutenção. 

 
206.  A redução dos níveis de sinistralidade confere o direito a prémios a liquidar pelo Concedente às 

concessionárias. 
 
207.  Segundo informação prestada pelo InIR, I.P., foram apuradas todas as penalizações e prémios por 

sinistralidade resultantes das regras estabelecidas nos contratos de concessão do Estado, relativamente 
a 2008, 2009 e 2010. 

 
208.  Os índices de sinistralidade que dão origem às penalizações e prémios são calculados com base nos 

dados oficiais de sinistralidade da Autoridade Nacional de Segurança Rodoviária (ANSR). 
 
209.  O InIR, I.P. só recebe da EP, S.A. relatórios de sinistralidade relativos à própria EP, S.A. e às suas 

subconcessões, recebendo das outras concessões diretas do Estado os seus próprios relatórios de 
sinistralidade. 
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7.4. Externalidades ambientais 
 

O contrato de concessão da EP, S.A. com o Estado determina um regime de penalidades específico relativo às 
externalidades ambientais. 
 
210.  O contrato de concessão da EP, S.A. com o Estado determina um regime de penalidades específico 

relativo às externalidades ambientais, com indicadores e metas perfeitamente estabelecidos. Ou seja, 
existe um mecanismo objetivo com definição das metas que a concessionária geral (EP, S.A.) está 
obrigada a cumprir, assim como das penalidades que devem ser aplicadas. 
 

211. Assim, de acordo com a informação prestada pelo InIR, I.P., aquele Instituto, face às atribuições que lhe 
são cometidas pelo contrato de concessão, apenas tem competência para supervisionar as 
externalidades ambientais da concessionária geral EP, S.A. 

  
212. Neste âmbito, a fiscalização, das restantes quinze concessionárias será efetuada por outras entidades 

nomeadas pela Inspeção Geral do Ambiente e do Ordenamento do Território e autoridades ambientais, 
com base em reclamações, auditorias, inspeções, pós avaliações ambientais, entre outros. 

 
213. De acordo com os indicadores e metas definidos no referido regime, o InIR, I.P. aplicou 20 pontos de 

penalização por incumprimento das externalidades ambientais à EP, S.A. em 2010, o que equivale ao 
montante de 205 699€.  

 
214. Aquela penalização resultou de o InIR, I.P. considerar que não foi objetivada/concretizada qualquer 

correção das situações de incumprimento identificadas referentes ao ruído. 
 

7.5. Reclamações  
 

O InIR, I.P. analisa quer as reclamações recebidas diretamente no Instituto, quer as inscritas no Livro de 
reclamações das concessionárias. 
 

7.5.1. Reclamações recebidas diretamente no InIR, I.P. 
 
215.  O InIR, I.P. analisa quer as reclamações recebidas diretamente, quer as inscritas no Livro de 

Reclamações das concessionárias
68

.  
 
216.  De modo a facilitar a comunicação entre o InIR, I.P. e os utentes de infraestruturas rodoviárias, o 

Instituto desenvolveu no seu Portal Externo (www.inir.pt) um formulário on-line, através do qual se 
permite aos utentes a apresentação de sugestões ou reclamações relativas aos serviços prestados pelas 
concessionárias.  

 
217. Em Agosto de 2010, após desenvolvimento informático, deu-se início à funcionalidade da consulta on-

line do estado das reclamações, que permite ao utente de infraestruturas rodoviárias saber em que 
estado se encontra o seu processo de reclamação. Encontram-se disponíveis para consulta as 
reclamações efetuadas diretamente ao InIR, I.P. (por carta, fax, e-mail ou formulário), apresentadas a 
partir de 1 de Junho de 2010. 

 
218.  De forma a estimular a resolução bilateral das reclamações, o InIR, I.P. reencaminha a reclamação para a 

concessionária reclamada que deve proceder ao seu tratamento e no, prazo de dez dias úteis, comunicar 
ao reclamante o resultado da análise efetuada

69
, com conhecimento ao InIR, I.P..  

  

                                                                 
68

 As concessionárias têm à disposição dos utentes do empreendimento concessionado, nas áreas de serviço e nas instalações de cobrança 

de portagens, sistemas destinados ao registo de reclamações, os quais são visados periodicamente pelo InIR, I.P.. 
69 Atendendo à natureza de muitas das reclamações recebidas, que impõem a investigação das circunstâncias que as originaram e inúmeras 

vezes a auscultação de outras entidades, é inevitável que o prazo de resposta seja, por vezes, mais alargado, tentando não ultrapassar os 

quarenta e cinco dias. 



 

42 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 15/12 - 2.ª SECÇÃO 

 
219.  O InIR, I.P. efetua a análise estatística das reclamações e, dada a existência de uma grande diversidade 

na tipologia, das ocorrências utilizadas por cada concessionária, o InIR, I.P. adotou uma tipificação de 
ocorrências comum, tendo por base a classificação de eventos. 

 
220.  Assim, a distribuição das reclamações, em valores absolutos, em 2009 e 2010, e a sua variação por tipo 

de evento, foi a apresentada no quadro seguinte: 
 

QUADRO 9 – DISTRIBUIÇÃO DAS RECLAMAÇÕES POR EVENTO, EM 2009 E 2010 
 

Eventos 
Total 
2009 

Total 
2010 

Variação  
% 

Acidente 5 2 -60% 

Ambiente 62 37 -40% 

Congestionamento 29 28 -3% 

Equipamento de segurança 6 2 -67% 

Expropriações 2 2 0% 

Faixa de rodagem 62 55 -11% 

Iluminação 16 2 -88% 

Obstáculos na via 80 95 19% 

Serviço 11 16 45% 

Sinalização 35 19 -46% 

Taxa de portagem 79 58 -27% 

Projeção de objetos 3 2 -33% 

Outros 39 45 15% 

Total Geral 429 363 -15% 

Fonte: Relatório de Reclamações InIR, I.P., 2010. 

 
221. Comparativamente a 2009, verifica-se um decréscimo de 15% do total das exposições apresentadas, com 

destaque para as exposições sobre Iluminação ( -88% ),  Equipamentos de Segurança  ( -67% ), Acidentes  
(-60%), seguido das exposições sobre Sinalização (-46%) e Ambiente, nomeadamente ruído (-40%).  
 

222. Contudo, os eventos Serviço e Obstáculos na Via, que dizem respeito a animais e objetos, tiveram um 
acréscimo face ao ano anterior de 45% e 19%, respetivamente. 
 

223.  Pelo facto de 2008 ter sido o primeiro ano de exercício do InIR, I.P. e por se terem registado 
reclamações com pouca expressão, não existe ainda um histórico comparativo para os indicadores em 
questão. 

 

7.5.2. Análise dos relatórios de reclamações enviados pelas concessionárias 
 
224.  Incumbe, também, ao InIR, I.P. supervisionar o tratamento das queixas dos utentes com base nos dados 

dos relatórios de reclamações enviados pelas concessionárias, no cumprimento das obrigações 
decorrentes das respetivas Bases e dos Contratos de Concessão.  

 
225.  Visando uma maior eficiência e eficácia no tratamento estatístico dos dados e na obtenção de 

indicadores de desempenho no tratamento das reclamações, foi criada uma plataforma eletrónica de 
interface com as concessionárias para o envio ao InIR, I.P. dos referidos relatórios. 

 
226.  A publicação anual do Relatório de Reclamações permite ao InIR, I.P. e aos “stakeholders” ter uma visão 

global das principais causas de reclamações e, desta forma, definir um conjunto de ações preventivas ou 
corretivas que possibilitem a melhoria das condições de circulação e segurança dos utentes de 
infraestruturas rodoviárias contribuindo, assim, para a garantia de um serviço público com melhor 
qualidade.  

 
227.  Relativamente às reclamações das Subconcessões, estas são da responsabilidade da EP, S.A..  
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228.  O quadro seguinte demonstra a evolução, em valores absolutos, das reclamações recebidas e analisadas 

pelas Concessionárias nos últimos três anos: 
 

QUADRO 10 – EVOLUÇÃO DAS RECLAMAÇÕES POR CONCESSÃO 
 

Concessões 2008 2009 2010 
Total de 

reclamações 

Norte 388 418 - 806 

Oeste 249 323 433 1005 

Douro Litoral 0 0 3 3 

Brisa 1.091 978 873 2.942 

Litoral Centro - -
70

 26 26 

EP 1.627 2.504 2.683 6.814 

SCUT do Algarve 84 71 52 207 

SCUT do Norte Litoral 49 79 1 129 

Lusoponte -
71

 371 170 541 

Grande Lisboa 14 82 96 192 

SCUT do Grande Porto 44 64 9 117 

Beiras Litoral e Alta 48 73 0 121 

 SCUT da Costa da Prata 56 106 4 166 

 SCUT do Interior Norte 46 73 0 119 

SCUT Beira Interior 1 60 0 61 

Total 3.697 5.202 4.350 13.249 
Fonte: InIR, I.P., 2010. 

 
229.  A análise do quadro anterior permite concluir que as Concessões que apresentaram maior número de 

reclamações foram as referentes à EP, S.A e à BRISA, com 6.814 e 2.942 reclamações, respetivamente. 
 
No entanto, note-se que a EP, S.A. tem 11.000 Km de rede analisada face ao total de 15.000Km e a Brisa 
1.094 Km, ou seja 81% e 8,1% respetivamente, enquanto que as restantes concessionárias em conjunto 
representam 11% dessa rede. 

 
 

7.6. Avaliação de desempenho das concessionárias 
 

O inquérito produzido pelo InIR, I.P. não representa uma avaliação regular e integrada do desempenho das 
concessionárias. 
 
230.  Nos termos do Decreto-Lei n.º 148/2007, de 27 de Abril, compete ao InIR, I.P. promover a defesa dos 

interesses e direitos dos utentes das infraestruturas rodoviárias. 
 
231.  Com vista a obter o conhecimento da opinião dos utentes sobre as condições de circulação, segurança e 

conforto da rede rodoviária, o InIR, I.P. lançou um inquérito de âmbito nacional à “Satisfação do Utente 
de Autoestradas de Portugal” em 2008/2009. 

 
232.  Em termos globais, os utentes de infraestruturas rodoviárias revelaram encontrar-se satisfeitos (72%, 

numa escala de 1 a 100%) com as autoestradas de Portugal.  
 
233.  Em 2009, a CEDR-Conferência Europeia dos Diretores Gerais de Estradas da Europa realizou um 

benchmarking internacional das avaliações dos utentes de algumas redes Europeias. 
  

                                                                 
70

 A concessionária relativa à concessão Litoral Centro não enviou relatório de reclamações em 2008 e 2009, porque não teve registo de 

reclamações nos livros destinados para o efeito. 
71

 A forma como foi enviada a informação inviabilizou qualquer análise estatística.  
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234.  Os resultados dessa análise mostram que os índices de satisfação dos utentes se situam abaixo da média 

portuguesa de 72%, obtida no presente inquérito: entre os 51% para a Estónia, e os 65% para Suécia, 
Alemanha e Áustria. Apenas a França apresenta valores de 72%, iguais a Portugal. 

 
235.  Segundo o InIR, I.P., os resultados do inquérito deverão agora constituir critérios para o InIR, I.P. fazer 

incidir a sua atuação, a curto e médio prazos, nas atividades correntes de supervisão da rede e, em 
particular, de fiscalização das infraestruturas rodoviárias, no sentido de promover a melhoria dos 
indicadores associados a esses fatores.  

 
236. Porém de acordo com informação daquele Instituto: 

 
“Face aos valores dos índices das dimensões e à sua relativa estabilidade, não se considerou oportuno 
realizar novo inquérito em 2011, uma vez as expectáveis variações anuais não justificariam o 
investimento dessa periodicidade.” 

 
237.  O inquérito realizado pelo InIR, I.P. assumiu um carácter pontual e não representa uma avaliação 

regular e integrada do desempenho das concessionárias. O inquérito, em questão, integrou uma série 
de índices de satisfação dos utentes, que constituem apenas uma componente da avaliação do 
desempenho das concessionárias. 

 
 

8. MONITORIZAÇÃO E AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO FINANCEIRO DAS 
CONCESSIONÁRIAS 

 

O InIR, I.P. procede à avaliação do desempenho económico - financeiro das concessionárias, na medida em 
que compara os desvios ocorridos entre o caso base contratado e a execução real do projeto. 
 
238.  O InIR, I.P., para efetuar o acompanhamento da situação administrativa e económico-financeira das 

concessionárias, baseia-se no estipulado na sua lei orgânica, nos seus estatutos, no contrato de 
concessão da EP, S.A., nos contratos de concessão e nos contratos de subconcessão. 

 
239.  Aquelas normas obrigam as concessionárias/subconcessionárias a apresentar junto do InIR, I.P. e em 

prazos definidos uma série de documentação administrativa e económica financeira
72

. 
 
240.  O InIR, I.P. monitoriza o cumprimento pela EP, S.A. das obrigações referidas anteriormente e fá-lo, 

igualmente, para as restantes concessões e subconcessões. 
 
241. De acordo com a informação disponibilizada por aquele Instituto: 
 

“O InIr, I.P. monitoriza, pois, o desempenho financeiro das concessões, por contrato, nessa 
perspetiva, através da análise dos modelos financeiros atualizados que as concessionárias se 
encontram contratualmente obrigadas a enviar ao Concedente, e dos casos-base em 
diversas fase de desenvolvimento dos projetos, designadamente na sequência da 
renegociação dos contratos anteriormente celebrados ou no contexto de eventos concretos 
com relevância contratual, como sejam, a mero título de exemplo, autorizações relativas a 
capital social da concessionária, pedidos de reposição de equilíbrio contratual ou de outras 
compensações, ou autorizações ou situações de incumprimento ao abrigo dos contratos de 
financiamento.” 

  

                                                                 
72 A documentação refere-se, nomeadamente, a licenças, autorizações, cauções e garantias bancárias, apólices de seguro, estatutos, acordos 

de subscrição de capital, documentos de prestação legal de contas, parecer do órgão de fiscalização e relatório dos auditores externos, 

memória descritiva do plano de exploração e de investimento e respetivos mapas financeiros, balanço, demonstração de resultados, 

demonstração de fluxos de caixa e variações de capitais próprios e respetivas notas. 
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242.  O InIR, I.P. procedeu, igualmente, a uma análise do desempenho financeiro dos contratos, dado que 

elaborou, para as concessões por si geridas, um conjunto extenso de análises que permitem uma 
avaliação comparativa (os casos base iniciais/atualizados/renegociados) do desempenho económico-
financeiro das concessões. 

73
 

 
243. O Instituto iniciou, também, o preenchimento de fichas individuais de concessão

74
, cujo formato e 

conteúdo foram já previamente discutidos pelo GPERI do MOPTC do XVIII Governo Constitucional e pelo 
GASEPC do MFAP. 

 
 

9. ANÁLISE E AVALIAÇÃO DOS RISCOS DOS CONTRATOS NA ÓTICA DO CONCEDENTE 
 

9.1. Acompanhamento da matriz de risco  
 

O InIR, I.P. procede a uma avaliação sumária dos riscos contratuais na ótica do concedente. 
 
244.  Os contratos de Parceria Pública Privada têm como característica principal a transferência de 

responsabilidades e, consequentemente, de risco entre as entidades presentes na parceria, tendo como 
princípio basilar a alocação do risco ao parceiro mais habilitado para o identificar, gerir e minimizar, 
reduzindo, desta forma, o risco e o custo global do projeto. 

 
245.  Assim sendo, a construção de uma matriz de risco equilibrada revela-se essencial para a obtenção de 

Value for Money pelo Estado, condição fundamental para a adoção de modelos de PPP. 
 
246.  Os riscos alocados a cada entidade encontram-se, à partida, assim definidos, cabendo, posteriormente 

ao Concedente estabelecer um sistema de monitorização de risco que assegure, principalmente, que os 
serviços contratualizados sejam prestados de acordo com a performance definida em contrato e que os 
riscos não previstos em contrato sejam depois identificados e avaliados diligentemente. 

 
247.  No NMGFSR cabe ao InIR, I.P., por força das suas atribuições, o processo de monitorização e revisão dos 

riscos inerentes ao contrato de concessão da EP, S.A. e dos demais contratos de subconcessão.  
 
248.  Neste contexto, o InIR, I.P. veio referir que: 
 

“ O InIR, I.P. desenvolveu desde o início das suas funções, como pano de fundo da sua 
atividade de gestão e regulação dos contratos de concessão, trabalho de análise e 
explicitação da matriz de risco de cada contrato de concessão e, no que se refere à 
concessão da EP, à relação entre o risco tal como regulado nesse contrato de concessão e os 
termos dos contratos de subconcessão. 

  
As alterações contratuais decorrentes da adaptação ao MGF – introdução de portagens reais 
nas SCUT’s, atribuição de receitas à EP, remuneração das concessionárias através de 
pagamentos de disponibilidade e serviço – têm obrigado o InIR a um esforço contínuo de 
análise e adaptação ao enquadramento evolutivo do sector coincidente com o período de 
instalação do Instituto.  

 
A prioridade em 2010 e 2011 para a área de gestão de contratos e de regulação tem sido a 
do desenvolvimento dos procedimentos de acompanhamento e dos mecanismos de 
monitorização – verificação do cumprimento, aplicação de penalidades e de prémios, cálculo 
dos rácios e valores previstos contratualmente – à luz de um princípio orientador segundo o 
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Anexo n.º 3 da resposta ao Questionário enviado pelo TC para o InIR, I.P. em 7 de Outubro de 2011. 
74  Compostas por vários módulos que comportam uma série de informação que engloba desde a identificação da concessão, os 

investimentos efetuados na fase de construção e operação, uma síntese do acompanhamento da concessão nas fases de exploração, 

operação e manutenção, os fluxos financeiros com o concedente, as intervenções/orientações do concedente, a descrição sumária dos 
diferendos, a matriz de riscos, a situação económico-financeira da subconcessionária, o acompanhamento periódico da subconcessão ao 

nível de indicadores de atividades operacionais, qualidade/performance e indicadores económico financeiros, o acompanhamento 

periódico do exercício da função de concedente o registo documental e os contactos com responsáveis. 
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qual a atividade e os recursos do InIR devem ser prioritariamente dirigidos para a 
monitorização e a gestão dos riscos assumidos pelo Estado ou por este partilhados.”  

 
249. Dando cumprimento ao que se tinha proposto, o InIR, I.P. elaborou, em Agosto de 2011, uma tabela 

sumária de controlo de riscos concretos
75

 (risco de construção, risco operacional e financeiro, 
risco/esforço financeiro do Estado), relativamente a cada uma das 16 concessões que são diretamente 
geridas por si. O documento em questão serviu, igualmente, para suprir a necessidade de informação 
requerida pela Direção Geral do Tesouro e Finanças, no âmbito das tarefas que lhes estavam cometidas 
relativas às Parcerias Público Privadas tal qual previsto no Memorando de Entendimento assinado pelo 
Estado Português com a União Europeia, o Banco Central Europeu e o Fundo Monetário Internacional.  

 

9.2. Encargos com PPP 
 
250.  A implementação do NMGFSR e a criação da contribuição de serviço rodoviário permitiram à EP, S.A. 

passar a ser financiada com receitas próprias que lhe advêm da cobrança daquela taxa. A EP, S.A. deixou, 
por isso, de pertencer ao “universo PIDDAC”, o que permitiu reduzir o esforço financeiro do Estado em 
matéria de transferências de capital do capítulo 50 do OE para aquela empresa. Para além desta receita 
proveniente da cobrança do ISP, a EP, S.A. passou, igualmente, a beneficiar, em muitas concessões, das 
receitas provenientes da cobrança de portagens.  

 
251.  Atente-se que o financiamento daquela empresa, através da referida contribuição, tem como 

contrapartida a utilização da rede rodoviária nacional, em função do nível de consumo dos 
combustíveis

76
. 

 
252.  Na prática, uma parcela do ISP, correspondente à contribuição de serviço rodoviário, bem como os 

respetivos pagamentos à EP, S.A. deixaram de figurar no OE, sendo, desta forma, dele retiradas, 
simultaneamente, receita e despesa, criando-se, por isso, um fundo rodoviário à margem do OE. 

 
253. No parecer sobre a Conta Geral do Estado de 2010 o Tribunal concluiu que: 

 
“A contabilização da contribuição de serviço rodoviário (CSR) no montante de €576 M, continuou a 
ser efectuada por dedução à receita de ISP sem qualquer reflexo no OE. O impacto da CSR (criada 
para financiar a EP – Estradas de Portugal, S.A.) na receita do ISP (…) foi objecto de apreciação critica 

pelo Tribunal e recomendação nos Pareceres sobre as CGE de 2008 e de 2009
77

. No OE para 2011 os 

fundos em causa, contrariando o recomendado, continuaram a ser inscritos em receita e em despesa 
embora esta situação possa ser alterada em 2012, em virtude da LEO republicada pela Lei n.º 
52/2011, de 13 de Outubro, que integra a EP no subsector dos SFA da administração central.” 

 
254.  Esta situação veio tornar menos clara a informação orçamental relativa aos encargos efetivamente 

incorridos com os contratos de concessão rodoviária, pelo facto de se desconhecer a verdadeira 
dimensão e os impactos destes nas contas públicas. 

 
255.  Esta menor clareza de informação com os encargos destas PPP resulta, assim, do facto de poderem 

concorrer, para o apuramento dos encargos líquidos com estas concessões/subconcessões, múltiplas 

variáveis para além da remuneração por disponibilidade, designadamente, a remuneração por serviço
78

 

(embora residual), as deduções de desempenho, a remuneração por serviço de cobrança de portagens e, 
sobretudo, as receitas de portagem da EP, S.A..  
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Anexo 2 da Resposta ao Questionário enviado pelo TC em 7 de Outubro de 2011. 
76

 Incidente sobre a gasolina e o gasóleo rodoviário. 
77 Recomendação 8 – PCGE/2008 e Recomendação 8 – PCGE/2009 - “O Tribunal volta a recomendar que a contribuição de 
serviço rodoviário criada pela Lei n.º 55/2007, de 31 de Agosto, seja objeto de previsão e execução na esfera do Orçamento do 

Estado através da inscrição do valor cobrado, como receita orçamental, e da sua transferência para a EP – Estradas de 

Portugal, S.A., como despesa orçamental.” 
78

 Remuneração paga de acordo com o número de veículos. 
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256. A este propósito, veja-se a seguinte transcrição do Parecer Técnico n.º 2/2010 da Unidade Técnica de 

Apoio Orçamental: 
 

“Em suma, a revisão em baixa do valor atual dos encargos líquidos de PPP operada no 
Relatório da proposta de OE/2010 depende crucialmente da geração de receita líquida a 
partir de 2030 com as concessões e subconcessões rodoviárias, que deveria ser objeto de 
explicação adequada no Relatório, o que não se verifica

79
. 

 
A UTAO assinalou um conjunto de informação técnica tida como insuficiente (…). 

 
No entendimento da UTAO há a assinalar a persistência de insuficiência de informação no 
relatório da proposta de OE/2010, que dificulta a sua análise técnica, relativamente à: 
 inclusão de estimativas para encargos adicionais com PPP;  
 ausência de devida explicação (quantificada) às revisões efetuadas nos encargos previstos com 

as PPP entre as sucessivas propostas de Orçamento de Estado para a totalidade do período de 
projeção.” 

 
257.  Atente-se ainda que a falta de clareza relativa à natureza dos encargos com estas PPP continua a 

verificar-se no Relatório da proposta do OE/2011. Assim, sobre este assunto importa salientar a seguinte 
transcrição constante do Parecer Técnico n.º 10/2010 da Unidade Técnica de Apoio Orçamental: 

 
“Relativamente à informação relativa às PPP: 

 
- A não inclusão de estimativas para encargos adicionais, nomeadamente, por modificação 
unilateral do contrato, atrasos nas expropriações e atrasos nas aprovações ambientais, que 
ascendem a montantes significativos, eventualmente apresentadas na forma de um 
intervalo de variação, não deixando obviamente de apresentar os valores atualmente 
disponibilizados relativos a compromissos já assumidos.  

 
- A ausência da devida explicação (quantificada) às revisões efetuadas nos encargos 
previstos com as PPP entre sucessivas propostas de Orçamento do Estado para a totalidade 
do período de projeção. 
 
- A não identificação em separado dos encargos e dos proveitos previstos para as diversas 
concessões, pese embora essa informação referente às PPP rodoviárias tenha sido fornecida 
à UTAO, posteriormente à entrega do orçamento e a pedido desta Unidade. 

 
- A não identificação da metodologia subjacente às estimativas de encargos e proveitos, bem 
como a informação constante no Relatório da proposta do OE/2011 não permitir sequer 
concluir se os valores apresentados se encontram a preços correntes ou a preços constantes 
de um dado ano (não identificado). Não obstante a convenção habitual de nada sendo dito 
se interpretar como estando a preços correntes, tratando-se de projeções a longo prazo, tal 
deveria ser explicitamente mencionado, acrescendo ainda o facto de os serviços do MFAP 
não terem esclarecido a dúvida levantada em tempo pela UTAO.” 
 
 

258. Mais recentemente, na análise à proposta do Orçamento do Estado para 2012, aquela mesma entidade 
no seu Parecer Técnico n.º 10/2011 continua a recomendar que: 

 
“No domínio a transparência do processo orçamental (…) o relatório que acompanha a 
proposta de lei do Orçamento do Estado apresente os elementos técnicos necessários para a 
sua análise e escrutínio públicos, nomeadamente: (…) iv) uma justificação para as diferenças 
entre sucessivos orçamentos de Estado relativas às estimativas/previsões para os encargos 
plurianuais, nomeadamente com as Parcerias Público-Privadas; (…)” 
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 Negrito do Tribunal de Contas. 
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10. AVALIAÇÃO DA SUSTENTABILIDADE E VALUE FOR MONEY DAS SUBCONCESSÕES DA 
EP, S.A. 

 

A não disponibilização de informação por parte do Estado levou a que o InIR, I.P., apesar de ter competência 
para dar parecer sobre as concessões e subconcessões, não efetuasse qualquer apreciação sobre a 
sustentabilidade e o Value for Money do Programa de subconcessões lançado pela EP, S.A.  
 
259. O Estado, na qualidade de concedente e de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 380/2007, de 13 

de Novembro, deu instruções à EP, S.A. para que a mesma procedesse ao lançamento do concurso das 
seguintes subconcessões, mencionadas no Quadro 11.  

 

QUADRO 11 – SUBCONCESSÕES LANÇADAS PELA EP, S.A. 
 

Resoluções do Conselho de Ministros  Subconcessão 

RCM n.º 177/2007, de 10/12 
 AE Transmontana 
 Douro Interior 

RCM n.º 180/2007, de 11/12 

 Baixo Alentejo 
 Baixo Tejo 
 Alto Alentejo 
 Litoral Oeste 

 AE do Centro 

RCM n.º 56/2008, de 26/03  Algarve Litoral 

RCM n.º 106/2008, de 07/07  Pinhal Interior 
Fonte: Site oficial do ex - MOPTC: www.MOPTC.pt 

 
260.  A EP, S.A. solicitou, junto de vários consultores, uma série de estudos com o objetivo de aferir a 

viabilidade económica e financeira daquelas subconcessões. 
 
261. Citam-se, seguidamente, a título de exemplo, algumas das conclusões constantes nos mencionados 

estudos, dada a sua pertinência, face à matéria em análise: 
 

AE Transmontana 
 

“Na óptica da EP, para o cenário de referência o VAL do projeto é negativo, uma vez que as 
receitas das portagens (sem IVA) cobradas nos dois sublanços da AE Transmontana e a taxa 
de gestão de contrato não são suficientes para fazer face às obrigações de pagamento à 
Subconcessionária (remuneração por disponibilidade e por serviço) ”.

80
 

 

Subconcessão Douro Interior 
 

“O facto de se tratar de um Projeto deficitário do ponto de vista financeiro obriga a uma 
reflexão adicional sobre a capacidade da EP de suportar os encargos futuros com o Projeto. 
A questão é ainda mais relevante se tivermos em consideração também outros projetos, 
igualmente deficitários

81
, e que serão lançados em simultâneo.”

82
  

 
262.  Por outro lado, os estudos vêm mencionar, igualmente, que todos os empreendimentos em causa 

podem gerar benefícios líquidos importantes numa perspetiva económica, social e ambiental. Estes 
benefícios foram identificados como ganhos em tempo de viagem, diminuição da sinistralidade, novos 
consumidores, diminuição do congestionamento territorial, aumentos da produção e da procura de 
trabalho. 

 
263.  Apesar de os estudos apontarem os projetos como insustentáveis em termos financeiros e 

referenciarem o avultado dispêndio de encargos envolvidos, os mesmos foram lançadas pela EP, S.A. 
com base numa viabilidade à luz de critérios económicos, sociais e ambientais. 

                                                                 
80

 Refira-se que, na subconcessão AE Transmontana, o respetivo VAL, na ótica da EP, S.A., é negativo e no valor de 429,8 milhões de 

euros. Fonte: TIS.PT, Atualização do Estudo de Impactes Globais Económicos da Subconcessão AE Transmontana, 2008, Nov.21, p. 2. 
81

Sublinhado e negrito do Tribunal de Contas. 
82

 Fonte: KPMG, Subconcessão Douro Interior, Estudo de Viabilidade, 2007, Nov., p.5. 
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264.  O TC recusou, inicialmente, o visto prévio aos contratos de cinco destas subconcessões: AE 

Transmontana, Douro Interior, Baixo Alentejo, Algarve Litoral e Litoral Oeste
83

.
 
Aquela recusa baseou-se, 

resumidamente, na ausência do comparador público
84

, na ausência da declaração de impacto 
ambiental

85
 e na degradação das condições financeiras oferecidas ao concedente na fase final de 

negociações, uma vez que as propostas finais dos concorrentes, que tinham sido pré-selecionados para a 
última fase (BAFO

86
), ao invés de melhorarem, face às propostas iniciais, pioraram, originando um 

aumento do VAL, violando os princípios fundamentais da contratação pública e o disposto no programa 
de concurso

87
. 

 
265. As consequências financeiras daquele agravamento ascenderam a um montante de 705 milhões de 

euros, conforme se pode observar no mapa seguinte: 
 

QUADRO 12 – ALTERAÇÕES DO VAL DAS SUBCONCESSÕES DA EP, S.A. (ENTRE A 1.ª FASE E BAFO) 
 

 
 

266. Após a recusa de visto àqueles contratos, os mesmos vieram a ser “reformados”, com o afirmado 
objetivo de assegurar o cumprimento da regra concursal de não agravamento das condições financeiras 
das propostas da 1.ª para a 2.ª fase do concurso. Uma vez que, de acordo com os elementos constantes 
dos processos, a reforma dos procedimentos apontava para a reposição do cumprimento dessa regra, o 
Tribunal veio a conceder o visto aos contratos reformados, formulando recomendações para o futuro. 
 

267. Considerando que as alegadas alterações de condições resultantes da crise financeira internacional, por 
serem anteriores à outorga dos contratos, não poderiam também fundamentar o seu reequilíbrio 
financeiro, o TC, nos acórdãos

88
 proferidos, determinou, ainda, que a E.P., S.A. lhe remetesse toda a 

documentação relativa a eventuais atos de reequilíbrio financeiro das subconcessões. 
  

                                                                 
83

 Vide os Acórdãos n.ºs 160/09-2.Nov.09-1.ª S/SS, 161/09-2.Nov.09-1.ª S/SS, 164/09-17.Nov.09-1.ª S/SS, 168/09-de 23.Nov.09-1.ª S/SS e 

169/09-23.Nov.09-1.ª S/SS, respetivamente. 
84 Estudo que a lei exige para demonstrar que a modalidade de contratação em PPP é mais adequada do que as soluções alternativas para 

atingir os mesmos fins – al c), do n.º1, do art.º 6 do Decreto - Lei n.º 141/2006 de 27/07 - Regime Jurídico das Parcerias Público 

Privadas. Veja-se também o n.º 2 do art.º 19 da LEO. 
85 

Conforme exige a al) d), do n.º 1 do art.º 6 do e o n.º 4, do n.º 1 do art.º 6 do RJPPP. 
86 Best and final offer: proposta apresentada na fase final de negociações pelos concorrentes selecionados para essa fase. 
87 Exemplo da Concessão do Douro Interior – Vide Acórdão n.º160/09.2 Nov.09-1.ªS/SS – violação do n.º 28 do programa de concurso, 

dos n.ºs 1, 2 do art.º 100º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 02/03 e dos princípios consagrados no n.º2 do art.º 9, do n.º 2 do art.º 10º e no n.º 1 

do art.º 14º do Decreto – Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.  
88 Acórdão n.º 12/2010-1.ª S/SS, Decisões n.ºs 499/2010-1.ª S/SS, 611/2010-1.ª S/SS, 612/2010-1.ª S/SS, 613/2010-1.ª S/SS, 672/2010-1.ª 

S/SS e 703/2010-1.ª S/SS.
 

Proposta Inicial Proposta Final

Valor %

AE Transmontana Soares da Costa/FCC 470 539 69 14,7%

Douro Interior Aenor (Mota-Engil) 697 757,3 60,73 8,7%

Baixo Alentejo Edifer/Dragados 238 286,8 48,7 20,5%

Algarve Litoral Edifer/Dragados -168 -28 140 83,3%

Litoral Oeste MSF/BRISA/Somague 386 579 193 50,0%

Baixo Tejo BRISA 115 309 194 168,7%

Total 1.738 2.443 705 40,6%

Fonte: Tribunal de Contas

unid: milhoes de euros

Milhões de euros
Subconcessão Concórcio

Variação
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268. Em auditoria

89
, foi detetada a existência de acordos entre os Bancos financiadores, as 

Subconcessionárias e a E.P., S.A., consagrando um conjunto de denominadas “compensações 
contingentes”

90
, as quais, nos termos acordados, são devidas às subconcessionárias sem reservas ou 

condições. 
 
269. Veja-se, a título de exemplo, o teor da carta do banco financiador relativa à subconcessão do Algarve 

Litoral, onde se refere o seguinte: 
 

“a) Todos os pagamentos a efetuar pelo concedente ao abrigo do Caso Base que constitui 
o Anexo 5 ao Contrato de Subconcessão (conforme alterado pela Cláusula Segunda (Caso 
Base) da Minuta do Contrato Reformado – o “Caso Base Modificado”), seja qual for a 
respetiva natureza e fundamento são considerados como receita da subconcessionária 
para todos os efeitos do Contrato de Subconcessão, dos Finance Documents, ou dos 
documentos que os substituam em caso de Refinanciamento da Subconcessão; 

 
b) O referido na alínea (a) aplica-se, designadamente e sem reservas ou condições, à rubrica 

identificada como “compensação contingente” no Caso Base Modificado; 
 
c) O pagamento das verbas respeitantes a essa “compensação contingente” ocorrerá nas 

datas indicadas na Cláusula 71.14 do Contrato de subconcessão e pelos precisos montantes 
inscritos na linha 3841 da folha “4. Semestrely Inputs do referido Caso Base Modificado e 
detalhados no Anexo II à presente;”

91
 

 
270. Estes acordos, não obstante serem concomitantes à outorga dos contratos reformados, não foram 

referenciados nesses contratos nem sequer indicados como seus anexos e também não foram juntos 
aos processos de fiscalização prévia acima referidos. 
 

271. Ao contrário do que foi alegado pelo MOPTC do XVIII Governo Constitucional, no primeiro contraditório, 
e pela E.P., S.A., a referência às “compensações contingentes” nos Casos Bases não era suficiente para 
evidenciar a sua natureza remuneratória nem para fundamentar juridicamente o eventual pagamento. 
Nos termos da própria definição contratual, o Caso Base é tão só um “conjunto de pressupostos, 
projeções e outros dados de natureza económico-financeira” que “representa a equação financeira com 
base na qual será efetuada a reposição do equilíbrio financeiro da subconcessão”. Os valores nele 
referidos são, como resulta da sua própria definição, meras projeções financeiras que poderão, ou não, 
ocorrer. Os pagamentos ou remunerações devidos nos termos de um contrato têm de encontrar o seu 
fundamento nas cláusulas contratuais que definem o respetivo regime jurídico (se, quando, como e a 
quem são devidos). Os próprios contraentes reconheceram isso, ao considerarem necessário explicitar a 
obrigatoriedade e termos de pagamento das compensações em acordos subscritos na mesma altura em 
que foram outorgados os contratos reformados. 

 
272. Não procede também a alegação de que as “compensações contingentes” estão juridicamente 

sustentadas pela concessão do visto aos contratos reformados. Como já se referiu, as cláusulas 
remuneratórias desses contratos não contêm qualquer referência a essas compensações, as quais 
encontram o seu único fundamento nos acordos referidos no parágrafo 269, os contratos principais não 
mencionam esses acordos como seus anexos e os mesmos não foram juntos aos processos. Não foram, 
pois, conhecidos nem visados por este Tribunal. 

 
273. Os acordos em causa constituíram uma forma adicional de remuneração das subconcessões que não 

estava prevista nos cadernos de encargos, não foi objeto de apreciação no âmbito da análise e da 
classificação das propostas, não foi espelhada no texto dos contratos principais, designadamente, nas 
cláusulas que, nos mesmos, definiram as remunerações das subconcessionárias, e não foi visada por este 
Tribunal. 

                                                                 
89 

No âmbito da Auditoria aos Encargos com o Programa de Concessões/Subconcessões Rodoviárias. 
90 Constatou-se que o montante reportado à data em que foram fechadas as negociações dos contratos reformados ascendia, para as sete 

concessões, a 3.974.711 milhares de euros. Encontram-se atualmente em curso a negociação dos contratos de subconcessão relativamente 

aos custos de operação e manutenção, pelo que aquele valor deverá sofrer alterações. 
91 Sublinhado e negrito do Tribunal. 
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274. Assim, este Tribunal alerta para a falta de fundamentação legal das referidas “compensações 

contingentes”. Caso os respetivos pagamentos venham a ocorrer, podem os mesmos constituir infrações 
financeiras puníveis, a que o Tribunal de Contas estará atento. 

 
275.  Deve notar-se que o valor atualizado dos encargos previstos com os contratos reformados, acrescidos 

dos encargos relativos às “compensações contingentes”, equivale ao valor atualizado dos encargos 
decorrentes dos contratos a que o Tribunal de Contas recusou o visto, pelo que o esforço financeiro 
líquido da E.P., S.A. se manteria o mesmo do previsto nas versões iniciais dos contratos. O próprio InIR, 
I.P. veio referir ter alertado a E.P., S.A., para o facto da reforma dos contratos não consubstanciar uma 
efetiva alteração do resultado financeiro, uma vez que através das “compensações contingentes” as 
concessionárias seriam compensadas, pelo Estado, dos custos financeiros adicionais resultantes da crise 
financeira internacional. 

 
“Aquelas alterações contratuais indiciam que o modelo contratado e recusado pelo TC 
(pagamentos, custos financeiros e respectivo VAL) permanecem intactos, apenas com um 
ónus do Estado de ele próprio tentar compensar ao longo da concessão a diferença entre esse 
VAL e o da 1.ª fase do concurso. 

 
276. Também o MOPTC do XVIII Governo Constitucional, no primeiro contraditório, e a E.P, S.A. assinalam a 

mesma conclusão. Referem que o valor associado às “compensações contingentes” estava incluído na 
remuneração certa das subconcessionárias. De acordo com a sua pronúncia, a reforma dos 
procedimentos e dos respetivos contratos veio permitir que o pagamento desses valores fosse feito 
através dos benefícios resultantes das correspondentes operações de refinanciamento das 
subconcessões. Observa-se, no entanto, por um lado, que isso poderá não ocorrer e, por outro, que, 
ainda que ocorresse, constituiria um encargo equivalente. 
 

277. Não haveria, pois, verdadeira melhoria significativa das propostas renegociadas, assinalando-se ainda 
uma significativa falta de transparência no processo. 
 

278. Importa agora analisar o papel que o InIR, I.P. assumiu no lançamento do Programa de Subconcessões, 
bem como, mais uma vez, e, agora, de uma forma mais minuciosa, no que se refere às questões 
suscitadas pelo TC em sede de fiscalização prévia. 
 

279.  Esta questão coloca-se, uma vez que o InIR, I.P., nos termos da alínea l), do n.º 1, do artigo 4.º e alíneas 
f) e g) do artigo 5.º da Portaria n.º 546/2007, de 30 de Abril, detém as seguintes competências: 

 
 Pronunciar-se e dar parecer sobre o lançamento dos processos de concessões e subconcessões; 

 
 Acompanhar a evolução dos modelos de financiamento da infraestrutura rodoviária, e propor as 

orientações necessárias para garantir a equidade e eficiência do sistema; 
 

 Promover os estudos relativos ao desenvolvimento, sustentabilidade e financiamento da rede viária. 
 
280. Acresce ainda que, a Base 32 da concessão EP, S.A.

92
 consagra, também, a relação do InIR, I.P com a 

atividade de subconcessionamento da EP,S.A. conforme se transcreve na íntegra: 
 

“Base 32 – Subconcessionamento 
 

1. A concessionária deve privilegiar, como forma de execução do objeto das presentes 
bases, as parcerias público-privadas; 
 

2. A concessionária deve comunicar ao InIR, até 31 de Março e até 30 de Setembro de cada 
ano, os concursos para a atribuição de subconcessões em regime de parceria público-
privada que lançará no decurso do semestre natural seguinte; 

                                                                 
92 Decreto – Lei 380/2007, de 13/11. 
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3. A concessionária deverá manter o InIR informado sobre o decurso dos concursos a que se 
refere o número anterior; 
 

4. A concessionária deve submeter à prévia aprovação do InIR, que se considera 
tacitamente concedida no prazo de 30 dias depois de ser solicitada, os contratos, 
incluindo a totalidade dos respetivos anexos, que deverão incluir um modelo financeiro 
detalhado, que, celebrados ao abrigo do disposto nos números anteriores, revistam a 
forma de contratos de subconcessão ou representem um encargo superior a 15 % do seu 
orçamento anual de investimento; 

 
5. A concessionária deve assegurar-se que os seus subconcessionários aceitam, sem reserva 

ou qualificação, remeter ao InIR, com periodicidade pelo menos anual, as atualizações 
dos respetivos modelos financeiros que resultem, nomeadamente, da evolução real das 
suas subconcessões.” 

 
281. Atendendo às competências estatutárias do InIR, I.P., as disposições legais ora invocadas deveriam 

possibilitar o exercício, por parte deste Instituto, dos seus poderes regulatórios, em matéria de 
avaliação da sustentabilidade financeira e de apreciação do Value for Money deste programa de 
subconcessões. 

 
282. No entanto, o que se verificou foi que aquele Instituto, na prática, não exerceu essas competências, 

dado que não possui a natureza de uma entidade reguladora independente. 
 
283.  Neste contexto, o InIR, I.P. aprovou formalmente os contratos de subconcessão que lhe foram 

apresentados pela EP, S.A, sem que lhe fosse possível proceder a uma avaliação em termos de 
custo/benefício do lançamento daqueles projetos que lhe permitisse apreciar o potencial Value for 
Money daqueles contratos para os contribuintes, uma vez que: 

 
 Nunca foi disponibilizado o modelo ou Plano Financeiro da concessão EP, S.A., que incorpora a 

sustentabilidade de todo o modelo institucional e de gestão e financiamento corporizado 
naquela empresa, através da sua concessão e da sua posição legal e contratual de recetor em 
nome do Estado concedente; 

 
 Não lhe foram disponibilizados, antes do lançamento dos concursos, os estudos que atestavam 

a inviabilidade financeira dos projetos das subconcessões; 
 
 Os contratos de subconcessão foram-lhe enviados após conclusão das negociações e seleção de 

um adjudicatário. 
 
284.  Sobre este assunto, o InIR, I.P. informou que: 
 

“A EP fica, pois, obrigada a um mero dever de informação sobre o lançamento e o decurso dos 
concursos e a submeter os contratos negociados a prévia aprovação do InIR. 

 
Esse momento contratual de apreciação e prévia autorização, ou não, dos contratos de 
subconcessão a outorgar pela EP corresponde, em teoria, ao único momento em que o InIR 
poderia assumir uma intervenção efetivamente regulatória sobre a forma como a EP 
desenvolve o seu objeto de concessão e se estrutura em conformidade, assim como sobre o 
conteúdo e as implicações de cada um dos contratos.” 
 
Apesar da previsão legal de um prazo de 30 dias para emissão pelo InIR da sua autorização 
prévia aos contratos – incluindo a totalidade dos respectivos anexos os quais deverão incluir um 
modelo financeiro detalhado – em todos os caso até agora verificados o envio da 
documentação pela EP, ao InIR, que sempre ocorreria apenas após conclusão das negociações 
e selecção de um adjudicatário, no momento logicamente anterior ao da sua assinatura, foi 
feito sob reserva de preenchimento de lacunas documentais (decorrentes da impossibilidade 
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burocrática ou da necessidade de negociação com o BEI e demais financiadores seniores) e 
acompanhado da indicação de data de assinatura muito próxima e já publicamente 
anunciada” 
 
Repare-se que, até ao momento, em todas as subconcessões lançadas e /ou contratadas pela EP 
lhe foram directamente determinadas pelo Governo, através de Resolução de Conselho de 
Ministros. 
 
Em todos os casos relativos à assinatura dos primeiros 7 contratos de concessão, o parecer do 
InIR, incidiu, apesar das restrições de prazo e dos recursos iniciais, sobre: 
 

i)Uma análise de compatibilidade e transferência de risco entre o contrato EP e a minuta do 
contrato de concessão; 
ii) A verificação da correcção formal do clausulado contratual; 
iii) O levantamento e a compilação dos custos resultantes do contrato para a EP, individual e 
cumulativamente, num contexto em que o modelo financeiro da EP – e consequentemente 
do MGF na perspectiva do Concedente – ainda não fora, nem foi até à data, disponibilizado 

ao INIR.”
93

 

 
285. No que respeita às questões levantadas pelo TC, em sede de fiscalização prévia, que levaram à reforma 

dos contratos de subconcessão, o InIR, I.P. esclarece que: 
 

“Posteriormente, foram submetidos ao InIR, I.P os documentos contratuais relativos às reformas 
dos sete contratos de subconcessão – causadas pela recusa do visto prévio pelo Tribunal de 
Contas – os quais, tendo sido aprovados anteriormente, merecem análise das alterações sem 
que o InIR encontrasse, estritamente à luz da documentação que lhe foi submetida pela EP, 
razões que o obrigassem a mudar a sua anterior aprovação.” 

 
286. Assim, a análise efetuada aos contratos de subconcessão reformados continuou a ser uma análise 

meramente formal, conforme atestam as seguintes afirmações do InIR, I.P: 
 

“O entendimento delineado pelo InIR assenta em que a EP é autorizada, pelo InIR, a 
contratar, na mesma medida em que o Estado era “autorizado” a contratar com a 
adjudicação pelo membro do Governo competente dos concursos para as concessões de obra 
pública de construção e financiamento de vias rodoviárias. Assim, o conteúdo da autorização 
do InIR haverá de ser semelhante ao que presidia à decisão de adjudicar um concurso:  

 
a) verificação do cumprimento da lei, na decisão de lançar o concurso que conduziu ao 

contrato de subconcessão apresentado para autorização ao InIR;  
b) verificação de legalidade do cumprimento das regras do concurso;  

c) verificação da manutenção do interesse em contratar. 
94

 

 
A estas duas verificações devem somar-se aquelas que decorrem da própria existência do 
InIR e dos deveres que a lei – e também o diploma que transformou a EP em concessionária 
geral rodoviária – criaram para as subconcessionárias face ao InIR. Por exemplo, logo no 
número seguinte à regra acima citada, encontra-se prevista obrigação cujo cumprimento no 
contrato de subconcessão submetido à autorização do InIR, manifestamente, deve ser por si 
verificada.” 
 

287. Por último, atente-se que, relativamente às alterações ocorridas nos contratos das subconcessões que 
levaram à existência das “compensações contingentes”, aquele Instituto, em correspondência trocada 
com a EP, S.A.

95
 afirma, conforme transcrito, em parte, no ponto 279, que: 

  

                                                                 
93 

Negrito do Tribunal. 
94 Negrito do Tribunal. 
95

A título de exemplo foi transcrita a informação relativa à Subconcessão Douro Interior. 
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“Aquelas alterações contratuais indiciam que o modelo contratado e recusado pelo TC 
(pagamentos, custos financeiros e respectivo VAL) permanecem intactos, apenas com um 
ónus do Estado de ele próprio tentar compensar ao longo da concessão a diferença entre esse 
VAL e o da 1.ª fase do concurso. 
 
Numa coisa concordamos desde já: o InIR deve fazer a verificação formal (neste caso 
sumária), mas não se deve pronunciar sobre se estão ou não cumpridos os requisitos do TC, 
e se este aceitará as alterações.” 

 
288. Ainda sobre a mesma matéria o Instituto informou a EP, S.A. que: 

 
“As alterações verificadas resumem-se no seguinte: 

 
 Os números 86.º e 87.º do Contrato de Subconcessão, relativos a Reposição do Equilíbrio 

Financeiro e Compensações ao Concedente e a Refinanciamento da Subconcessão e Partilha 
de Benefícios são alterados no sentido da previsão de condições específicas aplicáveis a 
reposição de equilíbrio financeiro e/ou refinanciamento por motivo de alteração das 
circunstâncias resultantes do agravamento anormal das condições dos mercados 
financeiros, situações em que o benefício caberá integralmente à EP, S.A. até à reposição 
das condições contratadas. 
 

 Manutenção no modelo financeiro dos custos financeiros agravados resultantes da 
situação nos mercados à data da assinatura do contrato e do “financial close”. 

 
 “(…) Recondução dos pagamentos por disponibilidade da EP à subconcessionária aos 

níveis propostos anteriormente ao agravamento dos custos financeiros e evidenciação da 
diferença num item de “pagamentos contingentes”.

96
 

 
289. No entanto, tais afirmações não obstaram a que o InIR, I.P. alterasse o parecer anteriormente emitido 

aprovando o contrato de subconcessão reformado.  
 

290. Em síntese, a intervenção do InIR, I.P. neste domínio foi uma intervenção meramente formal, 
sustentada no facto deste Instituto não configurar uma entidade reguladora com natureza 
independente. 

 
 

11. NEGOCIAÇÃO DE CONTRATOS/INTRODUÇÃO DE PORTAGENS REAIS 
 

O Estado não procedeu à avaliação dos critérios definidos para a introdução de portagens nas concessões 
SCUT, nem à avaliação dos potenciais impactos sócio económicos daquela medida sobre as regiões afetadas, 
nem tomou qualquer iniciativa no sentido de proteger os direitos e interesses dos utentes da introdução de 
portagens. 
 

291.  O programa de concessões SCUT foi introduzido em Portugal, em 1997, através do Decreto-Lei n.º 
267/97, de 2 de Outubro, e abrangeu as concessões das autoestradas da Costa da Prata, da Beira 
Interior, da Beira Litoral e Beira Alta, do Algarve, do Norte Litoral, do Grande Porto e do Interior Norte.  

 
292.  As concessões SCUT consistiam em autoestradas em que o Estado se substituia ao utilizador no 

pagamento da portagem, num regime denominado “Sem Custo para o Utilizador”. O Estado 
entregava a construção, o financiamento, a exploração e a manutenção da autoestrada a um consórcio 
privado, pagando a este uma tarifa por cada veículo que circulasse nessa estrada evitando, assim, o 
esforço inicial da construção. O Estado pagaria, durante 30 anos, uma renda à concessionária 
indexada ao volume de tráfego.  
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Sublinhado e negrito do Tribunal. 
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293.  Por isso, no modelo SCUT são todos os contribuintes que, através dos impostos, suportam o 

investimento, bem como as atividades de exploração e manutenção, sendo o princípio do utilizador 
pagador substituído pelo do contribuinte pagador. 

 
294. Posteriormente, foi tomada a decisão de introduzir o pagamento de portagens aos utilizadores 

daquelas auto-estradas, como atesta a seguinte informação prestada pelo InIR, I.P.  
 

“a orientação política adotada no Programa do XVIII Governo Constitucional quanto à 
introdução de portagens reais nas SCUT e quanto aos critérios de aferição da sua 
continuidade enquanto vias sem portagem – a localização em regiões cujos indicadores de 
desenvolvimento socioeconómico sejam inferiores à média nacional e a não existência de 
alternativas de oferta no sistema rodoviário, motivou que, em 2006, o Governo tivesse 
tomado a decisão de introduzir portagens nas SCUT do Grande Porto, do Norte Litoral e da 
Costa da Prata.” 
 

295. Como é de conhecimento público, a introdução de cobrança das taxas de portagem aos utilizadores 
gerou uma crescente polémica nacional. 

 
296.  Os representantes dos utilizadores dessas autoestradas contestaram os três critérios fixados no 

Programa do Governo para a introdução de portagens: Tempo da Viagem nas Alternativas; Índice de 
Poder de Compra (IPCC); Produto Interno Bruto (PIB). 

 
297. Relativamente ao primeiro critério, os representantes dos utilizadores contestaram, com base num 

estudo efetuado, o facto das vias alternativas não constituírem verdadeiras alternativas às que, então, 
serviam em regime SCUT, uma vez que não apresentavam características mínimas para tal 
enquadramento, para além do tempo para as percorrer ser 1,3 superior à viagem nas autoestradas 
(critério fixado pelo Governo). 

 
298. Quanto ao poder de compra, o estudo mostrou que, na SCUT da Costa da Prata, 17 dos 24 concelhos 

(atravessados e servidos) tinham índices inferiores a 90% da média nacional (ao contrário do critério 
fixado pelo Governo). Nas SCUT do Grande Porto e do Norte Litoral, em 21 municípios, 15 e 16, 
respetivamente, estavam abaixo dos 90%. 

 
299.  Em relação ao último critério, o despoletar da crise económica internacional veio afetar a economia 

das regiões a portajar, elevando os índices de desemprego, e agravando, assim, a situação económica e 
social das regiões. 

 
300.  Todavia, as causas que estiveram na base da introdução de portagens prendiam-se, 

substancialmente, com a necessidade de reduzir o esforço financeiro do Estado nas concessões 
rodoviárias e com a necessidade de angariar e otimizar o pacote de receitas mercantis da EP, S.A. 
tendo em vista a exclusão desta empresa do perímetro de consolidação das contas públicas.  

 
301.  Neste contexto, a decisão de negociar os contratos SCUT veio assentar num conjunto de fatores de 

índole orçamental e financeira, dos quais se destacam a necessidade de reconhecer as receitas de 
portagem como uma receita mercantil da EP, S.A. e a salvaguarda dos interesses e expectativas das 
concessionárias SCUT.  

 
302.  Neste domínio, a Parpública, S.A. veio esclarecer o seguinte: 

 
“A decisão de iniciar um processo negocial com as Concessionárias de regime SCUT onde o 
Governo decidiu introduzir portagens reais resultou da associação de um conjunto de 
fatores, descritos nos respetivos Acordos Quadro relativos a cada processo negocial, 
celebrados em 20 de Setembro de 2007, de que se destaca:  

 
a) A concretização dos princípios enunciados pelo Governo, no que diz respeito à 
implementação do novo modelo de gestão e financiamento do sector das infraestruturas 
rodoviárias; 
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b) A decisão do Governo relativa à introdução de portagens em três concessões em regime 
SCUT;  

 
c) A necessidade de resolução de diversos processos de reequilíbrio financeiro que se 
encontravam pendentes.”  

 
(…) 

 
Neste contexto, os principais critérios que foram determinados à Comissão de Negociação 
consistiram em assegurar as condições necessárias para a introdução de portagens reais, 
constituindo as respetivas receitas proveitos mercantis da Estradas de Portugal, de forma 
compatível com a salvaguarda das “expectativas dos acionistas das concessionárias, que 
determinaram a formação da vontade de contratar nos termos expressos nos Contratos de 
Concessão em vigor”. 

 
(…) 

 
Com efeito, no âmbito do processo negocial houve necessidade de encontrar soluções 
suscetíveis de dar resposta, designadamente, às seguintes condicionantes inerentes ao 
próprio processo:  
 
a) O interesse do Estado em continuar como entidade concedente, de modo a diminuir os 
custos financeiros decorrentes de um agravamento do perfil de risco, que seria inevitável 
caso as concessões passassem para um regime de subconcessão, assumindo a EP o papel de 
entidade sub-concedente, evitando igualmente as previsíveis dificuldades de adesão das 
entidades financeiras a este novo modelo;  
 
b) O interesse do Estado, face ao novo modelo de gestão e financiamento do sector das 
infraestruturas rodoviárias, em que as receitas provenientes da cobrança de portagens 
pudessem constituir receitas próprias da EP com carácter mercantil;  

 
c) A posição das Concessionárias no que concerne à prestação do serviço de cobrança de 
portagens, porquanto sempre sustentaram que a prestação desse serviço seria um direito 
indissociável e inerente aos seus contratos de concessão, pelo que não estariam disponíveis 
para que o mesmo fosse prestado por entidades livremente escolhidas pelo Concedente ou 
pela EP;  
 
d) O interesse do Estado em admitir um modelo suscetível de assegurar que o serviço de 
cobrança de portagens pudesse ser prestado por uma entidade controlada pelas 
Concessionárias, de forma a isolar os riscos de cobrança de portagens das concessões e, 
consequentemente, a diminuir os custos financeiros decorrentes da inclusão obrigatória no 
negócio das concessionárias daquele serviço, atenuando assim as previsíveis dificuldades de 
adesão das entidades financeiras a um modelo que contemplasse essa obrigatoriedade;  
 
e) As dificuldades em projetar, no futuro, o comportamento dos utentes no que diz respeito 
à sua adesão às diversas modalidades de pagamento das taxas de portagens em vias 
equipadas com um sistema de “free flow” e, consequentemente, à incerteza de se 
determinar qual será o valor adequado a pagar pelo serviço de cobrança de portagens, 
decorridos os primeiros anos de instalação do novo sistema de cobrança, exigindo a criação 
de um regime transitório e de regras para a definição do preço que passará a vigorar depois 
de concluído esse período transitório;  

 
f) A necessidade de se criar um modelo que permita sustentar juridicamente que os 
contratos a celebrar entre as Concessionárias e a EP se ajustam às regras de contratação 
pública, bem como a cedência das posições contratuais das concessionárias a uma 
operadora; 
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g) A necessidade de se prevenir os efeitos de eventuais incumprimentos contratuais por 
parte da operadora, tendo em consideração que os contratos de concessão obrigarão à 
celebração de contratos de prestação de serviço entre a EP e cada uma das concessionárias.  
 
(…) 
 
O processo negocial em análise foi determinado por dois objetivos muito concretos que 
foram definidos à Comissão de Negociação, e que se recordam de novo:  
 
 Criar condições para a cobrança de portagens aos utilizadores nas concessões de regime 
SCUT;  
 
 Desenvolver um modelo suscetível de assegurar às Estradas de Portugal o reconhecimento 
das receitas de portagem como receitas mercantis, no âmbito do designado “modelo de 
gestão e financiamento do sector das infraestruturas rodoviárias”.  

 
A prossecução destes objetivos seria de todo inviável sem o desenvolvimento de um processo 
negocial complexo e onde, à partida, o Estado não se encontrava numa posição 
privilegiada.  

 
Note-se que a cobrança de portagens aos utilizadores, gerando impactes desconhecidos ao 
nível da quebra de tráfego, implicaria uma negociação particularmente complexa e 
desfavorável ao Estado, caso se optasse por uma decisão unilateral do Concedente, em 
que seria depois imprescindível apurar o efeito da perda de receita que adviria para as 
Concessionárias, resultante desta decisão.  

 
Perante este cenário de riscos potenciais, a Comissão de Negociação teve de assumir como 
objetivos operacionais a necessidade de:  

 
 Negociar um regime de remuneração das concessionárias que assegurasse total 
imunidade às variações de tráfego geradas pela decisão de cobrar portagens aos 
utilizadores;  
 
 Compatibilizar a manutenção dos contratos existentes como concessões celebradas entre 
as Concessionárias e o Estado com a possibilidade das receitas de portagem serem 
reconhecidas contabilisticamente como receitas das Estradas de Portugal.  

 
Em função deste posicionamento do processo negocial, e sendo certo que o mesmo foi 
desenvolvido por iniciativa do Estado e visando dar satisfação a interesses específicos do 
próprio Estado e da Estradas de Portugal, procedeu-se à substituição do designado “risco de 
tráfego” pelo “risco de disponibilidade”.  
 
(…) 

 
Relativamente ao risco de negócio das Concessionárias, há uma alteração substancial, que 
se traduz na substituição do risco de tráfego pelo risco de disponibilidade, mantendo-se 
inalterado o risco de construção. 
 
(…) 
 
 Neste contexto, o risco do negócio, em termos de futuro, consistirá na eventualidade do 
tráfego se comportar de forma diferente, relativamente ao que foi assumido no processo 
negocial, sendo certo que as Concessionárias sairão beneficiadas caso o tráfego fique 
abaixo do previsto, acontecendo o contrário no caso do tráfego se comportar de forma mais 
favorável.  
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(…) 

 
Deste modo, no caso das concessões Grande Porto e Costa de Prata, o “Caso Atualizado” 
reflete ainda, para o futuro, as projeções de tráfego apresentadas pela Concessionária, 
devendo, no entanto, ter-se em atenção que o cerne desta negociação consistiu em 
assegurar que a TIR acionista deste grupo de concessionárias fosse idêntico ao que 
constava do Caso Base, no momento da contratação, conforme instrução transmitida à 
Comissão de Negociação.  
 
Relativamente à Concessão Euroscut a receita futura foi apurada com base nas projecções 
de tráfego constantes do Caso Base, sendo certo que o tráfego real nesta Concessão tem 
estado mais próximo das estimativas previstas inicialmente.  
 
No caso da Concessão Euroscut, cuja TIR acionista constante do Caso Base era inferior à das 
restantes concessões e em que o tráfego apresenta uma evolução mais favorável, não foi 
possível encerrar o processo negocial com a mesma TIR acionista, tendo a negociação sido 
concluída com base na aceitação do montante de 620 milhões de euros para o VAL dos 
pagamentos do Concedente, refletindo uma ligeira melhoria da TIR acionista prevista em 
caso base.  
 
(…) 
 
Naturalmente que se poderá questionar, tendo já sido referido por alguns analistas, que a 
remuneração por disponibilidade envolve um nível de risco inferior à remuneração com 
base na procura, devendo conferir uma rentabilidade inferior ao parceiro privado 
envolvido.  
 
Do ponto de vista dos princípios, tal princípio parece compreensível e defensável. Contudo, 
só em condições de mercado e de concorrência o mesmo poderia ser validado, o que não é 
o caso das negociações em presença.”  

 
 
303. Contudo, conforme reconhece a Parpública, estas negociações não ocorreram em condições de 

mercado e de concorrência.  
 
304. Só assim se compreenderá que, não obstante se ter verificado, em algumas concessões SCUT (Costa da 

Prata, Grande Porto), níveis de tráfego inferiores aos previstos no Caso Base, se tenha aceite manter as 
expectativas do Caso Base. 

 
305. Note-se, igualmente, que as rendibilidades efetivas dos acionistas tendem a ser superiores às previstas 

nos respetivos Caso Base, pelo facto de existirem, normalmente, “benefícios sombra” que potenciam o 
seu rendimento, sem qualquer contrapartida para o Estado. 

 
306. Podem, por exemplo, existir “benefícios sombra”, nos seguintes casos: 
 

 Custos de operação inferiores aos estimados inicialmente no Caso Base, devido a reduções de 
procura ou a adiamentos de planos de manutenção; 

 

 Taxas de inflação reais superiores às previstas no Caso Base; 
 

 Receitas acessórias não previstas no Caso Base que aumentam o volume de negócios; 
 

 Impostos reais inferiores aos previstos no Caso Base; 
 

 Alterações do perfil de reembolsos/desembolsos dos fundos acionistas face ao previsto no Caso Base 
(redução de capital, antecipação do pagamento de dividendos, etc).  
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307. Na prática, as negociações destes contratos (concessões SCUT e os contratos de concessão Grande 

Lisboa e concessão Norte) traduziram-se em aditamentos aos contratos iniciais, conforme se pode inferir 
do quadro seguinte: 
 
 

QUADRO 13 – ADITAMENTOS AOS CONTRATOS DE CONCESSÃO 

 
Unidade: euros 

Concessão Valor inicial 
Data 

 remessa ao TC 
Valor do Adicional 

Costa de Prata 1.354.385,93 22-07-2010 891.286.000,00 

Grande Porto 2.635.145,35 22-07-2010 1.977.711.000,00 

Norte Litoral 1.651.286,12 22-07-2010 1.186.382.000,00 

Beira Litoral e Alta 3.394.510,83 22-07-2010 2.532.993.000,00 

Grande Lisboa 0,0 22-07-2010 1.023.059.000,00 

Norte 169.591.285,00 22-07-2010 2.597.689.000,00 

TOTAL 178.626.613,23  10.209.120.000,00 

Fonte: TC – DCPC 2010; Tratamento: equipa de auditoria 

 
308. Conforme se pode constatar do quadro supra, os contratos anteriores (valor inicial) apresentavam 

valores a realizar pelo Estado, aos quais deveriam também acrescer os pagamentos relativos ao 
tráfego, que não constam do respectivo quadro. Com a alteração dos mecanismos de pagamento, as 
concessionárias passaram a beneficiar de rendas baseadas no conceito de disponibilidade. 

 
309. Note-se que o “valor do adicional”, que corresponde às atuais rendas por disponibilidade, não deve 

ser comparado com o “valor inicial” de cada um dos respectivos contratos anteriores, dado que  este 
apenas inclui os pagamentos fixos com a manutenção das vias que foram transferidas para as 
concessionárias, não integrando as rendas relativas às portagens SCUT. 
 

310.  No caso particular das concessões de portagem real Grande Lisboa e Norte, a negociação dos respetivos 
contratos não passou, como no caso dos contratos SCUT, pela celebração de contratos de prestação de 
serviço, mas sim por uma alteração dos mecanismos de pagamento: as concessionárias passaram a 
auferir uma renda, baseada no conceito de disponibilidade, em vez da respetiva portagem que passou a 
constituir receita da E.P. S.A.. 
 

311. Assim para aquelas concessões de portagem real (Concessão Norte e Concessão Grande Lisboa), a 
negociação visou, em substância, trocar receitas de portagem por pagamentos por disponibilidade, 
assumindo as concessionárias, neste caso, o risco de serviço de cobrança de portagens.  
 

312. Atente-se que as negociações da Concessão Norte e Concessão Grande Lisboa foram lesivas para o 
Estado, uma vez que este veio a consentir que fossem integradas no pacote das negociações aquelas 
concessões que não geravam encargos para o Estado e que acumulavam prejuízos para as 
concessionárias. 

 
313. Sobre este assunto, reproduz-se a informação prestada pelo InIR, I.P.

97
 ao TC: 

 
Concessão Norte 
 

“Originalmente, não cabia ao Estado qualquer risco ou esforço financeiro – excepto uma 
comparticipação no investimento durante a construção, integralmente executada – correndo 
o risco de tráfego e receitas pela concessionária. 
  

                                                                 
97 Informação constante da análise sumária de fatores de riscos nas concessões rodoviárias – preparado pelo InIR, I.P. para a DGTF em 2 

de Agosto de 2011. 
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A partir de 2010, com a renegociação do contrato, o Estado passou a assumir (através da EP) 
o encargo e o esforço financeiro de pagamento à concessionária da sua nova remuneração em 
pagamentos por disponibilidade, ajustados à rentabilidade originalmente negociada e sem 
risco de tráfego. 
 
As receitas das portagens cobradas aos utentes passaram a pertencer à EP.” 

 
Concessão Grande Lisboa 
 

“Originalmente, não cabia ao Estado qualquer risco ou esforço financeiro correndo o risco de 
tráfego e receitas pela concessionária. 

 
A partir de 2010, com a renegociação do contrato, o Estado passou a assumir (através da EP) 
o encargo e o esforço financeiro de pagamento à concessionária da sua nova remuneração em 
pagamentos por disponibilidade, ajustados à rentabilidade originalmente negociada e sem 
risco de tráfego. 
 
As receitas das portagens cobradas aos utentes passaram a pertencer à EP.” 

 
314. No entanto a introdução daquelas concessões foi condição necessária para que o processo negocial se 

pudesse realizar. Sobre esta matéria transcreve-se a informação da EP, S.A.: 
 

“Recorde-se que esta CN realizou uma negociação global, que tinha como pré-requisito o 
envolvimento de todas as concessões daquele grupo de concessionárias, quer as concessões 
de portagem real, quer as concessões SCUT, com vista à introdução de portagens nestas. 
 
Assim, um dos pressupostos da referida negociação residiu na procura de uma solução 
global suscetível de abranger todas as concessões, permitindo gerar poupanças para o 
Estado traduzidas num acréscimo de benefício para a EP, o que não seria alcançável por via 
de uma negociação parcelar ou que incluísse apenas as atuais SCUT, pelo que qualquer 
conclusão sobre os efeitos económicos para a Concessão Norte não pode ser isolada do 
contexto daquela negociação global.” 

 
315. A introdução daquelas concessões no pacote das negociações tornaram incertos os benefícios para a EP, 

S.A., existindo a forte probabilidade dos acordos não se revelarem vantajosos do ponto de vista 
financeiro, caso os cenários de tráfego extremamente otimistas presentes nos Caso Base Acordados não 
sejam atingidos. 

 
316. Sobre este assunto reproduz-se na íntegra parte do Relatório Final da Comissão de Negociação dos 

contratos de Concessão do Grupo Ascendi. 
 
“No que diz respeito às Concessões que se encontram actualmente em regime de portagem 
real (Norte e Grande Lisboa), (…) o resultado da negociação conduz a que a EP vá efectuar 
pagamentos de disponibilidade com base nos tráfegos projectados pelas Concessionárias a 
partir do tráfego actual (Concessão Norte)

98
 ou dos previstos no Caso Base (Grande Lisboa), 

apropriando-se das receitas de portagem que se verifiquem, mas incorrendo nos riscos de 
tráfego. 
 
Aqui existirá, evidentemente, uma grande sensibilidade dos resultados para a EP face ao 
que vierem a ser os tráfegos reais, cujo risco assume integralmente. Com efeito, se esses 
tráfegos vierem a ser inferiores aos agora projectados (Concessão Norte) ou aos do Caso 
Base (Grande Lisboa), o saldo será negativo para a EP, na medida do desvio entre as 
menores receitas obtidas e os pagamentos a efectuar. 
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Projeções essas que são bastante inferiores às previstas no caso base 
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Com efeito, na eventualidade de isso se verificar, a receita líquida para a EP decorrente da 
introdução de portagens nas auto-estradas em regime SCUT, associada a este processo 
negocial, poderá ter uma componente de custo adicional indirecta, na medida em que as 
receitas de cobrança de portagens naquelas duas auto-estradas – Concessão Norte e 
Concessão Grande Lisboa – não sejam suficientes para cobrir os respectivos pagamentos 
por disponibilidade. 

 
O que importa sublinhar a propósito destas concessões é que o Estado, de acordo com os 
contratos em vigor, não tem qualquer risco de tráfego, ao contrário do que sucede nas 
actuais SCUT, em que já partilha este risco com as Concessionárias, por força do 
mecanismo de bandas previsto nos respectivos contratos actuais. Na verdade, não tem de 
efectuar qualquer pagamento caso os tráfegos reais se situem abaixo daqueles que se 
encontram previstos no caso base, como igualmente não beneficia de qualquer vantagem 
caso os tráfegos reais ultrapassem a previsão que se encontra nos mesmos casos base.  
 
Com o regime de pagamentos por disponibilidade, a situação sofre uma relevante 
modificação, porquanto os riscos de tráfego são transferidos para o sector público. Com 
efeito, as receitas de portagem podem, na realidade, acabar por ser superiores ou inferiores 
aos valores a pagar à Concessionária pela Disponibilidade. 
 
Porém, esta eventualidade é um efeito decorrente de se pretender que as receitas de 
portagem passem para a esfera da EP, podendo também ser entendido como um “custo 
potencial” associado à decisão de introduzir portagens nas SCUT e à posição negocial das 
Concessionárias.”
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317. Refira-se que, quer no processo negocial, quer na forma como foi definido o montante de pagamentos 

de disponibilidade da Concessão Norte, estiveram subjacentes imposições das entidades bancárias. 
Atente-se, com efeito, ao excerto seguinte do Relatório Preliminar da CN: 

 
“Sublinhe-se que, no decurso do processo negocial e na definição do valor dos pagamentos de 
disponibilidade a acordar para a Concessão Norte, a Comissão de Negociação não teve 
condições para discutir um perfil de pagamentos de nível inferior ao valor das receitas de 
portagens decorrentes do cenário de tráfego apresentado pela Concessionária, porquanto 
esta sustentou que deixaria, de ter condições para satisfazer as imposições bancárias 
relativamente ao cumprimento do limite mínimo do rácio de cobertura do serviço da 
dívida.”
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318. Com a adoção do princípio da universalidade, a introdução de portagens estendeu-se às restantes 

concessões SCUT, prevendo a EP-Estradas de Portugal, S.A. um encaixe, para 2011, na ordem dos 250 
milhões de euros, ou seja, uma verba que representa cerca de 38% do custo das rendas pagas 
anualmente pela EP, S.A. (cerca de 650 milhões de euros). Por outro lado, deve salientar-se que a EP, 
S.A. só irá receber as receitas de portagem efetivamente cobradas por estas concessionárias, dado que 
estas não assumem o risco de cobrança, nos primeiros 2 anos. 

 
319.  Face ao exposto, destaca-se o posicionamento assumido pelo InIR, I.P. relativamente à introdução de 

portagens nas Concessões SCUT. 
  

                                                                 
99 Negrito e sublinhado do Tribunal. 
100 Fonte: Relatório Preliminar da Comissão de Negociação dos Contratos de Concessão do Grupo Ascendi.Negrito e sublinhado do 

Tribunal. 
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11.1. A intervenção do InIR, I.P. na Introdução de Portagens nas Concessões SCUT 
 
320.  Nos termos da alínea a), do artigo 22.º, do Decreto-Lei n.º 148/2007, de 27 de Abril, e alíneas d) e e), do 

artigo 4.º da Portaria n.º 546/2007, de 30 de Abril, incumbe ao InIR, I.P., no exercício das suas 
competências, a promoção e defesa dos direitos e interesses dos utentes das infraestruturas 
rodoviárias, ou seja: 

 
 Garantir a eficácia dos sistemas de participação dos utentes na gestão de qualidade e desempenho 

das estradas e dos operadores; 
 

 Promover e defender os direitos dos utentes, garantindo a eficácia dos sistemas de participação e 
tratamento de queixas; 

 
 Desempenhar funções de arbitragem e resolução de conflitos entre gestores e operadores de rede e 

entre estes e os utentes. 
 
321.  Questionado pelo TC sobre as ações que levou a cabo para defender os direitos e interesses dos 

utentes, relativamente à cobrança de taxas de portagens nas SCUT, aquela entidade informou que: 
 

“O InIR iniciou actividade em Outubro de 2007, portanto, em data posterior à tomada de 
decisão do Governo, competindo-lhe promover a implementação da componente técnica dos 
sistemas de cobrança.  
 
Acresce referir que não tendo natureza de entidade reguladora independente, o InIR 
encontra-se sujeito à tutela e à superintendência por parte do Governo. Não se posiciona, 
pois, por natureza como entidade independente e superior à relação do Estado com as 
concessionárias, por um lado, e com os utentes, pelo outro.” 

 
322. Resulta claro que o InIR, I.P. não exerceu, neste domínio, as competências que deveriam caber a uma 

verdadeira entidade reguladora. Não efetuou quaisquer diligências no sentido de tomar uma posição 
que defendesse os direitos e interesses dos utentes ou que, eventualmente, procurasse resolver os 
conflitos existentes entre estes e o Estado, visando encontrar a melhor solução para ambas as partes. 

 
323. No entanto o InIR, I.P. elaborou entre Outubro de 2010 e Junho de 2011, um conjunto de documentos 

no sentido de aferir os impactos financeiros para o Estado das renegociações das concessões.
101

 
 
324. Sobre esta matéria aquele instituto informou que: 
 

“O InIR iniciou em 2010 e tem vindo a actualizar a análise aos impactos das renegociações 
de contratos assinadas em Julho de 2010. 
(…) 
Recorda-se que as negociações em causa, assim como aquelas que foram desencadeadas 
posteriormente, tinham como justificação a introdução de portagens nas ex-SCUT’s quer a 
adaptação dos contratos de concessão ao novo modelo de gestão e financiamento do sector 
rodoviário anunciado em 2007. Importa relevar, nesse contexto, que, na sequência do envio 
das primeiras notas técnicas do InIR sobre as renegociações de contratos, em Novembro 
de 2010, o Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações promoveu, em 
articulação com o Ministério das Finanças, por Despacho Conjunto de 29 de Novembro 
(Despacho Conjunto n.º 18332/2010, publicado no Diário da Repúblca, 2. Série, n.º 239, de 
13 de Dezembro de 2010) a suspensão da actividade das comissões de negociação para a 
alteração de outros dois contratos de concessão com portagem real, os das concessões 
Litoral Centro e Douro Litoral, tendo prosseguido a sua actividade apenas as comissões de 
negociação que tinham por objectivo as concessões SCUT.” 

  

                                                                 
101 Notas técnicas e respetivas atualizações relativamente às renegociações dos contratos da SCUT Costa de Prata, SCUT Beiras Litoral e 

Alta, SCUT Norte Litoral, SCUT Grande Porto, Concessão Norte e Concessão Grande Lisboa. 
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As conclusões retiradas pelo InIR, I.P. nas suas notas técnicas vêm ao encontro das afirmações do TC sobre 
esta matéria, pelo que se tem por pertinente a sua transcrição: 
 

“A alteração dos CB decorrentes dos Acordos evidencia uma profunda alteração do risco 
associado ao desenvolvimento dos projetos, tanto para os parceiros privados como para a 
EP. 
 
Não obstante o menor risco associado às receitas de disponibilidade, os parceiros privados 
asseguram globalmente receitas idênticas às previstas nos CB Iniciais, mesmo nas 
concessões cujo tráfego se vinha revelando inferior aos CB iniciais (Costa de Prata, Grande 
Porto, Grande Lisboa e Norte) 
 
As concessionárias mantiveram as TIR acionistas em linha com os CB iniciais, com excepção 
da concessão Norte, cuja TIR global para o acionista diminuiu de 11,33% para 5,14%. 
 
Nas concessões ex – SCUT, o somatório dos encargos da EP com pagamentos de 
disponibilidade, e da prestação de serviços de cobrança de portagem que decorrem dos 
acordos de Julho, é superior à expetativa dos encargos do Estado com os pagamentos SCUT 
decorrentes das versões originais dos contratos de concessão, totalizando respectivamente, 
em termos actualizados, 4,3 mil Milhões de Euros e 3,6 mil Milhões de Euros, no período 
remanescente das concessões; 
 

 Os impactos estritamente financeiros evidentes nas alterações dos CB são distintos 
consoante as concessões: 

 
No caso das ex – SCUT, os acordos revelam fluxos financeiros claramente benéficos para 
a EP, resultantes da introdução de portagens; 

 
No caso das concessões já portajadas, os benefícios para a EP são mais incertos, existindo 
a forte probabilidade dos acordos se virem a revelar muito desvantajosos do ponto de 
vista financeiro, caso os cenários de tráfego extremamente optimistas presentes nos CB 
Acordos não sejam atingidos; 

 

 É expectável que: 
 

As receitas efectivas de portagem se venham a revelar substancialmente inferiores aos 
valores resultantes dos tráfegos dos CB Acordos, na medida em que os tráfegos aí 
implícitos aparentarem estar inflacionados face ao histórico observado e à expectativa 
de evolução do cenário macroeconómico.”

102
 

 
325. Por último, refira-se que o Estado não procedeu à avaliação e quantificação de um conjunto de custos 

que se encontram associados à renegociação daqueles contratos, cujos efeitos contribuem para uma 
redução substancial dos benefícios líquidos que foram atribuídos à renegociação dos mesmos. Esses 
custos são os seguintes: 
 

 Os custos relativos às externalidades ambientais, resultantes do desvio de tráfego para estradas 
secundárias; 
 

 Custos concernentes ao aumento da sinistralidade; 
 

 Custos relativos aos impactos económicos e sociais nas regiões afetadas; 
  

                                                                 
102 

Negrito e sublinhado do Tribunal. 
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 O aumento dos custos de manutenção e conservação das vias secundárias para EP, S.A. e para 
os municípios afetados com a transferência de tráfego para aquelas vias. 
 

326. Importa ainda relembrar que a justificação económica para a realização daqueles projetos foi 
precisamente os benefícios associados à redução da sinistralidade e às externalidades ambientais, para 
além dos ganhos de tempo. 
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III VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO, DESTINATÁRIOS, PUBLICIDADE 
E EMOLUMENTOS 

 
 
 
 
 

12. VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

327.  Do projeto de Relatório foi dada vista ao Procurador Geral Adjunto, nos termos e para os efeitos do n.º 
5 do artigo 29.º da LOPTC, que emitiu o respetivo parecer. 

 

13. DESTINATÁRIOS 
 

328. Do presente relatório serão remetidos exemplares: 
 

 À Presidência da República. 
 

 À Assembleia da República, com a seguinte distribuição: 
 

→ Presidente da Assembleia da República; 
→ Comissão Economia e Obras Públicas; 
→ Líderes dos Grupos Parlamentares. 

 

 Ao Governo e, especificamente, ao: 
 

→ Primeiro-Ministro; 
 

→ Ministro da Economia e do Emprego. 
 

 Ao Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações do XVIII Governo Constitucional. 
 

 Ao Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações do XVIII Governo 
Constitucional. 
 

 Ao Conselho Diretivo do InIR, I.P. 
 

 Ao Conselho de Administração da Parpública-Participações, SGPS, S.A.. 
 

 Ao Conselho de Administração da EP, S.A. 
 

 Ao Procurador Geral Adjunto, nos termos e para os efeitos do disposto pelo n.º 4, do artigo 29.º da 
Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de Agosto. 

 

14. PUBLICIDADE 
 

329. Este relatório e seus anexos, contendo as respostas enviadas em sede de contraditório, bem como a sua 
análise serão inseridos no sítio do TC na Internet e divulgados pelos diversos meios de Comunicação 
Social, após a sua entrega às entidades acima enumeradas. 

 

15. EMOLUMENTOS 
 

330. Nos termos do Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio, e de acordo com os cálculos feitos pelos Serviços 
de Apoio Técnico do Tribunal de Contas, são devidos emolumentos, por parte do InIR, I.P., no montante 
de €17.164,00 (dezassete mil cento e sessenta e quatro euros). 

 
331. Estes emolumentos são fixados pelo Tribunal nos termos do artigo 10º daquele diploma, sendo 

igualmente o TC a determinar, ao abrigo do art.º 11.º do diploma emolumentar, o respetivo sujeito 
passivo. 
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IV ANEXOS 
 
 
 
 
 
 
 

1. Resposta do InIR, IP, ao questionário do Tribunal de Contas, recebida em 28 de 
outubro de 2011, nas páginas 1 a 8 (pag.3); 

2. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Gabinete do Ministro das Obras 
Públicas, Transportes e Comunicações, em 14 de março de 2011 (pag.13); 

3. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do Conselho Diretivo 
do InIR, IP, em 10 de março de 2011 (pag.91); 

4. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Conselho de Administração da EP 
- Estradas de Portugal, S.A., em 30 de junho de 2011 (pag.123); 

5. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Chefe de Gabinete do Secretário 
de Estado das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, em 15 de fevereiro de 
2012 (pag.151); 

5.1. Apreciação do contraditório do Secretário de Estado das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações do Ministério da Economia e do Emprego do 
XIX Governo Constitucional (pag161). 

6. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Prof. Doutor António Mendonça, na 
qualidade de ex-Ministro das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, em 22 de 
fevereiro de 2012 (pag.165); 

6.1. Apreciação do contraditório do Ministro das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações do XVIII Governo Constitucional (pag.277). 

7. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Dr. Paulo Campos, na qualidade 
de ex-Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, em 21 
de março de 2012 (pag.281); 

7.1. Apreciação do contraditório do Secretário de Estado Adjunto, das Obras 
Públicas e das Comunicações do XVIII Governo Constitucional (pag.391). 

8. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do Conselho Diretivo 
do InIR, IP, em 14 de fevereiro de 2012 (pag.399); 

8.1. Apreciação do contraditório do InIR, I.P. (pag.407). 

9. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Conselho de Administração da EP 
- Estradas de Portugal, S.A., em 22 de fevereiro de 2012 (pag.411). 

9.1. Apreciação do contraditório da EP, S.A. (pag.441). 
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3. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do Conselho 
Diretivo do InIR, Instituto de Infra-Estruturas Rodoviárias, IP, em 10 de março 
de 2011 
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4. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo CA  
da EP – Estradas de Portugal, S.A., em 30 de junho de 2011 
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5. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Secretário de Estado 
das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, em 15 de fevereiro de 2012 
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5.1. Apreciação do contraditório do Secretário de Estado das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações do Ministério da Economia e do Emprego do XIX 
Governo Constitucional 
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Apreciação do contraditório do Secretário de Estado das Obras Públicas Transportes e 
Comunicações, do Ministério da Economia e do Emprego, do XIX Governo Constitucional 
 
 
1. O contraditório do Secretário de Estado das Obras Públicas Transportes e Comunicações do Ministério da 

Economia e do Emprego apresenta um conjunto de informações que estão relacionadas com NMGFSR. 
Note-se, porém, que a matéria elencada não adita ou contradiz as conclusões da auditoria do Tribunal 
de Contas. 
 

2. Aquelas informações dizem respeito, resumidamente: 
 

 À conclusão do processo de introdução da cobrança de portagens nas autoestradas SCUT do Algarve, 

da Beira Interior, do Interior Norte e das Beiras Litoral e Alta; 

 À implementação de melhorias no atual modelo de pagamentos de portagens; 

 Ao cancelamento, suspensão ou revisão de um conjunto de troços incluídos nas subconcessões em 

curso; 

 À atualização anual do valor da contribuição do serviço rodoviária, em linha com a inflação, passando 

a ter assim uma variação anual nula, em termos reais. 

3. Assim, o Tribunal de Contas mantem as conclusões formuladas. 
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6. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Prof. Doutor António 
Mendonça, na qualidade de ex-Ministro das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações, em 22 de fevereiro de 2012 
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6.1. Apreciação do contraditório do Ministro das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações do XVIII Governo Constitucional 
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Apreciação do contraditório do Ministro das Obras Públicas Transportes e Comunicações (MOPTC) do 
XVIII Governo Constitucional 
 
1. A posição assumida pelo ex – MOPTC, não colide com a sua posição anterior, como mostra a seguinte 

transcrição: 
 

“Não obstante a evolução da posição do Tribunal de Contas expressa no novo RA ao 
NMGFSR que é objeto do presente contraditório, consideramos que se mantém, válido o 
essencial das nossas reservas expressas no contraditório ao Relato anterior, na medida 
em que continua a não se verificar uma demonstração económica e financeira 
sustentada da inferioridade do NMGFSR relativamente ao modelo anterior. Aliás, tal 
como referimos no contraditório anterior, o nível de compromissos com os encargos 
líquidos das PPP rodoviárias assumidos pelo Estado, com o NMGFSR, não é superior ao 
nível de compromissos existente com o anterior modelo, sendo que a rede de IP+IC 
construídos é muito superior.” 

 
2. A demonstração económico financeira sustentada da inferioridade do NMGFSR, relativamente ao modelo 

anterior, não consta dos objetivos
1
 da auditoria, da qual resultou o presente relatório. 

 
3. O Tribunal esclarece, ainda, que se encontra em curso uma auditoria dirigida especificamente aos 

encargos com PPP rodoviárias e que está, também, incluída no Plano de Atividades de 2012 do TC, a 
realização de uma auditoria à EP, S.A., de acordo com o solicitado pelo senhor Ministro da Economia e do 
Emprego, onde constam como objetivos a análise das demostrações financeiras da EP, nos seus exercícios 
de 2007 a 2011, e a avaliação da sustentabilidade futura do modelo de gestão e financiamento do setor 
rodoviário nacional e do respetivo impacto nas demostrações financeiras da empresa. 

 
4. O Tribunal considera oportuno sublinhar que a substituição da transferência de verbas orçamentais do 

PIDDAC para a EP, S.A. pela obtenção da CSR não garantiu a autonomia financeira daquela empresa, 
uma vez que o seu endividamento, no ano de 2010, ascendeu a cerca de dois mil milhões de euros. 
 

5. Aquele Governante, ainda sobre os benefícios do NMGFSR, refere que o Tribunal aceita as conclusões do 
InIR, quando transcreve que: 

 
“no caso das ex – SCUT, os acordos revelam fluxos financeiros claramente benéficos para a 
EP, resultantes da introdução de portagens”

2
 

 
6. Efetivamente, ao contrário do que acontecia anteriormente, no regime de bandas, em que a EP, S.A. 

pagava às concessionárias das SCUT um montante consoante o tráfego, não recebendo nenhuma 
contrapartida, com a introdução das portagens a EP, S.A. passa a receber as receitas das portagens. 

 
7. No entanto, embora haja, assim, em termos estritamente financeiros, um benefício para a EP, S.A, tais 

receitas não garantem, de per si, a sustentabilidade do NMGFSR.  
 
8. Ainda sobre a mesma matéria e para o caso das concessões portajadas, o ex - MOPTC vem alegar que o 

TC aceita também as conclusões do INIR, I.P, dizendo que: 
 

“os benefícios para a EP são mais incertos, existindo a forte probabilidade de os acordos se 
virem a revelar muito desvantajosos do ponto de vista financeiro, caso os cenários de 
tráfego extramente optimistas presentes no CB Acordados não sejam atingidos.”

3
 

  

                                                                 
1 

Vide parágrafo 12 do Volume I do presente relatório. 
2 Fonte: Notas Técnicas do InIR, I.P. 
3 Fonte: Notas Técnicas do InIR, I.P. 
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9. O Ex – Ministro não considera o mencionado anteriormente como uma inferioridade do NMGFSR quando 

informa o TC que “Ora, forte probabilidade não significa efectiva concretização desse resultado. Mais, 
essa concretização efectiva poderá não ser simplesmente o resultado da inferioridade do novo modelo, 
mas o resultado da conjugação de diversos factores, designadamente dos efeitos da crise que, também no 
modelo anterior, manifestar-se-iam.” 

 
10. O Tribunal esclarece que o NMGFSR tinha como um dos objetivos retirar a EP, S.A. do perímetro das 

administrações públicas
4
, para que a dívida da mesma não consolidasse em termos de contas nacionais e 

não constasse para o apuramento do défice e da dívida pública para termos comunitários, situação que 
só seria possível com a arrecadação, por parte daquela empresa, de receita mercantil. 

 
11. Na verdade, com a introdução de portagens aquele objetivo concretizar-se-ia, daí que se entenda o facto 

da EP, S.A ter aceite o risco de tráfego, pagando às concessionárias uma renda por disponibilidade e 
passando a beneficiar das receitas de portagem. 

 
12. No entanto, o Tribunal não considera razoável que concessões do Estado (de portagem real), assentes 

no princípio do utilizador pagador, que não geravam encargos para a EP, S.A. corram, agora, o risco de 
se tornarem projetos deficitários, do ponto de vista financeiro, para a EP, em virtude das receitas de 
portagem geradas poderem vir a ser manifestamente inferiores ao esperado e serem insuficientes para 
fazer face aos pagamentos por disponibilidade. 

 
13. Ainda no âmbito do exercício do contraditório, o ex – MOPTC vem afirmar que “não temos conhecimento 

de que tenha havido por parte do Ministério qualquer alteração a respostas que o InIR quisesse enviar ao 
Tribunal de Contas, conforme é dito no parágrafo 124 do RA.” 

 
14. Quanto a esta questão o Tribunal faz notar a informação constante nos parágrafos 127, 128 e 129 do 

Volume I do presente relatório, pelo que mantém a observação de auditoria. 
 

15. Em síntese, o TC face ao conteúdo do contraditório do ex - MOPTC mantém inalteradas todas as suas 
conclusões de auditoria. 

 

                                                                 
4 

Parpública – Participações Públicas, SGPS, SA – Resposta em 04 de Maio de 2010.
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7. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Dr. Paulo Campos, na qualidade 
de ex-Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, em 21 
de março de 2012 
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Apreciação do contraditório do Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das 
Comunicações do XVIII Governo Constitucional 

 
 
1. O ex – Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações assume uma posição crítica 

relativamente aos procedimentos, observações e conclusões da auditoria.  
 
2. Importa sublinhar que, ao longo dos últimos 12 anos, o Tribunal tem vindo a acompanhar, com 

regularidade, os dossiês das PPP rodoviárias e a desenvolver, neste contexto, múltiplos contactos com 
diversas entidades do setor público (EP, S.A., Parpública, ex. MOPTC, MEE, Consultores, etc.). A ação do 
TC no âmbito das Parcerias Público Privadas, conduziu, desde 2000, à realização de mais de 14 
relatórios de auditoria, cujo impacto das respetivas recomendações tem contribuído para a melhoria, 
contínua, do processo de gestão e controlo das PPP em Portugal, tendo em consideração as diversas 
medidas e as boas práticas introduzidas pelos sucessivos governos, das quais parte substancial obteve 
acolhimento legislativo. 

 
3. O alegante vem também aludir que: “Nunca, em momento algum, o anterior Secretário das Obras, 

Públicas, Transportes e Comunicações, ou alguém do meu Gabinete, emanou qualquer ordem ou instrução 
no sentido de comprimir a autonomia administrativa que é legalmente outorgada ao InIR, I.P. sujeitando-
o a um procedimento de controlo prévio relativamente às respostas a produzir no âmbito de processos a 
correr junto de qualquer Tribunal, e seguramente não o fez quanto a processos despoletados pelo Tribunal 
de Contas.” 

 
4. No entanto, conforme a análise da documentação disponibilizada pelo InIR, I.P., no âmbito da resposta ao 

questionário, enviado pelo TC em Outubro de 2011
1
, verificou-se terem sido omitidos, por intervenção da 

Tutela, factos relevantes. A título de exemplo veja-se, sobre esta matéria, a informação constante nos 
parágrafos 127, 128 e 129 do Volume I do presente relatório, pelo que se reitera a observação de 
auditoria.  

 
5. O ex – Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações contradiz quase todas as 

observações e conclusões da auditoria, sustentando a sua argumentação na comparação entre os 
resultados obtidos com o NMGFSR, que no seu ponto de vista só se se resumem em vantagens, e, os 
resultados alcançados no modelo anterior. 

 
6. De facto, o alegante enumera um conjunto de pontos em que refere que, no âmbito do Novo Modelo de 

Gestão e Financiamento do Setor Rodoviário, ocorreu a diminuição dos encargos orçamentados com PPP 
Rodoviárias, houve um aumento da eficiência da EP, S.A., que se traduziu no incremento dos seus 
resultados líquidos, deu-se um reforço do princípio do utilizador pagador com a eliminação das 
transferências do Orçamento de Estado (Via PIDDAC) para a EP, S.A e que, só com a implementação do 
mesmo, foi possível aumentar a execução do Plano Rodoviário Nacional, bem como corrigir as assimetrias 
de investimento, promover a coesão territorial, resolver as assimetrias entre o litoral/interior e diminuir a 
sinistralidade verificada. Acrescenta, ainda, que com o novo modelo as taxas de rentabilidade dos 
acionistas das concessões baixaram. 

 
7. Por último, refere que nas subconcessões geridas pela EP, ao contrário do que ocorreu nas concessões 

geridas diretamente pelo Estado, não se verificaram quaisquer sobrecustos, quer por pedidos de 
reequilíbrio, quer por compensações ou comparticipações previstas nos contratos, e que os pagamentos 
previstos no caso base das subconcessões não são só pagamentos em função da disponibilidade das 
estradas mas, também pagamentos de serviço em função do tráfego verificado e que estes últimos são 
bastante significativos. 

  

                                                                 
1 Vide páginas 5 a 12 do Volume II deste relatório. 



 
 

394 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 15/12 - 2.ª SECÇÃO 

 
8. Em relação à diminuição dos encargos orçamentados ao nível dos OE, o Tribunal considera que, em 

relação à seguinte afirmação do ex – Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das 
Comunicações de que: “ São os orçamentos de Estado (…), que concluem que os encargos com as PPP 
diminuíram, entre 2005 e 2011, cerca de 596 M€” dever-se-á observar que, para o apuramento dos 
encargos líquidos previstos nos Orçamentos de Estado de 2010 e 2011 foi considerado o valor previsional 
de receitas de portagens futuras, a receber a partir de 2030, correspondente ao termo dos pagamentos 
relativos a concessões ex – SCUT e da prevista reversão para a EP, S.A. das concessões do Estado com 
portagem real, pelo que só assim se justifica o decréscimo registado. 

 
9. Além disso, o TC sublinha que aquelas receitas foram calculadas com base em previsões de tráfego a 

longo prazo, com o resultante grau de incerteza quanto à sua evolução futura, uma vez que o seu 
montante depende de um conjunto de fatores, designadamente o crescimento económico, o 
comportamento do preço dos combustíveis, o desenvolvimento regional, a evolução da rede viária e de 
outros meios de transporte, que têm impactos na evolução da procura registada naquelas vias e, 
consequentemente, no montante das receitas a arrecadar pela EP, S.A. 

 
10. Acresce ainda que, contrariamente ao que seria desejado, os encargos líquidos com PPP Rodoviárias, 

pagos em 2011, no montante de 1.520,9 milhões de euros, representaram um acréscimo de 30% face à 
previsão anual

2
, pelo que se preservam, sobre estas matérias, as observações e as conclusões de 

auditoria. 
 

11. Relativamente aos resultados financeiros alcançados com o NMGSR ao nível do financiamento e 
endividamento, o ex - Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações refere 
explicitamente que:  
 

“Com o anterior modelo os contribuintes, entre 2007 e 2011, teriam que transferir 7.075 
M€ para a EP (Via PIDDAC). 
 
Com o novo modelo, no mesmo período, os contribuintes transferiram apenas 1.026 M€ e 
a Estradas de Portugal contribui para o Orçamento de Estado em 204 M€. Em termos 
líquidos os contribuintes contribuíram com 822 M€ para a EP. 
 
Resulta, portanto, que na comparação entre os dois modelos os contribuintes pouparam 
6.253 M€. 

 
Os Utilizadores, com o Novo Modelo, entre 2007 e 2011, contribuíram, por via da CSR e das 
portagens, com 2.412 M€ para o financiamento das Estradas de Portugal. 

No anterior modelo, os utilizadores contribuíram com zeros euros. 
A EP endividou-se, entre 2007 e 2011, em 2.571 M€. 
 
(…) Com o Novo Modelo a EP inverteu os seus resultados e tem vindo a apresentar um 
crescimento assinalável dos seus lucros, com uma taxa média de crescimento anual de 
40% entre 2008 e 2011." 

  

                                                                 
2  Ministério das Finanças – Direção Geral do Tesouro - GASEPC – GABINETE DE ACOMPANHAMENTO DO SETOR 

EMPRESARIAL DO ESTADO, PARCERIAS E CONCESSÕES Boletim Informativo Parcerias Público-Privadas e Concessões 4.º 

Trimestre 2011 – Página n.º13. 
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12. Importa sublinhar que o Tribunal considera que os resultados alcançados com o NMGFSR envolvem uma 

desorçamentação
3
 da despesa, no sentido em que permitem eliminar transferências orçamentais à 

custa do crescente e insustentável endividamento da EP, S.A. e da cobrança (não orçamentada) de uma 
receita do ISP, a denominada Contribuição do Serviço Rodoviário. 

 
13. Na verdade, são todos os contribuintes/consumidores de combustível que pagam esta “receita da EP, 

S.A.”, quer circulem na rede gerida pela EP, S.A., ou por outra qualquer via (mesmo que urbana). São 
também os mesmos contribuintes/consumidores que continuam a dar “aval” ao crescente 
endividamento daquela empresa, que apenas tem apresentado resultados líquidos positivos porque 
não contabiliza, como custos, os avultados e regulares pagamentos das rendas que realiza, no âmbito 
das concessões ex- SCUT e de outras concessões. 

 
14. Também em sede de alegações o ex – Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas e das 

Comunicações vem referir que:  
 

“As taxas de rentabilidade, exigidas pelos accionistas das concessões rodoviárias, 
baixaram cerca de 16% com o novo modelo. 
A média das TIR contratadas nas concessões SCUT foi de 10,96% e a média das TIR 
contratadas nas subconcessões baixou para 9,18%. 

 
15. O Tribunal faz notar que as concessionárias viram melhoradas as suas condições de negócio com a 

redução do seu perfil de risco, que assenta agora na disponibilidade (na prática uma renda certa) e não 

numa procura variável que apresenta, segundo a informação mais recente
4
, na generalidade das 

concessões, uma evolução desfavorável. 
 
16. Mais, não considera aceitável que as remunerações dos acionistas das concessões ex–SCUT sejam 

superiores às praticadas no mercado “da disponibilidade”, nomeadamente, no das subconcessões, uma 
vez que aqueles viram diminuído o risco do seu negócio. 

 
17. O Tribunal esclarece, também, que a diminuição registada entre as TIR contratadas nas concessões SCUT 

e as TIR das Subconcessões é somente o resultado da diminuição do risco associado à remuneração por 
disponibilidade que envolve um risco inferior à remuneração com base na procura (inclusive a 
remuneração associada ao sistema de banda adotado nas SCUT que funcionava como fator mitigador do 
risco de procura). 

 
18. Note-se ainda que, contrariamente ao que é afirmado pelo alegante, não são os pagamentos por serviço 

que assumem a maior importância na remuneração das subconcessionárias, mas sim os pagamentos por 

disponibilidade. Sobre esta matéria veja-se a seguinte afirmação do GASEP
5
: 

 
“O risco de procura é partilhado, apesar de ser, em grande parte, assumido pelo 
concedente. Com efeito, no caso especifico das subconcessões, o risco só é reflectido sobre 
as subconcessionárias através da componente de remuneração por serviço e não tem 
impacto nos pagamentos por disponibilidade, os quais representam mais de 90% dos 
pagamentos a receber pelas subconcessionárias.6” 

  

                                                                 
3 

“A contabilização da contribuição de serviço rodoviário (CSR) no montante de €576 M, continuou a ser efetuada por dedução à receita de 

ISP sem qualquer reflexo no OE. O impacto da CSR (criada para financiar a EP – Estradas de Portugal, S.A.) na receita do ISP (…)  foi 

objeto de apreciação critica pelo Tribunal e recomendação nos Pareceres sobre as CGE de 2008 e de 2009. No OE para 2011 os fundos em 
causa, contrariando o recomendado, continuaram a ser inscritos em receita e em despesa embora esta situação possa ser alterada em 2012, 

em virtude da LEO republicada pela Lei n.º 52/2011, de 13 de Outubro, que integra a EP no subsetor dos SFA da administração central.” 
4 No final do 3.º trimestre de 2011, a generalidade das concessões apresentadas registava perdas de tráfego - Ministério das Finanças – 

Direção Geral do Tesouro - GASEPC – GABINETE DE ACOMPANHAMENTO DO SETOR EMPRESARIAL DO ESTADO, 

PARCERIAS E CONCESSÕES – Relatório 4.º Trimestre 2011 – Página n.º 7 
5  Ministério das Finanças – Direção Geral do Tesouro - GASEPC – GABINETE DE ACOMPANHAMENTO DO SETOR 

EMPRESARIAL DO ESTADO, PARCERIAS E CONCESSÕES – Relatório 2011 – Página n.º 35 
6 Negrito e Sublinhado do Tribunal. 



 
 

396 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 15/12 - 2.ª SECÇÃO 

 
19. No caso especifico dos sobrecustos e pedidos de reequilíbrio financeiro o ex – Secretário de Estado 

Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações vem referir que:  
 

“A análise comparativa entre as concessões contratadas no anterior modelo, com um 
sobrecusto de 1.672 M€ e o novo modelo, com uma poupança de 25 M€, demonstra bem 
como se transformou e se evoluiu na gestão destas parceiras.” 

 
20. O Tribunal sublinha, por um lado, que só após a publicação do Decreto Lei n.º 86/2003, de 26 de Abril, o 

Estado passou a introduzir, nos novos contratos, disposições que o salvaguardavam, quer do risco 
ambiental, com a necessidade de aprovação da Declaração de Impacte Ambiental antes do lançamento e 
da contratação da Parceria, quer do risco de expropriações, o qual passou para a esfera do privado. Por 
outro lado, as subconcessões da EP, S.A. ainda se encontram em fase de construção, pelo que ainda não 
se verificou a concretização de pedidos de reequilíbrio financeiro. 

 
21. A este propósito note-se a afirmação do alegante, quando declara que: 

 
“No Novo Modelo, nas subconcessões geridas pela EP, quer porque alguns riscos que 
geravam mais sobrecustos passaram para o parceiro privado, quer porque se eliminaram 
cláusulas contratuais que previam comparticipações de Estado em determinados eventos 
(…)” 

 
22. Por último, o TC não pode deixar de colocar reservas sobre o Programa de Subconcessões da EP, S.A., 

uma vez que não foi tida em consideração a comportabilidade dos custos envolvidos para aquela 
empresa, dado que os projetos que o integram são deficitários, do ponto de vista financeiro, o que 
compromete a capacidade daquela empresa para suportar os encargos futuros.  

 
23. Mais, o Tribunal não obteve qualquer evidência relativamente à oportunidade de ter havido o 

lançamento, em simultâneo, de 8 subconcessões que acarretam para o Estado elevados encargos, 
numa altura em que se registava a deterioração da conjuntura financeira, com o consequente 
agravamento dos custos de financiamento.  
 

24. Assim, a corroborar esta afirmação, o Tribunal apresenta as seguintes conclusões da IGF
7
: 

 
“Com base nas projecções da EP dos cash – flows plurianuais das concessões e 
subconcessões até 2015 (encargos líquidos), é possível antecipar o significativo 
acréscimo das necessidades de financiamento, a partir de 2014, devido ao início dos 
pagamentos das subconcessões, devendo em 2015 ascender a M€ 732,9 e a dívida 
bancária atingir M€ 4 255,5, com um crescimento de M€ 2 254,8 em 5 anos (2011 – 
2015). 

 
Face à actual conjuntura dos mercados financeiros e aos consequentes 
constrangimentos que a generalidade das empresas enfrentam para obter 
financiamento, que já se começaram a fazer sentir na EP, e caso não sejam tomadas 
outras medidas, nomeadamente a intervenção do Estado, a empresa irá entrar em 
sérias dificuldades em se financiar até 2013, perspectivando-se a sua 
insustentabilidade financeira a partir de 2014, dado o considerável agravamento da 
situação financeira em consequência do início dos pagamentos das subconcessões 
contratadas nos últimos 3 anos. 

 
Desde 2008 até 2010, o modelo de financiamento da EP assentou basicamente na 
contribuição de serviço rodoviário que tem vindo a registar sucessivas quebras de 
receita líquida, devido à descida do consumo de combustível e ao aumento dos custos 
de cobrança, e que se revelou manifestamente insuficiente para fazer face aos 
investimentos da EP, nomeadamente, aos avultados compromissos assumidos com 
concessões rodoviárias. 

                                                                 
7 Relatório da IGF n.º 842/2011 – Auditoria financeira no âmbito do artigo 62º da LEO – páginas 8 e 9. 
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A cobrança de portagens nas SCUT vem atenuar o crescimento das necessidades de 
financiamento da empresa a partir de 2011, mas as receitas daí resultantes continuam 
a ser notoriamente insuficientes, sobretudo com o início dos pagamentos das 
subconcessões em 2014”

8
 

 
25. Assim, face ao que foi exposto, as alegações produzidas pelo ex - Secretário de Estado Adjunto, das Obras 

Públicas e das Comunicações não invalidam as considerações sobre a matéria constante do relato de 
auditoria. 

  

                                                                 
8 Sublinhado do TC. 
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8. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Presidente do Conselho Diretivo 
do InIR, IP, em 14 de fevereiro de 2012 
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Apreciação do contraditório do InIR, I.P. 
 
1. O contraditório apresentado pelo InIR, I.P. corrobora as conclusões constantes deste relatório do Tribunal 

de Contas. 
 
2. Efetivamente, o InIr, I.P. alega que é apenas “um dos atores do sistema rodoviário, (…) com funções 

subvalorizadas pelo Estado Concedente, este sim o ator principal, face às expectativas criadas aquando da 
sua constituição em 2007”, afirmação sustentada por este instituto não exercer, na prática, as suas 
funções de fiscalização e regulação, pelo facto de não revestir a natureza de uma entidade reguladora 
independente e acumular as funções de concedente com as de regulador. 

 
3. Aquele instituto evidencia como aspetos negativos do novo Modelo de Gestão e Financiamento do Setor 

Rodoviário: 

 “o excesso de subconcessões lançadas desde 2008; 

 a consequente insustentabilidade financeira, bem como a permeabilidade destes contratos à 

evolução dos mercados financeiros a partir do 2.º semestre de 2008; 

 a não concretização da passagem das concessões diretas do Estado para subconcessões da EP, S.A, 

que enquanto concessionária geral ficou assim muito aquém nessa sua pretendida dimensão; 

 o enviesamento provocado pelos objectivos de desorçamentação nas matrizes de risco e nos 

consequentes regimes de remuneração adotados nas novas concessões e subconcessões e nas 

renegociações.” 

4. Todos estes pontos se encontram refletidos nas conclusões deste relatório. 
 
5. Este instituto afirma ainda que o relato “permite ilustrar os problemas e desafios que se colocam no 

momento presente para uma reestruturação do Modelo visando a sua efectiva sustentabilidade face à 
realidade actual, as perspectivas dos mercados financeiros e da contratação da procura dos serviços 
rodoviários.” 

 
6. Relativamente à avaliação da sustentabilidade e Value for Money das Subconcessões da EP, S.A. o InIR, 

I.P. esclarece o Tribunal que “no que se refere às reformas dos contratos de subconcessão, a postura do 
InIR foi formal, não apenas em consequência do enquadramento legal e contratual, ou da recusa da EP, 
S.A. em lhe disponibilizar o seu Plano Financeiro, mas também porque, à semelhança do que sucedeu 
com o Tribunal de Contas, não nos foram formalmente submetidos, no âmbito do respectivo processo 
de fiscalização e aprovação, quaisquer documentos que implicassem uma posição diferente.

1
 

 
7. O INIR, I.P. declara ainda sobre esta matéria que “Apesar dos indícios que o INIR conseguiu identificar e 

sobre os quais interpelou a EP,S.A., e que tendo sido referidos ao Tribunal de Contas, este menciona no 
seu Relatório preliminar, o InIR nunca veio a ter conhecimento ou acesso aos documentos que o Tribunal 
de Contas, em auditoria, conheceu e que vieram a comprovar a existência de acordos paralelos dando 

substância às “compensações contingentes””
2
 

 
8. O Tribunal não considera plausível que à entidade responsável pela regulação do sector rodoviário 

nacional, numa matéria que acarreta um elevado dispêndio de dinheiros públicos, não tenham sido 
disponibilizados os acordos paralelos estabelecidos entre os Bancos financiadores do Programa das 
Subconcessões, as subconcessionárias e a EP, S.A., para que a mesma pudesse exercer os seus poderes 
regulatórios, em matéria de avaliação da sustentabilidade financeira e de apreciação do Value For 
Money daquele programa. 

 
9. Neste ponto, o TC, para além de reiterar as suas conclusões de auditoria, sublinha que não foram 

respeitadas nem as boas práticas nem os princípios da gestão pública, tais como os da transparência e da 
accountability.  

  

                                                                 
1 Negrito e sublinhado do TC. 
2 Negrito e sublinhado do TC. 
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10. No que concerne ao papel que o INIR, I.P. deveria ter assumido no domínio da promoção e defesa dos 

direitos dos utentes aquando da negociação dos contratos SCUT e introdução de portagens, aquela 
entidade veio alegar que “não exerceu o que o Tribunal de Contas refere como as suas competências 
neste domínio porque o processo resultou de iniciativa e decisão política do Governo, traduzida por via 
legislativa, sem consulta ou informação ao InIR, e foi conduzido através de Comissões de Negociações 
nomeadas pelo Governo, para as quais o InIR não foi convidado a indicar nomes, não tendo igualmente 

sido consultado ou chamado a assessorar ou colaborar com as referidas Comissões.”
3
 

 
11. Aquele instituto informa ainda, que relativamente ao conjunto de documentos por si elaborado, entre 

Outubro de 2010 e Junho de 2011, no sentido de aferir os impactos financeiros para o Estado das 
renegociações das concessões (Notas técnicas), “(…) que o Tribunal de Contas cita e, aparentemente, 
reitera, não beneficiou do acesso pelo InIR, I.P. aos Relatórios da Comissão de Negociação que foram 
enviados ao Tribunal de Contas, o que, não tendo impedido a obtenção de conclusões relevantes e 
convergentes com as desse Tribunal, as teria certamente facilitado e reforçado, como podemos agora 

constatar.”
4
 

 
12. O Tribunal sublinha não ser razoável que num assunto de relevante interesse público, como a 

negociação dos contratos SCUT, que originou a introdução de portagens e o pagamento de uma renda 
fixa às concessionárias, a entidade reguladora não tenha sido consultada ou informada, não tenha 
participado nas comissões daquela negociação e nem lhe tenham sido disponibilizados, ainda que à 
posteriori, os Relatórios que resultaram daquela negociação. 

 
13. Face ao exposto, o Tribunal reitera as suas observações de auditoria salientando, mais uma vez, que o 

InIR, I.P não desempenhou as funções de uma verdadeira entidade reguladora, dado que não tem a 
natureza de uma entidade reguladora independente. 

 
14. No que respeita a questões específicas abordadas pelo InIR, I.P, o Tribunal entendeu acolher as respetivas 

observações e inseri-las nos respetivos pontos. 
 
  

                                                                 
3 

Negrito e sublinhado do TC.
 

4 
Negrito e sublinhado do TC.
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9. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Conselho de Administração 
 da EP - Estradas de Portugal, S.A., em 22 de fevereiro de 2012 
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9.1. Apreciação do contraditório da EP, S.A. 
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Apreciação do contraditório da EP, S.A. 
 
 

1. A EP, S.A. na apresentação do seu contraditório, de Fevereiro de 2012, mantém a mesma posição que 
tinha apresentado aquando do primeiro contraditório.  

 
“A EP, S.A. ao ser novamente chamada a pronunciar-se sobre um relato que avalia uma 
mesma realidade deve referir, inequivocamente, que mantém o teor de todos os 
comentários e observações anteriormente efetuadas aquando da elaboração do 
contraditório ao relato original, tanto mais que estão em causa os elevados 
interesses do Estado e dos contribuintes (…)” 
“(…) A EP mantém total coerência e reitera, integralmente o teor da sua pronuncia à 
primeira versão do relatório preliminar reforçando no presente documento a sua 
argumentação (…)”

5
 

 
2. A EP, S.A. continua a assumir uma posição crítica relativamente à generalidade da matéria contida no 

relato, posição convergente com a do ex – MOPTC. 
 

3. O Tribunal apresenta, de seguida, uma síntese dos pontos mais pertinentes do presente contraditório. 
 

 Novo Modelo de Gestão e Financiamento do Setor Rodoviário  

 

 Financiamento do Novo Modelo 

 
A EP, S.A. menciona que “não foi feito um estudo comparativo entre os valores 
transferidos do Orçamento de Estado no âmbito do anterior modelo e os valores da receita 
obtida pela EP através da CSR, no âmbito do modelo atual, por forma a aferir se o referido 
impacto foi positivo ou negativo para as contas públicas” 

 
4. O Tribunal sublinha que o financiamento do NMGFSR não é sustentável, dado que as receitas que a EP, 

S.A recebe a título da CSR e as receitas provenientes das ex - SCUT não são suficientes para fazer face 
aos encargos assumidos com o Programa de Concessões e Subconcessões da EP, situação que levou ao 
endividamento desta empresa. 
 

5. Note-se a este propósito a informação contida no Memorando publicado por aquela empresa, em 1 de 

Março de 2012,
6
 que informa: “O total acumulado do endividamento da EP, de €2.635 milhões reflete o 

elevado esforço de investimento anualmente assegurado pela EP, para fazer face aos pagamentos com as 
concessões do Estado” 

 
6. O Tribunal sublinha ainda que os resultados alcançados com o NMGFSR consubstanciam uma prática de 

desorçamentação
7

, no sentido em que permitem eliminar transferências orçamentais à custa do 

crescente e insustentável endividamento da EP, S.A. e a cobrança (não orçamentada) de uma receita do 
ISP, a denominada Contribuição do Serviço Rodoviário. 

 
  

                                                                 
5 Negrito e Sublinhado do Tribunal. 
6 Publicado no site da EP, S.A. www.estradasdeportugal.pt 
7 “A contabilização da contribuição de serviço rodoviário (CSR) no montante de €576 M, continuou a ser efetuada por dedução à receita 

de ISP sem qualquer reflexo no OE. O impacto da CSR (criada para financiar a EP – Estradas de Portugal, S.A.) na receita do ISP (…)  

foi objeto de apreciação critica pelo Tribunal e recomendação nos Pareceres sobre as CGE de 2008 e de 2009. No OE para 2011 os 
fundos em causa, contrariando o recomendado, continuaram a ser inscritos em receita e em despesa embora esta situação possa ser 

alterada em 2012, em virtude da LEO republicada pela Lei n.º 52/2011, de 13 de Outubro, que integra a EP no subsetor dos SFA da 

administração central.” Fonte: Tribunal de Contas – Parecer sobre a Conta Geral do Estado 2010 

http://www.estradasdeportugal.pt/
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 Transferência do papel de concedente do Estado para a EP, S.A. 

 
“Não se compreende a menção relativa ao aumento do prémio de risco exigido pelos 
financiadores pelo facto do Concedente passar a ser a EP em vez do Estado, até porque 
esse ponto já tinha sido esclarecido no nosso contraditório. (…)” 

 
7. Não se considera razoável esta afirmação da EP, S.A. uma vez que é do conhecimento geral que a falta de 

liquidez dos mercados financeiros leva a que o financiamento junto da banca seja cada vez mais 
dificultado e caracterizado por elevados encargos financeiros. Daí que o aumento do risco, associado à 
transferência do papel de concedente do Estado para uma sociedade anónima de capitais públicos é algo 
que, face à atual conjuntura financeira, se depreende. 
 

8. A própria EP, S.A. informa que: “Face à impossibilidade de obter financiamento junto dos mercados 
financeiros, as necessidades da EP em 2011 foram integralmente satisfeitas com o apoio do acionista 
Estado.” 

 
 

  A Complexidade dos Modelos de PPP e o Controlo dos Encargos Financeiros Assumidos  

 
9. A EP, S.A. não considera que a complexidade dos Modelos de PPP seja uma das causas para a falta de 

clareza sobre os encargos líquidos incorridos com as Parcerias. Alega que “A diversidade dos modelos 
contratuais de PPP não implica de forma nenhuma, “menos clareza” de informação sobre os encargos 
líquidos incorridos com PPP. (…) A maior ou menor evidência dessa informação a nível do Relatório do 
Orçamento de Estado é matéria que não cabe à EP, S.A. decidir, pelo que esta não pode explicar, mas isso 
não significa que tal informação não exista e não seja conhecida pela EP, S.A. enquanto entidade que 
efetivamente procede ao controlo e pagamento desses encargos, independentemente da complexidade e 
da abrangência dos modelos adotados, não podendo, nem sendo este um fator inibidor de qualquer 
opção de decisor. 

 
10. O Tribunal faz notar que a existência de um conjunto de modelos de PPP para o qual concorre, ao nível 

dos encargos líquidos, um conjunto de variáveis, como seja, do lado da receita, as portagens cobradas e, 
do lado da despesa, a remuneração por disponibilidade, a remuneração por serviço, as deduções de 

desempenho, a remuneração por serviço de cobrança de portagens e outros encargos adicionais
8
, foi a 

causa para a falta de explicação e de quantificação da informação da qual padecem as sucessivas 
alterações ocorridas nos Relatórios e diversas propostas de Orçamento de Estado. 

 
 

 O Papel do InIR na avaliação da sustentabilidade das subconcessões EP, S.A. 

 

 Análise do Programa de Subconcessões 

 
“Os auditores do Tribunal de Contas assinalam uma referência a um estudo da EP feito 
pela KPMG sobre a Subconcessão do Douro Interior que o classifica como um projecto 
deficitário do ponto de vista financeiro. Os auditores não podem e nem devem classificar 
esta Subconcessão com essa frase, sobretudo quando é dada tanta ênfase, e bem, ao 
Value for Money. 

 
11. Os auditores do TC analisaram, não só o estudo relativo à Subconcessão do Douro Interior, mas também 

todos os estudos relativos às restantes subconcessões, que concluem pela insustentabilidade financeira 
dos projetos. 

  

                                                                 
8 Como Reequilíbrios Financeiros, atrasos nas expropriações e nas aprovações ambientais. 
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12. Aquela subconcessão foi utilizada a título meramente exemplificativo. 

 
 

 Contratos reformados 

 
 
13. A EP, S.A. reitera a sua pronúncia, alegando que o contrato de subconcessão não é apenas composto pelo 

corpo do contrato, mas que integra também, todos os seus anexos, incluindo o Caso Base, onde estão 
referenciadas as “compensações contingentes”, que, por isso, foram tidas em consideração na decisão de 
visto. 

 
14. Mais alega que “os auditores ao interpretarem o sentido, alcance e âmbito de decisões – já transitadas em 

julgado – que o Tribunal de Contas, em sede de fiscalização prévia e de acordo com a regulação prevista na 
lei tomou, concedendo o Visto a todos e cada um dos Contratos de Subconcessão Reformados, estão, 
materialmente, a reabrir os processos de fiscalização prévia”, reabertura que não estando prevista na Lei 
do TC, também não respeita o princípio do contraditório. 
 

15. O Tribunal sublinha que só teve conhecimento da existência dos acordos paralelos sobre as 
denominadas “compensações contingentes” no decorrer do processo de auditoria, uma vez que não 
foram mencionados nem juntos como anexos aos contratos apreciados em fiscalização prévia. Esses 
acordos não foram, pois, conhecidos nem visados por este Tribunal. A análise da sustentabilidade 
financeira das subconcessões da EP, S.A. enquadra-se no papel que o InIR, I.P. deve ter como entidade 
reguladora, pelo que, essa análise, não poderia deixar de ter em conta as “compensações contingentes”. 
Assim sendo, a avaliação das “compensações contingentes” cabe perfeitamente no âmbito da presente 
auditoria, nos termos do artigo 55.º, n.º1, da Lei n.º 98/97, segundo o qual o Tribunal pode “para além 
das auditorias necessárias à verificação externa de contas, realizar a qualquer momento, por iniciativa sua 
ou a solicitação da Assembleia da República ou do Governo, auditorias de qualquer tipo ou natureza a 
determinados actos, procedimentos ou aspetos da gestão financeira de uma ou mais entidades sujeitas 

aos seus poderes de controlo financeiro”.
9
.  

 
16. Como se afirma nos pontos 269 e 270, a referência a essas “compensações contingentes”, nos casos base, 

não era suficiente para evidenciar a sua natureza remuneratória nem para fundamentar juridicamente o 
respetivo pagamento. 
 

 
 O Papel do InIR no âmbito da negociação de contratos/introdução de portagens 

 
17. No essencial a EP, S.A. discorda do TC sobre esta matéria quando refere que: 
 

 Não reconhece que a introdução de portagens nas SCUT se pautou essencialmente pela necessidade 

da EP arrecadar receita mercantil, com o intuito de retirar aquela empresa do perímetro de 

consolidação das administrações pública, em detrimento do interesse e dos direitos dos utentes das 

vias; 

18. O Tribunal sublinha que a introdução de portagens nas SCUT não foi precedida de uma avaliação e 
quantificação dos custos que se encontram associados à renegociação daqueles contratos e que afetam 
diretamente os utentes, como sejam, a título de exemplo, os custos relativos ao aumento da 
sinistralidade e os custos dos impactos económicos sociais das regiões afetadas. 

  

                                                                 
9 Sublinhado e Negrito do TC. 
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 Que o risco para a concessionária, associado à disponibilidade, é inferior ao risco associado ao 

regime de bandas, uma vez que, no primeiro, há “uma proporcionalidade direta entre a volatilidade 

da procura e a da receita” e no segundo “há um amortecimento do efeito de comportamento de 

procura na receita da concessionária.” 

19. O Tribunal reitera que o risco da procura foi transferido para a EP, S.A., uma vez que, independentemente 
do volume de tráfego registado nas vias das ex-SCUT, Grande Lisboa e Concessão Norte, aquela empresa 
procede ao pagamento de rendas por disponibilidade.  

 
 

 Que a manutenção das TIR acionistas nos contratos renegociados não demonstra a não salvaguarda 

do interesse público, mas que se manteve pelo facto de se ter deduzido os benefícios sombra nas 

TIR acionistas efetivas. 

20. A EP, S.A. procurou demonstrar que as TIR acionistas que estiveram na base do processo negocial foram as 
TIR efetivas, ou seja, aquelas que correspondem ao valor pelo qual os acionistas são verdadeiramente 
remunerados na sequência da existência dos benefícios sombra. 
 

21. No entanto, note-se, a título de exemplo, que para as concessões Grande Porto e Costa de Prata o cerne 
da negociação consistiu em assegurar que as TIR acionistas fossem idênticas ao que constava no caso base. 

 
22. De facto foi o que aconteceu, não se refletindo assim nas TIR dos casos base iniciais nem a incorporação 

dos benefícios sombra, nem a redução do perfil de risco de negócio que se verificou nas concessões ex - 
SCUT, uma vez que estas não se reduziram mantendo-se inalteradas. 

 
23. Face ao conteúdo do contraditório apresentado pela EP, S.A, o Tribunal mantém as conclusões de 

auditoria elencadas no relato. 
 

24. No que respeita a outras questões abordadas pela EP, S.A., o Tribunal entendeu acolher as respetivas 
observações. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
FIM 
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